
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
Rua Tereza de Azevedo, 1526, - Bairro Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-600

Telefone: - www.crcal.org.br E-mail: crcal@crcal.org.br
  

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Contratações acima de R$ 17.600,00
 
Setor Requisitante: Setor de Tecnologia da Informação 
Responsável pela Demanda: Marcelo Oliveira Araújo 
E-mail:cpd@crcal.org.br Matrícula: 059

 
1. Objeto
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Sistema Cadastral;
Sistema de Processo e Protocolo;
Sistema de Fiscalização;
Sistema Financeiro;
Sistema de Dívida Ativa;
Sistema de Contabilidade;
Sistema de Ordem de Pagamento;
Sistema de Bens Patrimoniais;
Sistema de Controle de Estoque;
Sistema de Plano de Trabalho;
Sistema Jurídico;
Sistema de Diárias e Passagens;
Sistema de Cursos;
Sistema de Eventos;
Sistema de Consulta - WEB;
Sistema de Pré-Registro – WEB;
Sistema de Protocolo – WEB;
Sistema de Processo Eletrônico de Registro – WEB;
Sistema de DECORE Eletrônica – WEB;
Sistema de Fiscalização eletrônica - WEB;
Sistema de Cursos – WEB;
Sistema de Eventos – WEB;
Sistema de Portal de Transparência – WEB;
Sistema de Indicadores – WEB;
Gerenciamento da Replicação de Dados para o CFC/WEB;
Sistema Gerencial – WEB;
Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em outra jurisdição.

 
2. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico
A aquisição de um sistema que englobe todos os módulos citados no objetivo da proposta é de extrema importância
para a eficiência e o bom funcionamento do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas. Um sistema integrado e
automatizado facilita as diversas atividades e processos, proporcionando uma visão abrangente e atualizada das
informações da entidade.

Necessita-se de um sistema que consiga armazenar as informações de âmbito administra vo como sistemas de
cadastramento, processo e protocolo, fiscalização, financeiro, contabilidade, ordem de pagamento, bens patrimoniais,
controle de estoque, plano de trabalho, jurídico, diárias e passagens, cursos, registro, fiscalização eletrônica, consulta ,
ficha cadastral, DECORE eletrônica, eventos, replicação de dados para o CFC, indicadores, comunicação do exercício
profissional em outra jurisdição, um sistema integrado eletrônico que proporcione um bom andamento das a vidades
executadas no CRCAL.

Facilitar o fluxo de informações entre os diferentes setores e departamentos, permi ndo uma colaboração mais
efe va e uma tomada de decisão embasada em dados confiáveis e atualizados. O sistema gerencial com os dados da
ins tuição também proporciona uma visão holís ca da organização, permi ndo uma análise mais completa e uma
gestão mais estratégica.

Outra vantagem é a melhoria na qualidade do atendimento e no serviço prestado aos profissionais da contabilidade.
Com um sistema integrado eletrônico, é possível manter uma base de dados atualizada dos profissionais da
contabilidade, o que permite verificar a situação de cada um deles de forma rápida e precisa. Essa funcionalidade é
especialmente relevante em ambientes regulatórios e de fiscalização, onde é necessário garan r que os profissionais
estejam em conformidade com as normas e regulamentações vigentes.

Por fim, um sistema integrado oferece maior segurança e controle sobre as informações. Com a centralização dos
dados, é possível implementar políticas de acesso e restrição, garantindo a confidencialidade e a integridade das
informações.
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 3. Plano Anual de Contratação - PAC / Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI (conforme o caso):

Resolução 320, de 17 de dezembro de 2021 que aprovou o plano diretor de tecnologia da informação
para o biênio 2022/2023

 
4. Projeto do Plano de Trabalho:

5002.

5. Conta-Contábil:

6.3.1.3.02.01.005 – Prestação de serviços e análise e programação, tendo direito a manutenção, suporte,
evolução e utilização dos sistemas.

6. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação de serviços

Realização de nova contratação com a mesm empresa. Previsão em 01/07/2023

7. Indicação do membro da equipe de planejamento (identificar o Integrante Requisitante, conforme o caso):

1. Wellington José dos Santos;
2. Erica Regina da Silva Farias Alves

 
 
CRCAL-Departamento de T.I - 20/06/2023
Marcelo Oliveira Araújo
 
De acordo,
Para manifestação do Presidente.
 
Wellington José dos Santos 
Diretora Executiva
 
 
Autorizo a abertura do respectivo processo, conforme preconiza a legislação e demais normas aplicáveis.
 
José VIeira dos Santo 
Presidente do CRCAL 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO OLIVEIRA ARAÚJO, Técnico Operacional -
Informática, em 21/06/2023, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0089322 e o
código CRC F630AEFC.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0089322
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Venho por meio deste documento informar que, no dia 11/05/2023 foi enviado um e-mail à
empresa Spiderware, comunicando o término da validade do contrato atual (30/06/2023) que esta prestes
a expirar, sendo solicitado aos responsáveis se exis a interesse em renová-lo. Em caso afirma vo, solicitei
que enviassem a documentação necessária.doc sei nº (0089668).

No dia 13/05/2023, a empresa Spiderware respondeu ao e-mail enviado, manifestando
interesse na renovação do contrato. Eles enviaram a documentação relacionada à renovação e
apresentaram os ajustes necessários no valor do serviço. (0089670).

Os documentos enviados foram: Resultado da Correção pelo IPCA (0089671) relaciona ao
reajuste contratual, Resultado da Correção pelo IPCA (0089672) rela vo as hora técnica, documento
assinado pelo sócio-gerente o qual manifesta interesse na renovação do contrato e reajuste do mesmo
pelo IPCA dos úl mos 12 meses conforme cláusula quarta do contrato assinado em 01 de julho de
2022(0089676), cer dão municipal (0089773), Cer ficado de Regularidade do FGTS (0089777 ), cer dão
nega va de débitos trabalhistas (0089776), cer dão estadual (0089771), cer dão estadual PGE
(0089772) e receita federal (0089779).

 

Encaminho os autos à diretoria deste Conselho, para autorização da presente
contratação e as devidas providências 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO OLIVEIRA ARAÚJO, Técnico Operacional -
Informática, em 21/06/2023, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0089329 e o
código CRC 380E16A7.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0089329
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20/06/2023 11:15 Locamail :: Renovação de contrato - SPIDERWARE

https://webmail-seguro.com.br/crcal.org.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1439&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto: Renovação de contrato - SPIDERWARE
De <cpd@crcal.org.br>
Para: <contato@spiderware.com.br>, <spwaranha@hotmail.com>

Cc:
Diretoria <diretoria@crcal.org.br>, Processo Licitação
<processo.licitacao@crcal.org.br>

Data 11/05/2023 16:16

a1ce2589.png (~62 KB)

Prezado,

De acordo com o seu contrato anterior, com validade até 30/06/2023 é solicitado as seguintes informações :

A empresa tem interesse em renovação do contrato?
O valor do contrato permanece o atual ou existira reajustes?
Caso a empresa manifeste interessa na manifestação do contrato, solicitamos que seja encaminhadas as certidões
:

Certidão negativa de débitos Trabalhistas;

Certidão negativa de débitos do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;

Certidão negativa de débitos estaduais;

Certidão negativa de débitos municipais.

Aguardo retorno e desde já agradeço a atenção

--

a1ce2589.png
~62 KB

E-mail Solicitação de renovação por e-mail (0089668)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 5
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20/06/2023 11:17 Locamail :: RE: Renovação de contrato - SPIDERWARE

https://webmail-seguro.com.br/crcal.org.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=4380&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto: RE: Renovação de contrato - SPIDERWARE
De Vitor Luiz <spwvitor@hotmail.com>
Para: cpd@crcal.org.br <cpd@crcal.org.br>

Cc:
Paulo Aranha <spwaranha@hotmail.com>, diretoria@crcal.org.br
<diretoria@crcal.org.br>, processo.licitacao@crcal.org.br
<processo.licitacao@crcal.org.br>

Data 13/05/2023 14:24

CRCAL_Reajuste_Contrato.pdf (~71 KB)
CRCAL_Reajuste_HoraTécnica.pdf (~71 KB)
CRCAL_Renovacao Contrato-2023.pdf (~73 KB)
SPW - Certidão Municipal.pdf (~80 KB)
SPW - FGTS.pdf (~91 KB)
SPW - CNDT.pdf (~84 KB)
SPW - Certidão Estadual.pdf (~286 KB)
SPW - Certidão Estadual_PGE.pdf (~9 KB)
SPW - Receita Federal.pdf (~78 KB)

Boa Tarde Marcelo,
Segue em anexo o documento de interesse na renovação contratual com os reajustes sugeridos pela SPW.
Também as cer�dões solicitadas.

From: cpd@crcal.org.br <cpd@crcal.org.br>
Sent: Thursday, May 11, 2023 4:16:19 PM
To: contato@spiderware.com.br <contato@spiderware.com.br>; spwaranha@hotmail.com <spwaranha@hotmail.com>
Cc: Diretoria <diretoria@crcal.org.br>; Processo Licitação <processo.licitacao@crcal.org.br>
Subject: Renovação de contrato - SPIDERWARE
 
Prezado,
De acordo com o seu contrato anterior, com validade até 30/06/2023 é solicitado as seguintes informações :

A empresa tem interesse em renovação do contrato?
O valor do contrato permanece o atual ou existira reajustes?
Caso a empresa manifeste interessa na manifestação do contrato, solicitamos que seja encaminhadas as certidões
:

Certidão negativa de débitos Trabalhistas;
Certidão negativa de débitos do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;
Certidão negativa de débitos estaduais;
Certidão negativa de débitos municipais.

Aguardo retorno e desde já agradeço a atenção
--

Não contém vírus.www.avast.com
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13/05/2023, 13:53 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
13/05/2023 - 13:50

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 05/2022
Data final 04/2023
Valor nominal R$   3.268,93   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04184710
Valor percentual correspondente 4,184710 %
Valor corrigido na data final R$   3.405,73   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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13/05/2023, 14:01 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
13/05/2023 - 13:59

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 05/2022
Data final 04/2023
Valor nominal R$   196,14   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04184710
Valor percentual correspondente 4,184710 %
Valor corrigido na data final R$   204,35   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

Anexo 02 - Reajuste Hora Técnica (0089672)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 8

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/jsp/index.jsp
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/metodologiaCorrigirIndice.do?method=metodologiaCorrigirIndice


 

 
SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 

Rua Mayrink Veiga, 11/804 e 805 – Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20090-050 

 

 
 

 
 
 
AO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 
 
 
Prezados, 
 
 Tendo em vista a proximidade do término da vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços firmado entre o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
ALAGOAS e a SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, 
manifestamos nosso interesse na renovação do contrato reajustando o mesmo pelo 
IPCA dos últimos 12 meses conforme cláusula quarta do contrato assinado em 01 de 
julho de 2022. 

O valor referente a licença e manutenção dos sistemas SPW ficaria 
estabelecido em R$ 3.405,73 (Três mil, quatrocentos e cinco reais e setenta e três 
centavos). 
 

O valor referente a hora técnica ficaria estabelecido em R$ 204,35 (Duzentos e 
quatro reais e trinta e cinco centavos). 
 
 
 No aguardo de suas considerações, 
 
 
 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Spiderware Consultoria em Informática LTDA - EPP 

Paulo Roberto Camargo Aranha 
Sócio-gerente 
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22/05/2023, 13:13 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2023.1.3293917-7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 40.162.372/0001-39 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 22/05/2023 13:13

VÁLIDA ATÉ : 20/08/2023

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  19/06/2023  , em referência ao pedido  179216/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA - EPP

CNPJ:

40.162.372/0001-39

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: X8NH.5210.716D.0074

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 19/06/2023  às  12:24:39.2

Esta certidão tem validade até  16/12/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 20/06/2023  às  16:07:45.6
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13/05/2023, 14:16 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 6353346173

ÓRGÃO F/SUBTF/CIS-3

CONTROLE 540252024

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
RUA MAIRINK VEIGA     000011     SALA 804
CENTRO     RIO DE JANEIRO     20090-050     RJ

CNPJ

40.162.372/0001-39

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.040.386-5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2023. HORA: 14:17:57

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.162.372/0001-39
Certidão nº: 20185799/2023
Expedição: 13/05/2023, às 14:10:08
Validade: 09/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.162.372/0001-39, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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21/06/2023, 14:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.162.372/0001-39
Razão

Social: SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

Endereço: RUA RUA MAYRINK VEIGA 11 804 11 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /
20090-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023

Certificação Número: 2023061501140307797224

Informação obtida em 21/06/2023 14:27:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 40.162.372/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:47:03 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2023.
Código de controle da certidão: AD6D.15B5.DAC0.99C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Diante da necessidade de contratação de empresa especializada em sistemas de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC) para suprir as necessidades do Conselho Regional de Contabilidade,
como também para tratar do gerenciamento dos sistemas u lizados por este Regional, conforme
argumentações documentadas através de Documento de Formalização da Demanda (DFD), encaminhado
através de (doc. SEi n° 0089322).

É o relatório.

Concluo pelo DEFERIMENTO do prosseguimento processual considerando a urgência que o caso requer.

Desta forma, vão estes autos ao Departamento de Contabilidade e ao departamento Financeiro para informar a
existência de Disponibilidade Orçamentária e Saldo Financeiro. 

Diante da disponibilidade orçamentária e financeira, AUTORIZO, os tramites legais, ato con nuo para o
departamento de contratações bens e serviços do CRCAL.

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON JOSE DOS SANTOS, Diretor Executivo, em
26/06/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0089841 e o
código CRC B54ED459.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0089841
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Trata-se da solicitação con da no Despacho nº 0089841, em relação a contratação de
empresa especializada em sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para suprir as
necessidades do Conselho Regional de Contabilidade, como também para tratar do gerenciamento dos
sistemas utilizados por este Regional, conforme argumentações documentadas através de Documento de
Formalização da Demanda (DFD), encaminhado através de (doc. SEi n° 0089322).

Informo que em relação a viabilidade orçamentária, existe dotação orçamentária
específica no projeto 5002 na conta 6.3.1.3.02.01.005 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
com o saldo de R$ 50.310,34 (Cinquenta Mil, Trezentos e Dez Reais e Trinta e Quatro Centavos).
                          Encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro.

                                                                                                     Alexsandra de Lira Lima Melo 
                                                                                         DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE CRC/AL

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRA DE LIRA LIMA MELO, Assessora, em
28/06/2023, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0092624 e o
código CRC 96EC97C5.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0092624
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Trata-se da solicitação con da no Despacho nº 0092624, em relação a contratação de
empresa especializada em sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para suprir as
necessidades do Conselho Regional de Contabilidade, como também para tratar do gerenciamento dos
sistemas utilizados por este Regional, conforme argumentações documentadas através de Documento de
Formalização da Demanda (DFD), encaminhado através de (doc. SEi n° 0089322).

Informo que existe disponibilidade financeira (saldo) para contratação da empresa .
                           Devolvam-se os autos ao Departamento de Contabilidade.

                                                                                                                                                                                             
                             REDUVAL DE ARAÚJO FREITAS
                                                                                                                                                                                             
                       DEPARTAMENTO FINANCEIRO CRC/AL

Documento assinado eletronicamente por REDUVAL DE ARAUJO FREITAS, Assistente, em 28/06/2023,
às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0092651 e o
código CRC 41AED0DD.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0092651

Despacho FINANCEIRO (0092651)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Encaminha-se a nota de reserva e a nota de empenho referente ao Despacho nº
0089841 que trata da renovação de contrato em favor da empresa SPIDERWARE
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.162.372/0001-39.

Seguem os autos a Diretoria Executiva.

 

Alexsandra de Lira Lima Melo
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE CRC/AL

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRA DE LIRA LIMA MELO, Assessora, em
30/06/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0093807 e o
código CRC 62EE6D4A.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0093807
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS

Sistema de Controle Orçamentário

Data : 30.06.2023

18:05:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.005

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

115 30.06.20232023

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 92.300,00  41.989,66  29.875,96

Valor por Extenso

Vinte Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Oito Centavos

DEPESAS COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ATUALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE INFORMÁTICA PRESTADOS MENSALMENTE PELA EMPRESA SPIDERWARE
INFORMÁTICA CONFORME CONTRATO REFERENTE AO PERÍODO DE 01/07/2023 A
30/06/2024.

 20.434,38

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 20.434,38

Processo

0004/2023-20

5002-TECNOLOGIA DA

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

MACEIÓ - AL, 30 de Junho de 2023

______________________________________________________________________
ALEXSANDRA DE LIRA LIMA MELO ADRIANA ANDRADE ARAÚJO

VICE-PRESIDENTE ADM E PLANEJAMENTO CRCALCONTADORA CRC 6971

CPF: 059.793.084-82 CPF: 803.589.264-91
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ALAGOAS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 30.06.2023

18:05

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.005

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

57 - SPIDERWARE  CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 40.162.372/0001-39

Exercício

115 GLOBAL 0004/2023-2030.06.2023 2023

Descrição da Conta

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

RUA MAYRINK VEIGA, 11 SALA 804

20090050

Bairro : CENTRO

Cidade : RIO DE JANEIRO UF : RJ

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

 92.300,00  41.989,66  20.434,38  29.875,96

Valor por Extenso

Vinte Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Oito Centavos

DEPESAS COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE
INFORMÁTICA PRESTADOS MENSALMENTE PELA EMPRESA SPIDERWARE INFORMÁTICA
CONFORME CONTRATO REFERENTE AO PERÍODO DE 01/07/2023 A 30/06/2024.

6   3.405,73  20.434,38

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Inexigibilidade

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5002 - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Nº. Reserva

115

Número do Evento

1130

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

SubProjeto

 -

Núm. Controle

0

MACEIÓ - AL, 30 de Junho de 2023

___________________________________

CONTADORA CRC 6971

ALEXSANDRA DE LIRA LIMA MELO

CPF: 059.793.084-82

___________________________________
ADRIANA ANDRADE ARAÚJO

VICE-PRESIDENTE ADM E PLANEJAMENTO CRCAL

CPF: 803.589.264-91
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Contratação Bens e Serviços do
CRCAL, para os devidos andamento nos tramites processuais.

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON JOSE DOS SANTOS, Diretor Executivo, em
03/07/2023, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0094003 e o
código CRC A76FAA4B.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0094003

Despacho 0094003         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 22

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Após o recebimento dos autos com vistas ao devido andamento dos trâmites processuais,
o setor de Contratações de Bens e Serviços, em colaboração estreita com o setor de Tecnologia,
procedeu à elaboração minuciosa dos documentos imprescindíveis para a elaboração das etapas
concernentes à contratação da empresa SPIDERWARE, cujos referidos documentos estão anexos à
presente comunicação.

É de suma importância ressaltar que tais documentos revestem-se de natureza essencial
no âmbito do mencionado processo, uma vez que fornecem informações cruciais para a adequada
avaliação e para a tomada de decisões fundamentadas no que tange à mencionada contratação.

Destarte, sirva-se desta comunicação como um relato formal e abrangente das diligências
já empreendidas até o presente momento, no intuito de preservar a transparência e a eficiência do
processo em curso.

Colocamo-nos à disposição para prestar eventuais esclarecimentos adicionais ou fornecer
informações suplementares que se façam necessárias.

 

Documento assinado eletronicamente por JANEIDE PRISCILA FERREIRA DA COSTA, Assistente, em
04/07/2023, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0094674 e o
código CRC F8854769.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0094674
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Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO  

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 (Art. 25 e Anexo IV da IN nº 5/2017) 

 

Em consonância com os art. 20 e 25 a 27 da Instrução Normativa n° 05, de 25 de maio 

de 2017, identificamos os principais riscos que possam comprometer ou prejudicar de 

alguma forma a Contratação, a Seleção do Fornecedor e a Gestão Contratual. A 

avaliação dos riscos seguiu a mensuração da probabilidade da ocorrência, o impacto do 

risco individual e ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos. 

 

1. Riscos na Contratação 

 

Risco 01 - Atraso na tramitação de documentos nas áreas competentes 

Probabilidade ()Baixa (x ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo ( ) Médio (x)Alto 

Dano Potencial 

1. Atraso na conclusão do processo Licitatório. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Reunião com os setores responsáveis para 

análise dos documentos necessários à contratação 

da empresa, a fim de acelerar o processo 

licitatório. 

Setor de Compras 

2. Acompanhamento de todas as fases (interna e 

externa) do procedimento de contratação da 

empresa.  

Setor de Compras 

Ação de contingenciamento Responsável 

1.Solicitar apoio dos setores responsáveis sobre a 

necessidade de agilizar a tramitação do processo 

de contratação 

Setor de Compras 
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Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 

 

 

 

Risco 02 - Deficiência técnica do Estudo Técnico Preliminar e Projeto 

Básico/Termo de Referência 

Probabilidade (x)Baixa ( ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo ( ) Médio (x)Alto 

Dano Potencial 

1. Atraso ou impossibilidade da contratação   

Ação Preventiva Responsável 

1. Promover a capacitação dos colaboradores. 

Aplicar os conhecimentos adquiridos na correta 

elaboração das peças licitatórias. 

Setor de Compras 

Ação de contingenciamento Responsável 

1.Estudar, revisar e aplicar as correções solicitadas 

pelas demais instâncias do orgão (Setor de 

Licitações, Controle Interno e Setor jurídico) 

Gestor do contrato e Diretoria 

 

 

Risco 03 - Licitação deserta ou fracassada 

Probabilidade (x )Baixa ( ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo ( ) Médio (x)Alto 

Dano Potencial 

1. Impossibilidade de contratação de empresa   

Ação Preventiva Responsável 

1. Conhecer o objeto a ser contratado e as 

práticas adotadas no mercado por empresas para 

prestação de serviços de apoio administrativo, 

técnico e operacional, com dedicação de mão de 

obra exclusiva e por demanda, visando evitar 

restringir o objeto a poucas ou nenhuma 

empresa. 

Gestor do contrato com auxílio dos 

fiscais 
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Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 

 

2. Exigir documentos para habilitação de 

empresas compatíveis com o mercado. 
Setor de Compras 

Ação de contingenciamento Responsável 

1.Adotar os critérios de dispensa de licitação 

para os casos de licitação deserta, conforme o 

Art. 24 da Lei 8.666/93. 

Setor de Compras 

 

 

 

2. Risco na Seleção do Fornecedor 

 

 

Risco 01 - Ausência das certidões de regularidade fiscal 

Probabilidade (x)Baixa ( ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo (x) Médio (  )Alto 

Dano Potencial 

1. Atraso no processo de contratação, pois a licitante tem 5 dias úteis prorrogáveis por 

mais 5 dias úteis para apresentar a documentação, após a declaração do vencedor 

Ação Preventiva Responsável 

1.Cobrar o envio dos documentos obrigatórios 

a contratada. 

Gestor do contrato com auxílio dos 

fiscais 

Ação de Contingenciamento Responsável 

1. Notificar a empresa contratada. 

Gestor do contrato com auxílio dos 

fiscais. 

2. Caso não apresente os documentos no prazo 

legal, a licitante será desclassificada do 

certame 
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Risco 02 – Fornecedor não ter qualificação técnica 

Probabilidade (x )Baixa ( ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo ( ) Médio (x)Alto 

Dano Potencial 

1. Atraso na contratação, chamamento na ordem de classificação do segundo licitante 

2. Atraso na contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar conferência do atestado de capacidade 

técnica. 

Gestor do contrato com auxílio 

dos fiscais 

2. Evitar a contratação de licitante que não atende as 

exigências da capacidade técnica 

Gestor do contrato com auxílio 

dos fiscais 

Ação de contingenciamento Responsável 

1. Priorizar e redistribuir as atividades nas diversas 

Unidades Organizacionais. 

Diretoria Executiva e Unidades 

Organizacionais 

2. Retrabalho com a elaboração do estudo preliminar 

e termo de referência, de forma a convergir com as 

normas e critérios técnicos necessários. 

Setor de Compras 

 

3. Riscos na Gestão do Contrato 

 

Risco 01 - Produto de má qualidade 

Probabilidade (x )Baixa ( ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo ( ) Médio (x)Alto 

Dano Potencial 

1. Execução contratual ineficiente ou serviços sem o nível de qualidade pretendido. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Definir no Termo de referência com 

especificação detalhadas e completas. 

Gestor do contrato com auxílio dos 

fiscais 
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Ação de Contingenciamento Responsável 

1. Fiscalizar os dispositivos contratuais pactuados 

e aplicar as sanções cabíveis. 
Gestor do contrato com auxílio dos 

fiscais. 
2. Rescisão do contrato 

 

 

 

 

Risco 02 - Pagamento indevido 

Probabilidade (x)Baixa ( ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo (  ) Médio ( x )Alto 

Dano Potencial 

1. Pagamentos efetuados indevidamente.  

2. Gerar prejuízos ao órgãos. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a documentação obrigatória e 

fiscalizar o contrato, aplicando sanções cabíveis, 

a depender do caso. 

Gestor do contrato 

Ação de Contingenciamento Responsável 

1. Efetuar controles e em caso de pagamento 

indevido, solicitar o ressarcimento ou glosa 
Gestor do contrato 

 

 

Risco 03 - Rescisão do contrato 

Probabilidade (x)Baixa ( ) Média (  )Alta 

Impacto (  )Baixo ( ) Médio (x)Alto 

Dano Potencial 

1. Não execução do objeto contratado. 2. Interrupção dos serviços. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento da execução do contrato.  

Gestor do contrato com auxílio 

dos fiscalização. 
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2. Notificação à empresa e aplicação das sanções 

cabíveis. 

Gestor do contrato com auxílio 

dos fiscalização. 

Ação de contingenciamento Responsável 

1.Efetuar novo processo de contratação, utilizando o 

registro de ocorrências e a experiência adquirida no 

processo de gestão do contrato, visando melhorar o 

estudo preliminar e o termo de referência para a nova 

contratação 

Gestor do contrato com auxílio 

dos fiscalização. 

 

 

 

  

Janeide Priscila Ferreira da Costa 

Assistente de Contratação de Bens e Serviços - Matrícula: 00080 

 

 

Marcelo Oliveira Araújo - Matrícula 059 

Técnico Operacional  de Informática 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 08/2023 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de desenvolvimento e 

implantação de 01 (um) Sistema Integrado de Gestão em Tecnologia da Informação 

(sistemas discriminados conforme anexo I), sob forma de licença de uso e manutenção 

mensal, para atendimento às atividades fins do CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE de Alagoas – CRCAL. Localizado em Maceió/AL. 

1.2.  Descrição/Especificação do Objeto: 

Item Descrição/Especificação Qtde Unid 
Vlr. Unit. 

(Mensal) 

Vlr. Total 

(Estimado) 

1 

Prestação dos serviços de suporte e apoio aos 

sistemas  discriminados conforme anexo I, sob 

forma de licença de uso e manutenção mensal de 

Sistema de Gestão Integrada, com projeto de 

implementação voltado aos processos de Sistema de 

Cadastral, Sistema de Processo e Protocolo, Sistema 

de Fiscalização, Sistema Financeiro, Sistema de 

Redução de Débitos, Sistema de Dívida Ativa, 

Sistema de Contabilidade, Sistema de Ordem de 

Pagamento, Sistema de Bens Patrimoniais, Sistema 

de Controle de Estoque, Sistema de Plano de 

Trabalho, Sistema Jurídico, Sistema de Diárias e 

Passagens, Sistema de Cursos, Sistema de Processo 

Eletrônico de Registro, Sistema de Fiscalização 

Eletrônica, Sistema de Consulta via internet, Ficha 

Cadastral na internet – Ficha padronizada para 

digitação na internet e posterior exportação dos 

dados para o banco (cadastro) do conselho, Sistema 

de DECORE Eletrônica, Sistema de Eventos, 

12 UN 
R$ 

3.405,73 

R$ 

40.868,76 
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Sistema de Processo protocolo via internet, 

Replicação dos Dados para o CFC, Sistema de 

Indicadores, Sistema de Comunicação do Exercício 

Profissional em outra Jurisdição e Sistema de Cursos 

via internet, juntamente com a prestação de serviços 

para a instalação, migração de dados, treinamento e 

implantação do referido sistema, consultoria, 

manutenção para evolução tecnológica e 

atendimento de suporte ao Conselho Regional de 

Contabilidade de Alagoas – CRCAL, em 

Maceió/AL. 

2 

Hora técnica utilizada no desenvolvimento de novos 

sistemas, rotinas específicas ou solicitação de 

treinamento online para o CRCAL. 

20 UN R$ 204,35 R$ 4.087,00 

Valor Global Estimado R$ 

44.955,76 

1.3. O Código do Catálogo de Materiais (Catser): 27081 - Serviços de Integração de 

Sistemas em Tecnologia da Informação e Comunicação TIC. 

1.4. A descrição/especificação e quantitativo está discriminado na tabela acima. 

1.5. Os bens/serviços contratados serão executados na forma de EXECUÇÃO 

INDIRETA com o regime de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com 

o disposto na Lei nº 8.666/93, art. 6º, VIII, “a”. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. De acordo com os Estudos Preliminares, e tendo em vista que o contrato atual firmado 

com a empresa Spiderware Consultoria em Informática Ltda, vem atendendo plenamente 

aos requisitos necessários no âmbito do sistema CFC/CRCs para atender as demandas 

administrativas de atividades fins do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas– 

CRCAL, e considerando também que o contrato vigente encerará no dia 30/06/2023, torna-
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se necessário aquisição/renovação da contração da licença do Sistema de Gestão Integrada 

com manutenção mensal para atendimento de suporte ao CRCAL. 

2.2. Tendo em vista que: 

a) Há necessidade em manter a gestão e melhoria de integração dos módulos de sistema 

atualmente disponíveis para minimizar o retrabalho, em razão da disparidade e 

obsolescência tecnológica utilizada que dificulta a gerência dos níveis de serviços em 

vigência. Esses aspectos negativos implicam em custos e geram a ineficiência e ineficácia 

nos processos. 

b) A Além disso, a melhoria contínua dos sistemas é imprescindível para viabilizar o 

incremento de novas ações desenvolvidas pelo CRC/AL, especialmente nas atividades 

voltadas à gestão administrativa, registro, fiscalização preventiva e ostensiva da profissão. 

c) A operação plena de um sistema integrado no CRC/AL tem o objetivo de aumentar a 

eficiência operacional, considerando o grande volume de transações e tramitações internas. 

Com isso, as decisões serão tomadas em cima de fatos e números objetivos, visto que 

tecnicamente é possível medir e gerenciar o fluxo de toda a operação, conciliando detalhes 

relevantes e realizando consistências "on line" do input dos dados. 

2.3. Justificativa da Inviabilidade de divisão da solução a ser contratada: 

2.3.1. O art. 23, § 1o da Lei no. 8.666, dispõe: “As obras, serviços e compras efetuados 

pela Administração serão divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala.” 

2.3.2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a 

fim de melhor aproveitar os “recursos disponíveis no mercado” e de ampliar a 

“competitividade” do certame. O parcelamento da solução de TIC, objeto em questão a ser 

contratada não é passível de parcelamento por itens ou grupos, pois trata-se de uma 

solução integrada. Sabe-se que os serviços de manutenção preventiva e corretiva pelas 

características do objeto, costumam recair apenas para uma empresa por deter 

conhecimentos mais específicos de manutenção dos aparelhos de ar- condicionados. 

2.4. Referência aos instrumentos de planejamento do Órgão: 
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2.4.1. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão e 

autorização no Planejamento Estratégico, Orçamento Anual, detalhamento no Plano de 

Trabalho onde são informados as justificativas, os objetivos e as metas globais. 

a) Orçamento 

Resolução nº 329/2022 – Aprova o orçamento do Conselho Regional de Contabilidade 

do Maranhão para o exercício de 2023. 

2.5. Concluindo, a contratação justifica-se diante das necessidades do CRCAL para 

atender as demandas, tendo em vista também que o contrato atual para o objeto encerrar-

se-á no dia 30/07/2023, pois todos os procedimentos necessários ao atendimento dos 

profissionais da contabilidade, hoje, são tratados diretamente através da licença de uso do 

Sistema de Gestão Integrada denominado Spiderware. Logo, a necessidade da continuidade 

desse serviço é imprescindível, evitando que o mesmo fique fora do ar ou desatualizado, 

visando sempre o melhor atendimento à classe contábil. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. O Sistema deverá atender aos dispositivos da Lei 4.320/1964, Lei 8.666/93, Lei 

9.430/96, IN 1.234/2012 e IN nº 1 de 04/04/2019, Lei 8.078/1990 que dispõe sobre a pro-

teção do consumidor e dá outras providências, bem como às determinações da Secretaria 

do Tesouro Nacional, Conselho Federal de Contabilidade e demais normas aplicáveis ao 

setor público, conforme especificações contidas neste Termo. 

3.2. Os serviços prestados pela empresa contratada serão de sua inteira responsabilidade e 

deverão ser executados por profissionais qualificados e treinados. 

3.3. A descrição da solução como um todo envolve a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de licenças de uso de um Sistema de Gestão Integrada, conforme des-

crito no anexo I. 

3.4. O fornecimento do objeto por parte da Contratada possibilitará aos servidores do 

Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas executarem suas atividades de forma 

segura, transparente, com otimização de tempo e recursos, aumentando produtividade, 

dentre outros benefícios, materiais, gás refrigerante e serviços afins, no edifício Sede do 

Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas – CRCAL, em Maceió/AL. 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviços de Tecnologia da Informação a ser contratado de forma contínua 

sem exclusividade de mão de obra mediante Inexigibilidade de Licitação. 

4.2. Natureza singular do serviço: 

4.2.1. Trata-se da contratação de um sistema de processamento de dados usado pelo 

Sistema CFC/CRCs em que é possível compartilhar informações entre si, que constitui 

atividade de muita relevância e complexidade técnica em atendimento às atividades fins 

deste Conselho, conforme Anexo I. 

4.3. Notória especialização do contratado: 

4.3.1. A Spiderware Informática é empresa notoriamente especializada em 

desenvolvimento de sistemas de gestão para Conselhos Profissionais Federais e Regionais 

de todo o Brasil. Empresa voltada para soluções com a mais alta eficiência e qualidade há 

praticamente 3 décadas. A equipe é formada por profissionais com profundo conhecimento 

nas leis e rotinas que regem os conselhos, com expertise em desenvolvimento permite a 

otimização e o melhor aproveitamento de tempo integrando sistemas que automatizam as 

atividades e as rotinas que fazem parte do dia-a-dia dos conselhos. “A inexigibilidade de 

licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser 

medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos 

termos do art.25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

4.3.2. Certidão de Exclusividade: 

4.3.3. A Spiderware possui Certidão de exclusividade que é a autora e única fornecedora, 

no Brasil, do produto/serviço, emitida pela ASSESPRO/RJ, entidade que congrega e 

representa as empresas nacionais fornecedoras de software e prestadora de serviços de 

informática em atendimento ao que reza o art. 25, inc. I, da Lei 8.666/93. 

4.4. A Razão da escolha do fornecedor ou executante conforme art. 26, II, Lei 8.6667. 
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4.4.1. O atual contrato mantido com a empresa de consultoria Spiderware Informática 

confere ao CRC/AL o direito de uso de vários sistemas, como: cadastral, financeiro, 

contábil, protocolo, bens patrimoniais, fiscalização e outros. Esse sistema de gestão 

integrada, que é utilizado tanto no Conselho Federal de Contabilidade como na maioria dos 

CRC`S, foi desenvolvido pela Spiderware Informática e possui especificações singulares, 

portanto a empresa é a única firma habilitada a prestar os serviços de suporte e manutenção 

do citado sistema. 

4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

5.1.1. As especificações técnicas e informações adicionais referentes ao objeto constam 

no Anexo I deste Termo de Referência. 

5.2. DAS QUANTIDADES 

5.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso do sistema, com serviços de 

suporte técnico, treinamentos e instalação, configuração, customização manutenção e carga 

dos dados nas quantidades discriminadas na tabela baixo e conforme especificações 

contidas no ANEXO I deste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDA

DE 

01 Sistema Cadastral módulo 01 

02 Sistema de Processo e Protocolo módulo 01 

03 Sistema de Fiscalização módulo 01 

04 Sistema Financeiro módulo 01 

05 Sistema de Dívida Ativa módulo 01 
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06 Sistema de Contabilidade módulo 01 

07 Sistema de Ordem de Pagamento módulo 01 

08 Sistema de Bens Patrimoniais módulo 01 

09 Sistema de Controle de Estoque módulo 01 

10 Sistema de Plano de Trabalho módulo 01 

11 Sistema Jurídico módulo 01 

12 Sistema de Diárias e Passagens módulo 01 

13 Sistema de Cursos módulo 01 

14 Sistema de Eventos módulo 01 

15 Sistema de Consulta – web módulo 01 

16 Sistema de Pré-Registro – WEB módulo 01 

17 Sistema de Protocolo – WEB módulo 01 

18 Sistema de Processo Eletrônico de Registro – WEB módulo 01 

19 Sistema de DECORE Eletrônica – WEB módulo 01 

20 Sistema de Fiscalização eletrônica - WEB módulo 01 

21 Sistema de Cursos – WEB módulo 01 

22 Sistema de Eventos – WEB módulo 01 

23 Sistema de Portal de Transparência – WEB módulo 01 

24 Sistema de Indicadores – WEB módulo 01 

25 Gerenciamento da Replicação de Dados para o 

CFC/WEB; 

módulo 01 

26 Sistema Gerencial – WEB módulo 01 

27 Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em 

outra jurisdição. 

módulo 01 
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5.3. LINGUAGEM: 

5.3.1. A linguagem utilizada pelos sistemas será DELPHI, utilizando Banco de Dados 

SQL-SERVER. 

5.4. DA GARANTIA E MANUTENÇÃO: 

5.4.1. O sistema deverá ter atualização de novas versões por um período de, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) meses, sendo 12 (doze) meses de garantia, a contar do aceite definitivo 

do produto/serviços, e 12 (doze) meses de manutenção, a contar do término da garantia, 

sem qualquer custo além dos definidos na proposta. 

5.4.2. A CONTRATADA garantirá que o software adquirido atenderá às especificações 

constantes deste termo de referência e dos manuais a serem entregues à CONTRATANTE, 

que receberá também, para fins de validar sua instalação e funcionalidade, todas as 

informações, dicionário da base de dados e programas necessários. 

5.4.3. A CONTRATADA deve entregar as licenças de software acompanhadas de todas 

as informações necessárias para instalação, configuração e uso tais como: manuais, dicio-

nário da base de dados, número de registro e/ou chave, procedimentos de instalação, assim 

como de eventuais acessórios que as acompanhem ou que sejam requeridos para o seu fun-

cionamento, sendo que essas informações poderão ser acessadas pelo site oficial do fabri-

cante. 

5.4.4. As falhas ou defeitos ocorridos nos softwares durante o Período de Garantia deve-

rão ser reparados pela CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para o CRCAL. 

5.4.5. As falhas ou defeitos ocorridos nos softwares durante o Período de manutenção 

deverão ser reparados pela CONTRATADA sem qualquer ônus adicional além daquele 

previsto na contratação. 

5.4.6. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade a res-

peito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogra-

mas, diagramas lógicos, dispositivo, modelos ou outros materiais de propriedade da CON-

TRATANTE, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços relacionados 

ao presente Edital, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob 

qualquer justificativa, conforme termos de confidencialidade constantes do Anexo III deste 
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Termo de Referência e que deve ser assinado pela CONTRATADA no ato de assinatura do 

contrato. 

5.4.7. A CONTRATADA deverá garantir que os softwares entregues ao CRCMA estarão 

livres de defeitos e de qualquer rotina maliciosa (vírus de computador) voltada para a dani-

ficação ou degradação de dados, hardware, software, ou outro similar, obrigando-se a subs-

tituir os softwares que porventura sejam constatados pelo CRCAL como “defeituosos”. 

5.4.8. A CONTRATADA deverá substituir os softwares no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos e contados a partir da comunicação oficial do CRCAL. 

5.4.9. A CONTRATADA se responsabiliza em restituir os prejuízos causados por seus 

softwares que porventura sejam constatados pelo CRCAL como “defeituosos”. 

5.5. DO RECEBIMENTO: 

5.6. O produto/sistema será recebido: 

5.6.1. Provisoriamente, para que seja feita posterior verificação da conformidade dos 

mesmos com as especificações consignadas neste Termo de Referência e na proposta de 

preço, pelo CRCAL; 

5.6.2. Definitivamente, após a verificação de que trata a alínea anterior e consequente 

aceitação definitiva, conforme itens 8.5 e 8.6 deste termo de referência. 

5.6.3. Os produtos serão rejeitados no caso de incompatibilidade com as especificações 

previstas na proposta, quando inadequados à sua razoável utilização. 

5.6.4. O prazo para o CRCAL proceder às verificações, após o recebimento provisório, é 

de até 15 (quinze) dias úteis, quando deverão se manifestar, aceitando ou recusando a ins-

talação básica do produto. 

5.7. Após a instalação básica, a CONTRATADA tem até 90 dias úteis para implantar o 

sistema no CRCAL. A implantação inclui a carga de dados inicial, parametrizações e 

customizações, atendendo todos os itens do Anexo I deste termo de referência. 

5.8. O prazo para o CRCAL proceder às verificações da etapa de implantação, é de até 30 

(trinta) dias úteis após a implantação, quando deverão se manifestar, aceitando essa etapa 

ou recusando todo o produto. 
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5.9. O prazo para o CRCAL proceder às verificações da etapa de implantação, é de até 30 

(trinta) dias úteis após a implantação, quando deverão se manifestar, aceitando essa etapa 

ou recusando todo o produto. 

5.10. O recebimento definitivo ocorrerá em formulário próprio. 

5.11. O recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios aparentes 

e ocultos segundo as disposições deste termo e as normas de proteção ao consumidor. 

5.12. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

5.12.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução do objeto, quando couber, conforme disposto na Instrução Normativa STI nº 

01/2010, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento e Gestão. 

5.12.2. O ambiente físico da CONTRATADA para fins de execução do serviço deve ser 

compatível com o disposto na NR17 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e na 

recomendação técnica DSST nº 01/2005 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão. 

5.13.  DAS NORMAS APLICÁVEIS: 

5.13.1. Os produtos e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas atinentes 

ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial às dos órgãos e 

entidades abaixo: 

5.13.1.1.  NR17 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

5.13.1.2.  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, regulamenta o artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

5.13.2. Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998, dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências; 

5.13.3. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal; 

5.13.4. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 – Institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho – 
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CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 

de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

5.13.5. Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, dispõe sobre os 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 

obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências; 

5.13.6. Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, dispõe sobre a vedação do nepotismo no 

âmbito da administração pública federal; 

5.13.7. Instrução Normativa SLTI/MP N° 01 de 19 de janeiro de 2010; Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis da AGU, e demais legislações ambientais e no que couber durante 

a realização das manutenções no CRCMA. 

5.13.8. Decreto n° 7.746 de 5 de junho de 2012 e suas alterações (Decreto Nº 

9.178/2017), regulamenta o artigo 3º da Lei nº 8.666 de 1993; Estabelece critérios, práticas 

e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das 

contratações públicas; Institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na 

Administração Pública – CISAP; 

5.13.9. Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016, dispõe 

sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo 

Federal; 

5.13.10.  Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, dispõe sobre as regras e 

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta 

no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

5.13.11. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, regulamenta dispositivos da Lei nº 

13.460/2017, dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos 

serviços públicos; 

5.13.12. Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 3, de 26 de Abril de 2018, estabelece regras 

de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no 

âmbito do Poder Executivo Federal; 
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5.13.13. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, dispõe sobre a execução indireta, 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 

União; 

5.13.14. Resolução CRCMA nº 563, aprovada em 24 de setembro de 2019, que instituiu a 

Política de Gestão de Riscos do CRCMA. 

5.13.15. Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, dispõe sobre o Plano Anual de 

Contratações de bens, serviços e soluções de tecnologia da informação e comunicações no 

âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e sobre o 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações; 

5.13.16. Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU – 3ª Edição Abr/2020; e 

5.14. Outras normas aplicáveis à espécie. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

6.1.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

6.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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7.1.1. Os serviços serão executados conforme requisitos da Contratação item 5 deste 

Termo de Referência. 

7.1.2. A vigência inicial da presente contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 

57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

7.1.3. A execução dos serviços será iniciada integralmente, em até 10 (dez) dias úteis a 

assinatura do contrato ou documento equivalente. 

7.1.4. A prorrogação da vigência contratual será promovida mediante a celebração de 

termo aditivo, estando condicionada à conveniência e à oportunidade do CRCAL e à 

manutenção das condições que ampararam a presente contratação, especialmente a 

inexistência de fatos impeditivos à habilitação e a regularidade da situação no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

7.1.5. A Contratada deverá comunicar formalmente a CRCAL, no prazo de até 150 dias 

antes do término da vigência contratual, seu interesse em prorrogar, ou não, a vigência do 

contrato. 

7.1.6. A CONTRATADA somente dará início à execução dos serviços após pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os serviços, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

execução dos serviços ora contratados conforme descrição do objeto. 

7.1.7. A CONTRATADA deverá emitir a Declaração de Manutenção de Sigilo e respeito 

às normas de segurança vigentes no CRCMA conforme Anexo II deste Termo. 

7.1.8. A CONTRATADA deverá emitir também o Termo de Ciência da declaração de 

manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no CRCAL, a ser assinado por 

todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na contratação, conforme 

Anexo II deste Termo. 

7.1.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1. A Contratante nomeará servidores para atuarem como Gestor de Execução, Fiscal 

Técnico e Fiscal Administrativo do Contrato, podendo o primeiro acumular essas funções, 
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a critério da Administração, ficando responsável pelo acompanhamento da execução do 

contrato. 

8.2. Dentre outras competências, cabe ao gestor: 

8.3. Acompanhar o processo em todas as suas fases, até a assinatura da Ordem de Serviço 

e das publicações, consequentemente exercendo o acompanhamento da execução dos 

serviços; 

8.3.1. Controlar o prazo de vigência dos instrumentos contratuais, sobretudo os contratos 

de prestação de serviços de forma contínua, bem como providenciar solicitação junto ao 

setor competente para sua autorização. 

8.3.2. Verificar junto aos Fiscais de Contrato se os prazos de entrega, especificações e 

quantidades contratadas, bem como as prestações de serviços, encontram-se de acordo com 

o estabelecido no instrumento contratual; 

8.3.3. Comunicar à Administração, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios e gestões realizadas com a Contratada. 

8.4. São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato e seu substituto: 

8.4.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4.3. É obrigação da Contratada corrigir todas as falhas na execução dos serviços 

independentemente de comunicação e/ou ajuste no pagamento. 

8.5. A Contratada fica obrigada a cumprir e manter todas as condições nas quais o 

contrato foi assinado durante todo o seu período de execução conforme cronograma. 

8.6. A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços e gestão dos recursos 

humanos, físicos e tecnológicos inerentes ao escopo da contratação. 
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8.7. Todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA serão executados 

mediante emissão de Ordem de Fornecimento. 

8.8. A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada, preferencialmente, 

por meio eletrônico, via e-mail, além de telefone e correspondência. As notas fiscais, bem 

como outros documentos comprobatórios necessários, deverão ser encaminhados para o 

CRCAL preferencialmente por meio de Protocolo Eletrônico. 

8.9. Os níveis mínimos de serviço exigidos – NMSE (nível de serviço requerido) 

conforme definido nos Requisitos Tecnológicos (Anexo I), serão aferidos e avaliados 

regularmente pelo Gestor e Fiscais do Contrato através do INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO DOS RESULTADOS – IMR (Anexo IV) deste Termo. 

8.10. Caso as falhas sejam detectadas pelo Fiscal do Contrato ou pela Administração, será 

dado ciência imediatamente ao Preposto ou Representante da Contratada através de 

comunicação escrita, aceita a comunicação via e-mail, para que sejam sanadas. Gerada a 

Notificação, serão realizadas as anotações devidas com finalidade de contagem de Pontos 

Perdidos, utilizados na Nota de Avaliação final e para o preenchimento dos quadros de 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS – IMR ou documento equivalente. 

8.11. Para implantação e acompanhamento dos indicadores estabelecidos no IMR, o Gestor 

e Fiscais do Contrato poderão adotar de ferramentas computacionais tipo planilhas e 

editores de texto para emissão de relatórios e check-lists. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Devido às características desta execução contratual, não cabe regular a 

disponibilização de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios por parte da 

Contratada, devendo a mesma disponibilizar e arcar com todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a prestação do serviço. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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10.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a serem solicitadas pela 

CONTRATADA durante a execução dos serviços, proporcionando mais uma vez, todas as 

condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações na forma e prazos 

estabelecidos. 

10.3. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

10.4. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

10.5. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

10.6. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

10.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato. 

10.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com os termos de sua proposta. 

10.9. Franquear o acesso para a Contratada aos locais necessários a execução dos serviços 

de manutenção preventiva e corretiva. 

10.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.11. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC, fixando prazo para a sua correção. 

10.12. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

10.14. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

Termo de Referência (0094709)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 45



17 

 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

10.14.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

10.14.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.14.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.14.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

10.15. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

10.16. Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas. 

10.17. Cientificar o Departamento Jurídico do Conselho para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

11.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 
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11.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

11.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária; 

11.5. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 

devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

11.6. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

durante a execução do contrato; e 

11.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço 

sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

11.12. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 
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11.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

11.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço. 

11.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

11.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste 

Termo de Referência. 

11.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.19. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.24. Os sistemas que forem desenvolvidos quando solicitados pelo CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS – CRCAL, serão de autoria da 

SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. 
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11.24.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 

os mesmos sem limitações; 

11.24.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
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14.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

art. 34 da Instrução Normativa STI/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017, quando for o caso. 

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 

cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

14.6. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 

contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa e pelo público 

usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 

a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

do contrato, dentre outros; 

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 

de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV – Fiscal Requisitante: Servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado 

pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista 

funcional da Solução de Tecnologia da Informação; e 
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V – Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação 

dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando 

for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

VI – Representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do 

contrato e atuar como interlocutor principal junto ao CRCAL, incumbido de receber, 

diligenciar, encaminhar e responder às principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual: 

a) Fazer a gestão geral do contrato, mantendo o controle de todas as OFs, com o objetivo 

de garantir a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo a todos os 

requisitos de qualidade; 

b) Distribuição das tarefas entre os membros da equipe da CONTRATADA; 

c) Responder, perante ao CRCAL, pela execução técnica dos serviços; 

d) Participar, sempre que solicitado, de reuniões de acompanhamento das atividades 

referente aos serviços em execução e com representantes do CRCAL; 

e) Realizar a gestão, por parte da CONTRATADA, quanto aos aspectos de caráter 

administrativo e legal do contrato; 

f) Atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Gestor 

inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o 

CRCAL; 

g) Acompanhar a execução dos serviços em andamento e fornecer informações atualizadas 

ao Gestor do Contrato, sempre que solicitado; 

h) Informar ao CRCAL sobre problemas de qualquer natureza que possam impedir o 

andamento normal dos serviços; 

i) Garantir a execução dos procedimentos administrativos referentes aos recursos 

envolvidos na execução dos serviços contratados; 

j) Estar apto a prestar tempestivamente todas as informações (por meio de documentos 

impressos ou digitais) sobre as regularidades fiscais e financeiras da empresa, bem como a 

manutenção de todos os requisitos contratuais. Irregularidades administrativas ou 

contratuais poderão ensejar rescisão contratual; 

Termo de Referência (0094709)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 51



23 

 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

k) Supervisionar todos os processos do trabalho, garantindo a qualidade dos serviços 

prestados e o cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos; 

l) Gerenciar o cumprimento de prazos e prioridades estabelecidos; 

m) Gerenciar e acompanhar o desempenho da prestação de serviço. 

14.7. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993 

14.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no 

Anexo I, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.10.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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14.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

14.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que compro-

vada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis 

e alheios ao controle do prestador. 

14.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do ser-

viço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

14.18. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 
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15.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 

obrigação contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.1.4. Da mesma forma, ao final do período de faturamento, o fiscal administrativo 

deverá verificar no que couber as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 

5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será 

encaminhado ao gestor do contrato; 

15.3.2. No prazo de até 5 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 
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15.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

15.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo. 

15.4. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

ou instrumento substituto. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante no prazo de 10 (dez) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

16.4.1. o prazo de validade; 

16.4.2. a data da emissão; 

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.4.4. o período de prestação dos serviços; 

16.4.5. o valor a pagar; e 

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 
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16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos 

16.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 
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16.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

16.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 

(TX) 

I = I = 0,00016438 

( 6 / 100 

)/365 

TX = Percentual da taxa anual 

= 6% 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

17.2. Trata-se de contratação sem dedicação de exclusiva de mão de obra. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. falhar ou fraudar a execução do contrato; 

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.1.5. cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

18.2.2. Multa de: 

18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor total do respectivo leilão ou da respectiva Ordem de Serviço por manter 

funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por recusar-

se a executar serviço determinado pela fiscalização, por suspender ou 

interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais, 

por deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

respectivo leilão ou da respectiva Ordem de Serviço, pelas infrações e por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida, respeitando a proporcionalidade; 

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

respectivo leilão ou da respectiva Ordem de Serviço, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 
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18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor dos bens arrematados em atraso, conforme 

detalhamento constante das tabelas 2 e 3 do item 20.4 deste Termo; 

18.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no tem 18 

deste Termo de Referência. 

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Advertência escrita 

02 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

04 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por ocorrência; 
03 

2 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
02 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado, por ocorrência; 
04 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

5 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

03 

7 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

8 Acumular 2 (duas) advertências no período de 12 (doze) meses 02 

9 Acumular 5 (cinco) advertências no período de 12 (doze) meses 03 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

18.6.1. O recolhimento de eventual multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

18.7. Caso o valor da multa não seja recolhido, a União ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Disciplinar – PAD. 

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado. 

19.1.2. Para qualificação técnica, será exigido da empresa no mínimo: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante em Associação Civil, de Direito 

Privado, que congregue e represente empresas nacionais fornecedoras de software e 

Termo de Referência (0094709)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 62



34 

 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

prestadoras de serviços de informática, que a empresa é autora e única fornecedora, 

no Brasil, do produto/serviço; 

b) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à solução em Tecnologia 

da Informação, compatível em características e quantidades com o objeto da 

presente licitação; 

19.2. As exigências especificam minimamente as necessidades de serviços e projetam um 

patamar aceitável a uma boa execução. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os 

descritos no artigo 30 da Lei nº 8.666/93. 

19.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global máximo de R$ 41.422,92 

(quarenta e um mil, quatrocentos e vinte dois reais e noventa e dois centavos), conforme 

indicado abaixo: 

• Item 1, valor global R$ 40.868,76 (quarenta mil reais e oitocentos e sessenta e oito 

reais e setenta e seis centavo)  

• Item 2, valor global estimado de R$ 4.087,00 (quatro mil e oitenta e sete reais). 

 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. A manifestação sobre disponibilidade orçamentária será realizada por Despacho da 

área competente após a aprovação do conteúdo da contratação. 

21.2. A despesa com a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, são 

próprias do Conselho e ocorrerão por conta do Projeto n.º 5002 – Tecnologia da 

Informação, Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.005. 
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22. ANEXOS 

22.1. Anexos que compõem este Termo de Referência. 

22.1.1. ANEXO I – Requisitos Tecnológicos; 

22.1.2. ANEXO II – Termo de Confidencialidade 

22.1.3. ANEXO III – Instrumento de Medição dos Resultados (IMR); 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ANEXO I 

REQUISITOS TECNOLÓGICOS 

 

Os softwares fornecidos deverão ter os seguintes requisitos Tecnológicos: 

a) Ser integrados entre si. Compreende-se como integrados o conceito de evitar a replica-

ção de tarefas em mais de um módulo, inexistência de duplicação de dados de uso comuns 

entre os módulos e a troca de informações de forma automática entre os módulos. Pontos 

de acesso: 30 máquinas. A integralidade do sistema, ou seja, todos os módulos poderão ser 

utilizados pelos usuários, de acordo com as suas permissões. 

b) Banco de Dados: SQL Server 2005 ou superior; 

c) Estações de Trabalho: Windows7, Windows10 e ou superior; 

d) Controlar os acessos garantindo a integridade dos dados e impedindo acessos indevidos 

aos dados, através de senhas, com regras específicas de permissões por usuário e grupos de 

usuários; 

e) Controlar as permissões de acesso por funcionalidade e por tipo de relatório; 

f) Controle através de logs das alterações realizadas nos dados, de forma seletiva, contendo 

no mínimo as seguintes informações: 

f.1) data, usuário, dados alterados, conteúdo anterior; 

g) Sistema de backup e restauração; 

h) Possuir unicidade das informações, ou seja, todos os dados existentes devem ser cadas-

trados uma única vez e utilizados por todos os módulos/sistemas; 

i) Ser desenvolvido para ambiente gráfico; 

j) Possuir total integração entre todos os módulos e funções; 

k) Deve atender à legislação e necessidades específicas da Administração Pública Federal; 

l) Possuir suporte técnico por parte da contratada; 
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m) Protocolo de Comunicação TCP/IP ou named Pipes; 

n) Para implementações, instalações, hospedagem das aplicações e Banco de dados, a em-

presa CONTRATADA utilizará os procedimentos em DATACENTER de propriedade da 

CONTRATANTE ou locada por ela, que seja certificado e reconhecido no mercado nacio-

nal, com serviços garantidos por Lei. 

 

REQUISITOS FUNCIONAIS DOS MÓDULOS UTILIZADOS 

 

Além de atender às alterações na Lei 4.320 de 17 de Março de 1964 quanto à Contabilida-

de aplicada ao Setor Público, os módulos deverão atender às exigências legais das novas 

regras estabelecidas pela Portaria STN 749 de 15 de Dezembro de 2009 e STN 751 de 16 

de Dezembro de 2009, e, principalmente, as diretrizes abaixo descriminadas, contidas nos 

Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), atualizados pela Portaria 

STN 406 de 20/06/2011 e posteriores. Deverá também estar de acordo com o Manual de 

Contabilidade do Sistema CFC/CRC’s e as etapas de implantação dessas alterações serão 

definidas pelo CRCAL: 

1. Sistema de Cadastral 

2. Sistema de Processo e Protocolo 

3. Sistema de Fiscalização 

4. Sistema Financeiro 

5. Sistema de Redução de Débitos 

6. Sistema de Dívida Ativa 

7. Sistema de Contabilidade 

8. Sistema de Ordem de Pagamento 

9. Sistema de Bens Patrimoniais 

10. Sistema de Controle de Estoque 

11. Sistema de Plano de Trabalho 

12. Sistema Jurídico 

13. Sistema de Diárias e Passagens 

Termo de Referência (0094709)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 66



3 

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

14. Sistema de Cursos 

15. Sistema de Processo Eletrônico de Registro 

16. Sistema de Fiscalização Eletrônica 

17. Sistema de Consulta via internet 

18. Ficha Cadastral na internet – Ficha padronizada para digitação na internet e posterior 

exportação dos dados para o banco 

(cadastro) do conselho. 

19. Sistema de DECORE Eletrônica 

20. Sistema de Eventos 

21. Sistema de Processo protocolo via internet 

22. Replicação dos Dados para o CFC 

23. Sistema de Indicadores 

24. Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em outra Jurisdição 

25. Sistema de Cursos via internet 

 

1. SISTEMA DE CADASTRAL: 

RECURSOS 

Controlar os registros do cadastro conforme manual do registro do Sistema CFC/CRCs: 

Cadastro de Profissionais; 

Cadastro de Sociedade Contábil 

Cadastro de Empresa Individual; 

Cadastro de Delegacias; 

Cadastro de Entidades de Ensino; 

Cadastro de Municípios; 

Controle e Situação cadastral conforme manual de registro do sistema CFC/CRCs; 

Apenas os aprovados no exame de suficiência poderão ser incluídos no cadastro de profis-

sionais; 
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Obedecer as regras de inclusão de Organização conforme manual de registro do sistema 

CFC/CRCs; 

Rotina de revigoramento e baixa de registro; 

Importar os dados digitados no pré-registro profissional da internet; 

Atualizar os processos deferidos e homologados nas reuniões de câmara gerados pelo Pro-

cesso Eletrônico de Registro; 

Histórico de datas e situação do registro; 

Digitalização de imagens realizada e armazenada pelo sistema; 

Emissão de ficha cadastral conforme modelo no manual de registro do sistema CFC/CRCs; 

Replicar os dados cadastrais para o Sistema do Conselho Federal de Contabilidade; 

Cadastro de Pessoa Física sem registro; 

Cadastro de Pessoa Jurídica sem registro; 

Cadastro de Filiais; 

Cadastro de Área de Atuação; 

Cadastro de Tipo de Sociedade; 

Cadastro de Nível de Responsabilidade; 

Cadastro de imagens; 

Permitir o cadastramento de vários endereços por registro; 

Permitir o cadastramento de vários telefones por registro; 

Possuir controle de devolução de correspondência; 

Relacionar o tipo de categoria do profissional com tipo de instituição de ensino; 

Rotina de transferência das informações dos registros cadastrados em Pessoa Física sem 

registro para o cadastro de profissionais; 

Rotina de transferência das informações dos registros cadastrados em Pessoa Jurídica sem 

registro para o cadastro Organizações Contábeis; 

Envio de e-mails em lote, através de seleções dos cadastros; 

Emissão de relatórios dos dados cadastrais, conforme modelos existentes no sistema atual; 

Permitir incluir e alterar o layout dos relatórios; 

Emissão de Etiquetas de endereçamento; 
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Emissão de ofícios, permitindo criar e alterar layout; 

Relatórios estatísticos deverão obedecer aos modelos já existentes no sistema; 

 

2. SISTEMA DE PROCESSO PROTOCOLO: 

RECURSOS 

Controlar os documentos recebidos e enviados pelo CFC e CRCs; 

Controlar os andamentos dos protocolos, processos ou documentos cadastrados; Cadastro 

de processos e protocolos; 

Cadastro de assuntos, com controle de assuntos relacionados ao registro padronizados pelo 

Sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de tipos de processos; 

Cadastro de andamento dos processos e/ou protocolos; 

Preenchimento de checklist por assunto, conforme sistema CFC/CRCs; 

Relacionar imagens ao assunto, conforme manual de registro do sistema CFC/CRCs; 

Controle de liberação dos processos a serem importados pelo Sistema de Processo Eletrô-

nico de Registro, conforme manual de registro do Sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de documentos; 

Cadastro as origens dos protocolos ou processos; 

Cadastro de Situações; 

Cadastro de Localização; 

Controlar data de envio, setor e situação de cada processo e/ou protocolo; 

Rotina de envio ou recebimentos em lote; 

Controle de permissão por tipo de processo e/ou protocolo; 

Envio de e-mail ao destinatário; 

Rotina de recebimento em lote com leitor de código de barras; 

Emissão de etiquetas com possibilidade de alterar layout 

Emissão de relatórios por data, setor ou situações, conforme modelos já existentes; 

Emissão de estatísticos por setor e localização, conforme modelos já existentes; 
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Controle de numeração por tipo de processos e/ou protocolo; 

 

3. SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO: 

RECURSOS 

Controlar as visitas, documentos e processos da fiscalização conforme manual da fiscaliza-

ção do sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de visitas realizadas pela fiscalização, conforme projetos definidos pelo manual 

de fiscalização do sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de fiscais; 

Controle de atividades de Auditoria, Perícia, Contabilidade, Contrato e DECORE, confor-

me manual de fiscalização do sistema CFC/CRCs; 

Controle de atividades de Auditoria, Perícia, Contabilidade, Contrato e DECORE por 

visitas, conforme manual de fiscalização do sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de documentos que devem ser gerados através das visitas realizadas, conforma 

manual de fiscalização do sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de ocorrências relacionado aos Históricos, enquadramentos, base legal e tipo va-

lor, conforme manual de fiscalização do sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de processos, obedecendo aos tipos de processos definidos pelo manual de fisca-

lização do sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de decisões, conforme manual de fiscalização do sistema CFC/CRCs; 

Cadastro de situações, obedecendo às regras de sequências e fases definidas pelo sistema 

CFC/CRCs; 

Controle de tramitações dos processos, obedecendo às regras de sequências e fases defini-

das pelo sistema CFC/CRCs; 

As tramitações deverão respeitar os prazos estabelecidos pelo sistema CFC/CRCs nas fases 

de Cientificação, Distribuição, Julgamento, envio ao CFC, execução e Arquivamento; 

Controle de fechamento mensal das atividades, documentos e processos, conforme manual 

da fiscalização do sistema CFC/CRCs, para emissão de mapas; 
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Emissão de mapas estatísticos de documentos, diligências, projetos e processos, conforme 

manual de fiscalização do sistema CFC/CRCs; 

Replicação dos dados da vista, documentos e processos para o CFC; 

Controle de Avaliação das Metas da Fiscalização dos Mapas enviados pelos CRCs; 

Cadastro de origem dos documentos; 

Controle de tramitações de documentos emitidos; 

Cadastro de Órgão julgador; 

Controle de situação atual do processo, conforme sistema CFC/CRCs; 

Rotina de atualização e geração de Pauta, Ata e deliberação, conforme regra existente no 

sistema atual; 

Possibilitar de utilização do sistema fora de rede, utilizando notebook’s, utilizando rotina 

de importação e exportações dos dados; 

Emissão de relatórios das visitas (completo e simplificado agrupados por fiscal, Tipo de 

visita, Situação, Origem e cidade); 

Emissão de relatórios de documentos; 

Emissão de relatórios de Processos; 

Emissão de relatórios de processos em poder de conselheiro; 

Emissão de relatório de andamentos dos processos; 

Emissão de relatório de processos julgados; 

Emissão de etiquetas para geração de capas de processos; 

Emissão de estatístico das visitas (por fiscal, cidade); 

Emissão de estatístico dos Documentos; 

Emissão de estatístico de processos julgados, julgados por decisão, por etapa; 

Emissão de estatístico de processos (por etapa, Ocorrência, julgados, julgados por decisão); 

Emissão de relatório de resumo de visita; 

Emissão de relatório de viagem (retorno de vagem); 

Emissão de relatório de não fiscalizados por profissionais, Sociedade Contábil e escritório 

individual; 

Controle de processos correlatos; 
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4. SISTEMA FINANCEIRO: 

RECURSOS 

Cadastro dos Débitos dos Profissionais, Escritórios e Pessoa Física e Jurídica; 

Controle dos Emolumentos e Outras Receitas; 

Controle de todas as Inclusões, Exclusões e Alterações nos Débitos informando o Usurário 

responsável, Data e Motivo da Manutenção; 

Parcelamento de Débitos; 

Rotina de parcelamento de Débitos conforme Resoluções do Redam do Conselho Federal 

de Contabilidade; 

Rotina de Notificação de Débito com e Impressão das Notificações; 

Atualização dos Débitos através do Retorno Bancário; 

Relatório do lançamento Contábil dos Recebimentos diários do Conselho gerando os Lan-

çamentos nas Contas de Controle, 

Orçamentárias e Patrimoniais integrado como Sistema de Contabilidade; 

Controle Mensal atualizado dos Débitos totalizando pelas Contas Contábeis de Controle, 

Orçamentária e Patrimonial; 

Rotina de Fechamento de Mês gerando o Lançamento Contábil da Atualização Monetária, 

Multas e Juros, integrado com o Sistema de Contabilidade; 

Histórico Analítico mensal dos Débitos, atualizados com seus valores Originários, Corre-

ção Monetária, Multa e Juros dos Profissionais, Escritórios e Pessoa Física e Jurídica para 

conferência e Auditoria dos valores que estão no Sistema de Contabilidade; 

Emissão de Relatório de Débitos; 

Emissão do Relatório de Pagamentos; 

Impressão das Guias de Anuidade; 

Exportação das Guias geradas para o Layout do Banco do Brasil e Caixa Econômica; 

Rotina de Prescrição de Débitos gerando relatório para aprovação na Reunião Plenária; 

Exclusão dos Débitos com Desconto Especiais, conforme a Resolução do Conselho Fede-

ral de Contabilidade; 
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Controle das Negociações; 

Parcelamento de Débitos com Desconto Especiais, conforme a Resolução do Conselho 

Federal de Contabilidade; 

Rotina de Cancelamento de Re-inscrição da Notificação; 

Controle de Recebimento do AR e Recurso das Notificações; 

Relatórios Gerenciais de Débitos por Tipo de Registro, por Tipo de Débito, por Tipo de 

Cobrança e por Código de Débito; 

Relatórios Estatísticos por data de Vencimento das Parcelas; 

Relatórios Estatísticos de Recebimentos por Aviso de Crédito; 

Exportação das Guias geradas para o layout da Gráfica; 

 

5. SISTEMA DE REDUÇÃO DE DÉBITOS: 

RECURSOS 

Sistema de Controle das Reduções de Débitos concedidas aos Profissionais e Empresas; 

Selecionar os Processos e Protocolos com s Assuntos de redução de Débitos para criar a 

pauta da Reunião; 

Rotina de distribuição dos Processos para os Conselheiros relatarem; 

Rotina para cadastrar os Pareceres, Situação do Processo (deferido, indeferido); 

Atualização no Sistema de Processos e Protocolo do Andamento do Processo; 

Atualização no Sistema de Processos e Protocolo das Decisões do Processo; 

Atualização automática no Sistema Financeiro dos descontos concedidos com a validade 

do Desconto; 

Geração das Atas das Reuniões; 

Atualização do Histórico de Reduções; 

Relatório da Pauta da Reunião para ser distribuída para os Conselheiros; 

Relatório da Pauta da Reunião com os resultados dos pareceres dos Conselheiros; 

Geração dos Ofícios para comunicar os Profissionais ou Empresas sobre a decisão do Pro-

cesso; 
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Relatório de Etiquetas de Endereçamento; 

Relatório estatístico de perdas de Receita por Reunião; 

Relatório estatístico de perdas de Receita por Conselheiro Relator; 

 

6. SISTEMA DE DÍVIDA ATIVA: Atendimento mínimo de 90% dos recursos abaixo: 

RECURSOS 

Controlar o Cadastramento a Dívida Ativa do Conselho: 

Gerar Livro de Dívida Ativa dos Profissionais e Empresas; 

Impressão do Livro da Dívida Ativa dos Profissionais e Empresas; 

Controlar os Processos gerados pela Dívida Ativa; 

Controlar o Andamento da Dívida Ativa; 

Possibilidade de criar Grupos juntando inscrições de Dívida Ativa por Profissional e Em-

presa, possibilidade de impressão do Livro, Certidão, Notificação por Grupos, Controlar os 

Processos e Andamento por Grupo; 

Impressão do Darf, GRU, Guia de Depósito da entrada dos Processos na justiça; 

Impressão das Etiquetas dos Processos; 

Impressão da Situação dos Livros da Dívida Ativa; 

Controlar os processos paralisados; 

Estatística de Posição da Situação dos Processos; 

Estatística de Posição dos Processos por Comarca; 

 

7. SISTEMA DE CONTABILIDADE: 

RECURSOS 

Sistema de Contabilidade utilizando o Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs; 

Sistema Orçamentário integrado com Plano de Trabalho do Sistema CFC/CRCs; 

Opção no Sistema Orçamentário de importação dos valores definidos no Sistema de Plano 

de Trabalho; 

Termo de Referência (0094709)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 74



11 

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

Rotina de Reserva de Empenho definido a Conta Contábil e Projeto; 

Impressão da Nota de Reserva e Cancelamento; 

Rotina de Empenho definindo a Conta Contábil, Favorecido, Projeto e Evento conforme 

Tabela de Eventos definido pelo Sistema CFC/CRCs; 

Impressão da Nota Reserva de Cancelamento; 

Rotina de Digitação dos Lançamentos Contábeis com integração com o Plano de Trabalho; 

Relatórios do Diário e Razão; 

Relatório Analítico dos Projetos; 

Relatório do Orçamento do Exercício, Reservas e Empenhos; 

Relatórios Mensais conforme layout definido pelo CFC para o Sistema CFC/CRCs (Balan-

cete de Verificação Financeiro, Balancete de Verificação Patrimonial, Balancete de Verifi-

cação Patrimonial Comparado, Balancete de Verificação Orçamentário, Demonstração das 

Variações Patrimoniais, Demonstrativo de Restos a Pagar, Fluxo Financeiro); Relatório de 

Conciliação entre o Sistema de Contabilidade e o Sistema de Débitos mostrando as Dife-

renças encontradas no Sistema de Contabilidade das Contas Patrimoniais; 

Relatórios Anuais conforme layout definido pelo CFC para o Sistema CFC/CRCs (Balanço 

Financeiro, Balanço Patrimonial, Balanço Patrimonial Comprado, Balanço Orçamentário, 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais, Demonstrativo de Restos a Pagar); 

Consulta do Histórico Padrão, Plano de Contas, Saldo das Contas, Diário, Razão e Execu-

ção Orçamentária; 

Rotina de Geração do Lançamento de Encerramento; 

Rotina de Finalização Automática dos Empenhos e Reservas; 

Possibilidade de Cancelamento, Anulação total ou Parcial da Reserva; 

Possibilidade de Cancelamento, Anulação Total ou Parcial do Empenho; 

Rotina de Digitação dos Lançamentos Contábeis com possibilidade de utilizar os Empe-

nhos com os Eventos cadastrados; 

Possibilidade de informar o Centro de Custo; 

Relatório Analítico de Centro de Custo; 

Relatório de Centro de Custo por Conta Contábil; 
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Relatório de Conta Contábil por Centro de Custo; 

Relatório de Projeto por Conta Contábil; 

Relatório de Conta Contábil por Projeto; 

Relatório com a Movimentação do Orçamento, Reservas e Empenhos; 

Relatório da Execução Orçamentária; 

Rotina de Abertura e Fechamento do Mês; 

Rotina de Geração dos Saldos Iniciais para o próximo Exercício; 

 

8. SISTEMA DE ORDEM DE PAGAMENTO: 

RECURSOS 

Sistema de Ordem de Pagamento para Controle dos Pagamentos do Conselho; 

Criação das Ordens de Pagamento com a Descrição da Ordem de Pagamento, Favorecido, 

Nota Fiscal, Data de Vencimento, Número do Contrato, Número do Processo, Tipo de 

Despesa, Empenho, Projeto, Centro de Custo, Impostos, Data de Pagamento, Data de 

Compensação, Branco, Tipo de Pagamento; 

Integração com o Plano de Trabalho do Sistema CFC/CRCs; 

Integração com os Sistemas de Diárias e Passagens; 

Controle das Contas Bancárias com seus Lançamentos Analíticos e Saldos, Controlar os 

Saldos identificando os cheques não compensados; 

Controle dos Contratos e Serviços (Descrição do Contrato, Modalidade, Favorecido, Nú-

mero do Processo, Número de Autorização, Data de Início e término, Quantidade de Parce-

las, Valor das Parcelas, Número do Projeto conforme Plano de Trabalho, Empenho do 

Contrato, Controle de renovações do Contrato); Exportação para o Sistema de Contabilida-

de das Ordens de Pagamento Liquidadas utilizando a Tabela de Eventos definida pelo Sis-

tema CFC/CRCs; 

Exportação para Sistema de Contabilidade das Ordens de Pagamento Pgas utilizando a 

Tabela de Eventos definida pelo Sistema CFC/CRCs; 

Consulta Web para o controle dos Saldos das Contas Bancárias do Conselho, Controle dos 

Lançamentos a Débito e Crédito nos Bancos; Consulta Web dos Pagamentos efetuados, 

Ordens de Pagamento a Vencer e Ordens de Pagamento Vencidas; 

Termo de Referência (0094709)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 76



13 

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

Consulta Web dos Vencimentos dos Contratos, pagamentos efetuados por Contrato e Pa-

gamentos a Vencer por Contrato; 

Impressão dos Cheques e controle da Compensação dos Cheques; 

Anexar documentos aos Contratos no Formato Word, PDF e Planilhas; 

Alertas de Vencimento dos Contratos; 

Opção para Criação de Lotes de Pagamento; 

Opção para Criação dos Lotes para Geração dos Impostos; 

Impressão da Ordem de Pagamento; 

Relatório Analítico e Estatísticos das Ordens de Pagamento a Vencer; 

Relatório Analítico e Estatísticos das Ordens de Pagamento Pagas; 

Relatório das Ordens de Pagamentos a Vencer e Pagas por Tipo de Despesa; 

Relatório de Restos a Pagar; 

Relatório dos Impostos; 

 

9. SISTEMA DE BENS PATRIMONIAIS: 

RECURSOS 

Controlar os Bens Patrimoniais do Conselho; 

Cadastrar as Entradas dos Bens Patrimoniais (Informar o Código do Bem, Situação do 

Bem, Descrição do Bem, Classificação 

Contábil, Forma de Aquisição, Data da Compra, Valor da Compra, Histórico da Entrada, 

Fornecedor); 

Gerar o Lançamento Contábil das Entradas e integrar com o Sistema de Contabilidade; 

Cadastrar as Baixas dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis (Baixa por Perda Involuntá-

ria dos Bens Patrimoniais, Doação, Alienação, Alienação com Perda, Alienação com Ga-

nho); 

Gerar o Lançamento Contábil das Baixas e integrar com o Sistema de Contabilidade; 

Rotina de Fechamento e Abertura do Mês, aceitar somente as entradas, Baixas e Reavalia-

ções dentro do mês aberto; 
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Rotina para gerar as Depreciações dos Bens Patrimoniais, gerando o Lançamento Contábil 

das Depreciações e integrando com o Sistema de Contabilidade; 

Relatório Estatístico com quantidade e valores por Classificação Contábil, Código do Bem, 

Localização e Centro de Custo; 

Relatório Analítico com as informações das depreciações Mensais e Acumuladas; 

Possibilidade de armazenar os Documentos das compras dos Materiais (Notas Fiscais em 

formato PDF ou imagem) Controlar a Localização dos Bens Patrimoniais e manter o Histó-

rico das mudanças de Localização; 

Controlar o Centro de Custo dos Bens Patrimoniais e manter o Histórico das mudanças do 

Centro de Custo; 

Controlar a Garantia dos Bens Patrimoniais e informações do seguro dos Bens Patrimoni-

ais (Período, Valores do Seguro e Nome da Seguradora); 

Possibilidade de armazenar os Documentos das Baixas dos Materiais (Documentos em 

formato PDF ou imagem); 

Cadastrar as novas Reavaliações dos Bens Patrimoniais, informando os novos valores, 

quantidade de meses a depreciar e valor residual; 

Gerar o Lançamento Contábil das novas Reavaliações e integrar com o Sistema de Conta-

bilidade; 

Relatório Completo com as informações do Cadastro dos Bens Patrimoniais; 

Relatório Sintético por Conta Contábil das depreciações Mensais e Acumuladas; 

Possibilidade de impressão de etiquetas com Código de Barras e leitura das etiquetas na 

conferência dos Bens Patrimoniais; 

Consulta pela Web da Localização dos Bens Patrimoniais, Tipo de Bem, Classificação 

Contábil, vencimento da garantia, vencimento do seguro de vida útil; 

 

10. SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE: 

RECURSOS 

Sistema de Controle da Movimentação do Estoque do Conselho; 
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Rotina de Requisição ao Estoque, Usuário que está solicitando, Setor, Tipo de Material 

solicitado, quantidade do Material solicitado, Previsão no Estoque; 

Rotina para Autorizar as Requisições ao Estoque, quantidade autorizada, data da Entrega, 

gerar automaticamente o movimento de saída das Requisições autorizadas; 

Controle das Entradas e Saídas do Estoque; 

Controle das Devoluções ao Estoque; 

Controle do Tipo de Documento de Entradas, Número do Documento, Tipo de Material, 

Fornecedor, Número da Ordem de Pagamento, Empenho; 

Controle do Setor solicitante, Tipo de Material, Centro de Custo, Projeto; 

Exportação para a Contabilidade das Entradas, Saídas e Devoluções utilizando a Tabela de 

Eventos do Sistema CFC/CRCs; 

Controle da quantidade Mínima e Máxima do Estoque; 

Enviar alertas quando a quantidade estiver baixo da Mínima ou acima da Máxima do Esto-

que; 

Controle do Custo Médio do Estoque; 

Relatório das Entradas, Saídas e Devoluções ao Estoque; 

Relatório de Etiquetas dos Materiais; 

Relatório de Previsão de Compra para os próximos meses; 

Relatório Estatístico por Tipo de Material; 

Relatório Estatístico por Grupo Contábil; 

 

11. SISTEMA DE PLANO DE TRABALHO: 

RECURSOS 

Sistema de Controle do Plano de Trabalho, conforme planejamento Estratégico do Sistema 

CFC/CRCs; 

Controle de Áreas, Objetivos Estratégicos, Programas, Subprogramas, Projetos, Ativida-

des, Ações e Metas a serem alcançadas pela administração durante cada Exercício; 

Cadastro dos Projetos com o Controle do seu Responsável, Justificativa, Objetivos e Me-

tas; 
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Controle Orçamentário dos Projetos, informando as Contas Contábeis, seu Orçamento Ini-

cial e ajustes necessários durante o Exercício, integração do Orçamento com o Sistema de 

Contabilidade; 

Controle da Realização dos Projetos, integrado com o Sistema de Contabilidade; 

Prever as Ações a serem desenvolvidas durante o exercício, cadastrar as informações das 

Ações (Responsável, Período para Execução e Descrição da Ação a ser executada); 

Relatório do Controle dos Projetos (Informações do Projeto, Ações a Desenvolver, Contro-

le Orçamentário por Conta e Controle da Execução do Projeto); 

Consulta Analítica pela Web dos Projetos agrupados por Objetivo Estratégico, Área Res-

ponsável e Programa com as informações do Orçamento, Ajustes no Orçamento, Total 

Reservado, Total Empenhado, Total Liquidado e Total a Liquidar; 

Consulta pela Web das informações do andamento dos Projetos por Conta Contábil e da 

Conta Contábil por Projeto. (informações do Período, Orçamento, Total Reservado, Total 

Empenhado, Total Liquidado e Total a Liquidar); 

Controle da Execução das Ações Previstas (Responsável pela Execução, Período e Descri-

ção da Ação Executada, possibilidade de justificar o atraso na Execução); 

Possibilidade de anexar documentos aos Projetos (planilhas, Atas e outros textos); 

Cadastro dos Colaboradores dos Projetos; 

Possibilidade de visualizar os Lançamentos Contábeis que geram a execução Orçamentária 

do Projeto; 

Alertas sobre a Execução Orçamentária quando atinge um limite estabelecido; 

Consulta pela Web das Ações por Funcionário (informações das Ações Realizadas, Atra-

sadas e a Realizar). Agrupar as ações por Mês informando as ações atrasadas; 

Consulta pela Web com opções de mostrar quais projetos ou contas contábeis estão com a 

execução superior a um percentual predefinido; 

Possibilidade de Consultar outros exercícios; 

 

12. SISTEMA JURÍDICO: 

RECURSOS 
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Controlar o Cadastramento dos Processos Jurídicos do Conselho; 

Cadastrar os Processos que o Conselho é o Autor e quando o Conselho é Réu; 

Controlar as seguintes informações: Número do Processo na Justiça, Situação do Processo, 

Data da Execução, Comarca, Órgão Julgador, Valor da Causa, Tipo de Justiça, Tipo da 

Ação, Objeto da Ação, Previsão de Êxito, Interessado, local de armazenamento; 

Integração com o Sistema de Dívida Ativa, mostrar os Débitos dos Profissionais que cons-

tam do Processo; 

Controlar os Andamentos do Processo; 

Controlar os Prazos do Processo; 

Relatórios com as informações dos Processos; 

Alertas de vencimento dos Prazos; 

 

13. SISTEMA DE DIÁRIAS e PASSAGENS: 

RECURSOS 

Controlar a Emissão das Diárias e Passagens do Conselho; 

Controlar as Fases do Fluxo do Andamento da Emissão das Diárias e Passagens (Requisi-

ção da Diária e Passagem, Solicitação da Reserva de Passagem; Solicitação da Conferencia 

da Diária e Passagem, Rotina de Conferencia com Aprovação ou Reprovação, Rotina de 

Criação da Diária gerando as Reservas de Empenho no Sistema de Contabilidade, Rotina 

de Autorização da Diária, Rotina da Digitação dos Valores das Passagens, Rotina de Gera-

ção das Ordens de Pagamento criando os Empenhos no Sistema de Contabilidade utilizan-

do a Tabela de Eventos do Sistema CFC/CRCs); 

Possibilidade de voltar as Fases anteriores caso seja detectado algum problema na Requisi-

ção da Diária ou Passagem; Controlar o Motivo da Viagem, Passageiro, Setor solicitante, 

Data Solicitação, Responsável pela Solicitação, Custos da Diária e Passagem; 

As Diárias e Passagens devem estar obrigatoriamente integradas com os Projetos do Plano 

de Trabalho do Conselho; 

Os Valores das Diárias devem ser definidas pela Função do Passageiro podendo ser Cola-

borador, Funcionário ou Conselheiro; 

Termo de Referência (0094709)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 81



18 

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

Controlar a situação da diária podendo cancelar diárias, reservas de empenho, Ordem de 

Pagamento e Empenhos gerados; 

Impressão da Solicitação da Diária com as informações da Passagem; 

Relatório com os Valores das Passagens emitidas para conferencia da Fatura; 

Consultas pela Web das Diárias por Passageiro; 

Consultas pela Web das Diárias Emitidas pelos Setores; 

Consulta pela Web das Diárias Emitidas por Projeto (Plano de Trabalho), subdividida por 

Colaboradores, Funcionários e Conselheiros; 

Consulta pela Web das Diárias Emitidas por Conta Contábil subdividida por Projetos; 

Envio de e-mails nas mudanças de fase do Fluxo da Geração da Diária e Passagem; 

Controlar valores de Diárias no Interior, Nacionais e Internacionais; 

Possibilidade de aumento do valor das Diárias em algumas capitais; 

Controlar o hotel de preferência do Passageiro; 

Relatório Simplificado das Diárias e Passagens; 

Relatório Completo das Diárias e Passagens; 

Relatório com os Valores dos Impostos recolhidos das Passagens emitidas para geração da 

Ordem de Pagamento; 

Relatório de Requisição do Seguro; 

Rotina de Controle de Adiamento de Diária; 

Rotina de Prestação de Contas da Diária; 

Controlar permissão nas Rotinas do Sistema; 

Controle pela Web das Chegadas e Saídas dos Passageiros nos Aeroportos, gerando relató-

rio para os motoristas e possibilidade 

de atualização pela Web da Chegada e Saída dos Passageiros; 

Controle pela Web dos Passageiros por Hotel; 

 

14. SISTEMA DE CURSOS / CURSOS WEB: 

RECURSOS 
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Controlar os cursos, palestrantes locais e inscritos em cursos realizados pelo Conselho; 

Cadastro de cursos previstos; 

Cadastrar os Cursos a serem ministrados, conforme cursos previstos anteriormente; 

Controle de frequências; 

Controle de bloqueio, rotina parametrizada para bloquear a inscrição em participantes fal-

tantes em cursos anteriores; 

Emissão de guias para cursos pagos; 

Emissão de relatórios de cursos previstos e ministrados, conforme modelos existentes no 

sistema atual; 

Disponibiliza cursos para inscrição pela internet; 

Informa a data, local, palestrante, carga horária e programação dos cursos disponíveis na 

internet; 

Cadastro das inscrições, com controle de capacidade de vagas por categoria, financeiro e 

situação cadastral; 

Cadastro das inscrições, com controle de capacidade de vagas por categoria, financeiro e 

situação cadastral; 

Cadastro dos locais para realização dos cursos com controle de capacidade (vagas); 

Cadastro dos palestrantes, com controle para disponibilidade de horários para ministrar os 

cursos; 

Cadastro de equipamentos necessários para realização do curso; 

Rotina de permissão para inscrição no curso (O profissional tem que estar ativo no cadas-

tro, tem que estar em dia); 

Rotina de envio de e-mails; 

Emissão de certificados; 

Emissão de lista de presença; 

Etiquetas de endereçamento para os participantes; 

Estatísticos de pré-inscritos por município; 

Estatísticos de inscrição; 

Etiquetas de endereçamento dos Palestrantes; 
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Relatório estatístico de inscritos e participantes por curso; 

Relatório estatístico de quantidades de cursos ministrados, inscritos, participantes e carga 

horária por mês; 

Relatório de cursos por local e quantidade de inscritos e participantes por ano; 

Os cursos disponíveis para inscrição na internet estrão agrupados por município; 

O sistema permite que o participante do curso, cancele sua inscrição na internet; 

Controle de vagas para inscrições realizadas na internet; 

O participante possui acesso pela internet da impressão de cursos realizados; 

Permite emitir na internet o Certificado dos Cursos realizados; 

Possibilidade de baixar o arquivo da apostila do Curso; 

 

15. SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO DE REGISTRO: 

RECURSOS 

Controle de processos administrativos de registro na internet; 

Obedecer aos procedimentos processuais dos processos administrativos de registro con-

forme definido no Manual de Registro do Sistema CFC/CRCs; 

Os processos que irão tramitar no Sistema de Processo Eletrônico de Registro terão que 

estar cadastrados no Sistema de Protocolo; 

Menu personalizado para cada usuário/Serviço, conforme procedimentos do manual de 

registro do sistema CFC/CRCs; (Setor de registro, Câmara de Registro, Plenário, Vice-

Presidente, Presidente, Setor Jurídico e Conselheiros); 

Verificar base de aprovados no exame de suficiência nas solicitações de registro Profissio-

nal e restabelecimento; 

Possuir informações relacionadas ao Financeiro (débitos e pagamentos), Fiscalização (se 

possui processos da fiscalização e seus dados), Responsabilidade técnica ou Sociedade 

com outros registros e Protocolos existentes; 

Obedecer ao rito processual (Sumário ou Ordinário) de cada assunto, conforme definido no 

manual de registro do sistema CFC/CRCs; 

Controlar prazos de recursos estabelecidos no manual de registro do sistema CFC/CRCs; 
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Enviar ao CFC eletronicamente os processos de segunda instância. No formato do sistema 

existente no CFC, obedecendo ao manual de registro do sistema CFC/CRCs (Módulo utili-

zado pelos CRCs); 

Enviar ao CRC eletronicamente os processos homologados no CFC (Módulo utilizado pe-

los CFC); 

Receber eletronicamente os processos julgados no CFC (Módulo utilizado pelos CRCs); 

Receber eletronicamente os processos julgados no CRC (Módulo utilizado pelo CFC); 

Gerar e emitir ata da reunião de câmara; 

Atualizar no cadastro os processos homologados e deferidos. Essa atualização deverá ser 

gerada no Sistema Cadastral. (Módulo utilizado pelos CRCs); 

A permissão de acesso ao sistema dos usuários externos (Presidente, Vice-Presidente e 

Conselheiros) terá validade relacionada à data fim do mandato; 

Tramitar os processos por data e número da reunião de câmara de registro; 

Agrupar por número da reunião, data da reunião e assunto; 

Exibir históricos de tramitações (andamentos) do processo; 

Possuir filtros de consulta por número de processo, data e número da reunião, fase, situa-

ção e assunto; 

Enviar eletronicamente o comunicado de deferimento ao interessado do processo; 

Enviar eletronicamente ao Vice-Presidente e aos Conselheiros os processos distribuídos; 

Gerar e emitir as deliberações; 

Acessos ao sistema por senha; 

 

16. SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA: 

RECURSOS 

Cadastrar pela Web os procedimentos fiscalizatórios conforme manual da fiscalização do 

sistema CFC/CRCs; 

Cadastrar os agendamentos conforme projetos definidos no manual de fiscalização do Sis-

tema CFC/CRCs (Projetos de Organizações Contábeis, Empresas comerciais, Entidades 

sem fins lucrativos, Órgãos Públicos, Instituições Financeiras e Profissionais); 
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Criar agendamentos através de filtros, acessando informações do cadastro, visitas das fis-

calizações efetuadas, documentos da fiscalização e dados referente Decore Eletrônica; 

Cadastrar Ficha Fiscalizatória para Organizações Contábeis, para Empresas comerciais, 

para Entidades sem fins lucrativos, para Órgãos Públicos, para Instituições Financeiras e 

para Profissionais, conforme manual de fiscalização do sistema CFC/CRCs; Preencher 

checklist de procedimentos fiscalizatórios conforme manual de fiscalização do Sistema 

CFC/CRCs; 

Enviar eletronicamente solicitação de preenchimento da ficha fiscalizatória conforme ma-

nual da fiscalização do Sistema CFC/CRCs; 

Cadastrar documentos fiscalizatórios conforme manual de fiscalização do Sistema 

CFC/CRCs; 

Possuir cadastro de Ocorrências, enquadramentos, base legal e tipo valor definidos pelo 

manual de registro do sistema CFC/CRCs; 

Emitir Termos de Verificação conforme modelo do manual de fiscalização do sistema 

CFC/CRCs; 

Emitir documentos fiscalizatórios conforme modelo do manual de fiscalização do sistema 

CFC/CRCs; 

Disponibilizar acesso externo o fiscalizado através de senha ou certificação digital; para 

preenchimento da ficha fiscalizatória; 

Disponibilizar upload de documentos (arquivos); 

Consultar fiscalizações agendadas por fiscal e projeto; 

Controlar prazos do preenchimento da ficha fiscalizatória; 

Controlar prazos para envio de documentos; 

Rotina para possibilitar a prorrogação dos prazos; 

Rotina de solicitação de documentos exigidos na ficha fiscalizatória; 

Os acessos terão que ser por senha ou certificação digital; 

 

17. SISTEMA DE CONSULTA – WEB: 

RECURSOS 
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Consulta pública dos dados cadastrais. Esta rotina deve permitir o acesso sem nenhuma 

restrição de acesso. Disponibilizar o nome, número de registro, categoria e situação cadas-

tral; 

Consulta completa dos dados cadastrais de Profissionais, Empresas e Escritórios Individu-

ais cadastrados no Conselho. Esta consulta deve ser de acesso restrito para Profissionais, 

Empresas e Escritórios Individuais consultarem seus dados cadastrais; 

Consulta de dados cadastrais para usuários do Conselho, contendo as mesmas informações 

disponibilizadas ao profissional, empresa e escritório podendo selecionar e consultar qual-

quer registro; 

Consultar situação financeira, com detalhamento dos débitos e pagamentos; 

Consultar DHPs e Decores emitidas; 

Permitir impressão de boletos para pagamento de débitos do profissional, empresas e escri-

tórios individuais. Permitir parcelamento destes débitos com impressão de termo de confis-

são de dívida; 

Imprimir Certificado de Regularidade Profissional para profissionais ativos e em situação 

regular com o Conselho. Verificar se existem vínculos de responsabilidade técnica, caso 

exista o vínculo somente liberar a emissão caso o registro esteja ativo e regular com o Con-

selho; 

Permitir alteração cadastral de endereço, telefone e e-mail sendo que a alteração de endere-

ço deve ser feita utilizando as informações do cadastro de CEP; 

Consultar vínculos de responsabilidade técnica entre profissionais e empresas. Consultar 

demais vínculos que possam existir entre profissionais e empresa como de vínculo de soci-

edade; 

Consultar processos de fiscalização; 

Permitir a aplicação de percentuais de redução sobre o valor devido. Esta rotina deve estar 

disponível apenas para usuários devidamente autorizados; 

Disponibilizar em área de acesso público a consulta de veracidade da Certidão emitida por 

meio de digitação do número de controle; 

Imprimir Alvará para empresas e escritórios individuais deste que estes registros estejam 

ativos e em situação regular com o Conselho. Verificar se existem vínculos de responsabi-
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lidade técnica, caso exista o vínculo somente liberar a emissão caso o registro esteja ativo e 

regular com o Conselho; 

Disponibilizar em área de acesso público a consulta de veracidade de alvará emitido por 

meio de digitação do número de controle; 

 

O sistema deve ter controle de acesso apenas para usuários internos do Conselho. Deve 

permitir a liberação ou não de acesso às rotinas de impressão de guia, de parcelamento, de 

redução. Deve controlar 

o acesso à rotina de alteração cadastral (Endereço, Telefone, E-Mail). O controle de acesso 

deve incluir também a consulta de processos, de fiscalização, da situação financeira e de 

vínculos; 

 

18. SISTEMA DE PRÉ-CADASTRO – WEB: 

RECURSOS 

O sistema deve permitir ao profissional requerer o registro no Conselho Regional de Con-

tabilidade mediante preenchimento de formulário via internet. Este formulário deve permi-

tir informar todos os dados pessoais necessários no cadastro; 

O sistema deve permitir informar os telefones residencial, comercial e celular; 

O sistema deve disponibilizar a impressão de boleto para pagamento da anuidade proporci-

onal ao mês que o cadastro está sendo solicitado; 

O sistema deve disponibilizar também a opção para requerimento da carteira profissional, e 

permitir, a impressão do boleto para impressão da taxa de emissão da carteira em convênio 

distinto do utilizado para pagamento da taxa de inscrição; 

O sistema deve possibilitar a exportação dos dados do pagamento da carteira para o Conse-

lho Federal de Contabilidade; 

O sistema deve possibilitar a exportação dos dados cadastrais da Carteira para o Conselho 

Federal de Contabilidade que será usado na impressão da carteira; 

O sistema deve permitir informar o endereço residencial e comercial, utilizando a base de 

CEP para validar as informações da cidade e bairro; 
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Permitir o profissional selecionar qual endereço deseja receber correspondência; 

O sistema deve permitir informar os dados acadêmicos; 

 

19. SISTEMA DE DECORE – WEB: 

RECURSOS 

O sistema deve emitir a Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos- DE-

CORE pela internet conforme Resolução CFC nº 1.364/11; 

A DECORE deve ser autenticado com a certidão de regularidade do profissional. Esta cer-

tidão deve ser impressa no corpo do documento conforme resolução; 

A emissão da DECORE poderá ser emitida por registro originário ou transferida desde que 

ele e a organização contábil da qual seja sócio ou proprietário ou responsável técnico, com 

vínculo empregatício, não possua débito de qualquer natureza perante o Conselho Regional 

de Contabilidade autorizador da emissão; 

A emissão da DECORE Eletrônica deve ficar limitada a 50 (cinquenta) declarações, aten-

dendo ao período prescricional para fins de fiscalização; 

Para comprovação dos rendimentos o sistema deve disponibilizar para seleção somente os 

documentos constantes no anexo II da Resolução nº 1.364/11; 

Emitir certidão de Regularidade Profissional conforme Resolução CFC nº 1.402/2012; 

O sistema deve disponibilizar em área de acesso público a consulta de veracidade da DE-

CORE por meio de digitação do CPF e número de controle; 

O sistema deve disponibilizar em área de acesso público a consulta de veracidade da Certi-

dão emitida por meio de digitação do CPF e número de controle; 

Bloquear após a emissão de 50 (cinquenta) declarações o profissional que deverá prestar 

contas das DECOREs emitidas; 

O sistema deve permitir a consulta das DECOREs; 

O sistema deve permitir consulta das Certidões emitidas; 

O sistema deve permitir a usuários internos do Conselho, mediante acesso com senha, con-

sultar DECOREs emitidas; 

Consultar total de DECOREs emitidas por cada profissional; 
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Consultar DECOREs bloqueadas no dia; 

Fazer a prestação de contas das DECOREs emitidas, e liberar acesso de profissionais blo-

queados conforme Resolução nº 1.364/11; 

Emitir termo de responsabilidade como condição para liberação do acesso ao programa de 

DECORE via internet; 

 

20. SISTEMA EVENTOS: 

RECURSOS 

Permitir a inscrição nos Eventos dos Profissionais e Estudantes, classificando por catego-

ria; 

Permitir cadastrar os eventos; 

Permitir cadastrar taxa de inscrição por categoria; 

Sistema deve permitir a inscrição pela WEB; 

Disponibilizar pela WEB o formulário para informação dos dados pessoais e seleção da 

categoria (profissional, estudante e outros) para inscrição; 

Permitir ao final da inscrição a impressão de boleto para pagamento da taxa de inscrição; 

O Boleto deve ter possibilidade de valores diferentes para cada categoria disponível para 

seleção (profissionais, estudantes e outros interessados); 

O sistema deve permitir o parcelamento da taxa de inscrição; 

Fazer retorno bancário das Guias emitidas; 

Permitir cadastrar os temas disponíveis no evento; 

Permitir cadastrar os hotéis para receptivo; 

Permitir informar os dados pessoais; 

Possibilidade de selecionar os temas que deseja participar; 

Possibilidade de informar dados do acompanhante; 

Possibilidade de informar dados do receptivo; 

Consultar e imprimir lista de inscritos; 

Imprimir crachá de identificação com código de barras para identificação da inscrição; 
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Importar dados do leitor de código de barras utilizado no controle de acesso do evento, 

ecadastrar as presenças; 

O sistema deve alterar os valores de inscrição automaticamente em períodos pré-

determinados; 

O Sistema de controlar os pagamentos efetuados; 

O Sistema deve informar por meio de relatórios quem pagou todas as parcelas e poderá 

participar do evento; 

 

21. SISTEMA DE PROTOCOLO – WEB: 

RECURSOS 

Sistema para protocolar documento recebido pelo Conselho pela WEB; 

Informar a Descrição do Protocolo, Data de criação, Classificar o Assunto do Protocolo, 

cadastrar o Responsável pela criação do Protocolo; 

Informar a Delegacia ou CRC que está criando o Protocolo; 

Possibilidade de informar o Setor Responsável para receber o Protocolo; 

Quando o Protocolo for criado para um Profissional, Escritório ou Escritório Individual as 

informações cadastrais devem ser integradas com o Sistema Cadastral; 

Possibilidade de encaminhar o processo para o setor Responsável; 

Envio automático de e-mail para o Setor Responsável; 

Envio automático de e-mail para quem está criando o Protocolo; 

Quando o Protocolo for para uma Pessoa Física ou Jurídica que não está cadastrada no 

Sistema deverá ter a possibilidade de inclusão das informações cadastrais; 

Listar e Receber processos encaminhados; 

Possibilidade de Consultar os Protocolos cadastrados, por Responsável e Data de Criação; 

Possibilidade de Consultar por Tipo de Protocolo; 

Possibilidade de Consultar por Número de Registro e Nome do Interessado; 

 

22. GERENCIAMENTO DOS DADOS REPLICADOS DOS CRCS PARA O CFC: 
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RECURSOS 

Sistema Cadastral – Replicação dos dados Cadastrais dos Profissionais, Escritórios e Escri-

tórios Individuais (Endereços, Telefones, Informações Acadêmicas, Informações da Res-

ponsabilidade Técnica); 

Sistema Financeiro – Replicação dos Débitos, Pagamentos, Guias Emitidas. Notificações 

de Débitos, Dívida Ativa, Redam, Antecipações de Pagamento, Pagamento com diferenças 

a Maior e a Menor, Descontos Concedidos, Controle mensal dos valores atualizados dos 

Débitos conciliadas com as Contas Contábeis; 

Sistema de Carteira – Replicação das solicitações da emissão das Carteiras do Profissional 

e dos Pagamentos das Carteiras para integração com o Sistema de Geração de Carteira do 

Conselho Federal de Contabilidade; 

Sistema de Fiscalização – Replicação dos Processos de Fiscalização, Visitas e Documentos 

emitidos; 

Sistema de Contabilidade – Replicação das informações da Contabilidade, Reservas, Em-

penhos, Lançamentos Contábeis; 

Sistema de Plano de Trabalho – Replicação das informações dos Projetos, Orçamentos e 

Ações; 

DHP – Replicação das Etiquetas Emitidas e suas Finalidades, informações das DECOREs 

Emitidas; 

Guias – Replicação das Guias Emitidas com as informações dos valores e Redam; 

Sistema de Protocolo – Replicação das informações dos Protocolos de Entrada e Documen-

tos de saída, informações do andamento dos Protocolos e Documentos; 

Sistema de Diárias – Replicação das informações das Diárias emitidas pelo Conselho Re-

gional; 

Sistema de Ordem de Pagamento – Replicação das informações dos Pagamentos efetuados, 

Pagamentos a Vencer, Contratos, Controle dos Bancos do CRC; 

Sistema de Bens Patrimoniais – Replicação das informações do Cadastro de Bens Patrimo-

niais, Entradas, Baixas, Reavaliações e Depreciações; 
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23. SISTEMA DE GESTÃO POR INDICADORES DO CFC/CRCS: 

RECURSOS 

O Sistema deve possibilitar o Controle da Gestão do CFC e CRCs através de indicadores; 

O Sistema deve estar de acordo com o Livro Gestão Pública Responsável (Uma Aborda-

gem do Sistema CFC/CRCs); 

Sistema de Indicadores deverá estar compatível com o Planejamento Estratégico do Siste-

ma CFC/CRCs; 

Possibilidade de Cadastramento dos Objetivos estratégicos do Sistema CFC/CRCs; 

Possibilidade de Cadastramento dos Indicadores (Código, Descrição, Fórmula, Exemplo da 

Fórmula, Fonte, Periodicidade, Responsável pela Gestão, Responsável pelo Indicador); 

Rotina para cadastramento mensal dos Valores dos Indicadores; 

Rotina de Cálculo dos Resultados e Percentuais Obtidos por cada Indicador; 

Rotina de Cálculo Geral dos Percentuais Obtidos por cada Objetivo Estratégico; 

Possibilidade de mostrar os valores alcançados através de cores definidas os seus limites 

inferiores e superiores; 

Consulta Resumida de todos os CRCs mostrando seu Resultado através de Cores ou Per-

centuais; 

Consulta Completa de todos os CRCs mostrando seu Resultado por indicador através de 

Cores ou Percentuais; 

Possibilidade de Cadastramento dos Pesos dos Objetivos Estratégicos; 

Possibilidade de Cadastramento dos Pesos dos Indicadores dentro dos Objetivos Estratégi-

cos; 

Rotina para cadastramento das Metas do CFC e dos CRCs em cada Indicador; 

Gerar Gráficos do Desempenho dos CRCs por Região; 

Gerar Gráficos de Linha do Desempenho dos CRCs dentro da sua Região; 

Gerar Gráficos de Desempenho Geral de todos os CRCs; 

 

24. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL EM OU-

TRA JURISDIÇÃO: 
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RECURSOS 

Controlar todas as comunicações de exercício profissional em outra jurisdição, em todos os 

CRCs; 

Criar acesso para CRC, Profissionais, Empresas e Escritórios Individuais, através de senha; 

Efetuar a comunicação do exercício profissional em outra jurisdição, conforme manual de 

registro do sistema CFC/CRCs; 

A comunicação deverá ser realizada por Profissionais, Empresas ou Escritórios Individu-

ais; 

A baixa da comunicação deverá ser realizada por Profissionais, Empresas ou Escritórios 

Individuais; 

A comunicação deverá ser realizada por UF, solicitando o endereço de destino (exceto no 

caso de profissionais de inscrição de substituto tributário); 

Emissão de certificado de comunicação do exercício profissional em outra jurisdição; 

 

Tela contendo todos os registros que efetuaram a comunicação, para que o CRC de destino 

autorize; 

Permitir a importação das Comunicações para o sistema dos CRCs, apenas no caso 

de convênio ou vínculos com outros registros; 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 

TERMOS DE CONFIDENCIALIDADE 

 

1 – Termo de confidencialidade da empresa 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

CONTRATO CRCAL Nº NN/AAAA 

 

A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o nº [nº CNPJ DA 

CONTRATADA], representada neste ato por [NOME DO REPRESENTANTE DA EM-

PRESA], RG nº [Nº DO RG DO REPRESENTANTE], preposto designado pela empresa 

com poderes para atuar junto ao Conselho Nacional do Ministério Público, obriga-se, por 

meio do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, conforme determina [ESPECI-

FICAR A CLÁUSULA DO CONTRATO] do Contrato CRCAL nº NN/AAAA, o mais 

absoluto sigilo a respeito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, 

cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de 

propriedade do CRCAL, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços 

objeto do referido Contrato, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação 

destes, sob qualquer justificativa. A [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] é respon-

sável pelos danos causados diretamente ao CRCAL ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabilida-

de à fiscalização e/ou acompanhamento realizado pelo CRCAL, nos termos [ESPECIFI-

CAR A CLÁUSULA DO CONTRATO] do Contrato CRCAL nº NN/AAAA. Neste ato, a 

[NOME DA EMPRESA CONTRATADA] obriga-se, ainda, a apresentar ao CRCAL um 

Termo de Compromisso de manutenção de sigilo sobre todos os ativos de informações e 

processos do CNMP para cada profissional da CONTRATADA alocado na prestação dos 

serviços, nos termos da Cláusula [ESPECIFICAR A CLÁUSULA DO CONTRATO], do 

Contrato CNMP nº NN/AAAA. 
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Maceió/AL, DIA de MÊS de ANO. 

[CONTRATADA] 

Preposto: [NOME DO PREPOSTO] 

RG [NUMERO DO RG] 

 

 

2. Termo de confidencialidade dos funcionários 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

CONTRATO CRCAL Nº NN/AAAA 

(NOME COMPLETO DO FUNCIONÁRIO), profissão, cargo, RG nº___________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________, na qualidade de funcionário da pessoa 

jurídica [NOME DA CONTRATADA], alocado na prestação dos serviços objeto do Con-

trato CRCAL nº NN/AAAA, obriga-se, por meio do presente TERMO DE CONFIDEN-

CIALIDADE, conforme determina [ESPECIFICAR A CLÁUSULA DO CONTRATO], 

do referido Contrato CRCAL nº NN/AAAA, a manter o mais absoluto sigilo sobre todos os 

ativos de informações e processos do CNMP, quaisquer informações, dados, processos, 

fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou 

outros materiais de propriedade do Conselho Nacional do Ministério Público, aos quais 

tiver acesso em decorrência da prestação de serviços objeto do referido Contrato, ficando 

terminantemente proibido de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justificativa. 

 

Maceió/AL, ___ de __________ de 2023. 

 

NOME COMPLETO DO FUNCIONÁRIO 

Profissão / Cargo 

RG __________ CPF _______________ 

[NOME DA CONTRATADA] 
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ANEXO III 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

 

1. Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR) de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MP nº 05/2017 e 

suas alterações posteriores;  

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) contemplará 01 (um) indicador e as 

respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização Técnica e Fiscal do 

contrato: 

 

Indicador 

 

1. Proporcionalidade ao atingimento de metas estabelecidas no IMR. 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de desenvolvimento e implantação de 

01 (um) Sistema Integrado de Gestão em Tecnologia da Informação (sistemas discriminados 

conforme anexo I), sob forma de licença de uso e manutenção mensal, para atendimento às 

atividades fins do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS – 

CRCAL, em Maceió/AL. 

1.2. – Período de execução dos serviços: ____________ A ______________. 

 

Item Descrição 

Finalidade 

Garantir a prestação dos serviços contratados nos padrões 

pretendidos pelo CRCAL em cumprimento dos critérios e serviços 

relacionados no Projeto Básico e instrumento Contratual. 
 

Meta a cumprir 
100% (cem por cento) dos 

serviços. 
 

Instrumento de 

medição 

Através do Sistema de via internet onde serão executadas as 

atividades a ser disponibilizado pela Contratada, com 

acompanhamento da Fiscalização Técnica. 
 

Forma de A fiscalização técnica acompanhará semanalmente o cumprimento 
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acompanhamento das atividades da execução dos serviços via Sistema, conforme 

Termo de Referência. 
 

Periodicidade  Mensal 

Mecanismo de 

Cálculo 

 A Ordem de Serviços. O número de ocorrências mensal refletirá o 

percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não 

atingimento. 

Início de Vigência 

Data da assinatura do contrato: XX/XX/2023. 

Data de início da execução dos serviços de manutenção do Website: 

01/07/2023. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

Faixa 1: de 0 a 2 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% 

da fatura; 

Faixa 2: de 3 a 4 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da 

fatura; 

Faixa 3: de 5 a 6 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da 

fatura; 

Faixa 4: de 7 a 8 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da 

fatura; 

Sanções 
Poderão ensejar sanção contratual à Contratada conforme definido na 

Cláusula 17ª da       rescisão contratual e Cláusula 13ª das Penalidades. 

Observações  

 

 

 

 

TABELA I – FATORES DE AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO MENSAL 

ITE

M 

DESCRIÇÃO OCORRÊN

CIAS 
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01 Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade 

contratada e não corrigi-los no prazo determinado pela 

FISCALIZAÇÃO. (Por serviço inadequado). 

0 

02 Não atender a(s) demandas(s) solicitadas via Sistema de “Abertura 

de Chamados” no prazo de até 24 horas após solicitação da 

Contratante. 

0 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO 

ou abandoná-lo, sem motivo justificado ou determinação formal. 

(Por serviço não executado ou abandonado). 

0 

04 Negligência na execução dos serviços, assim entendidos: 

desatenção quanto às atividades e normas, falta de urbanidade no 

trato interpessoal e outras situações análogas. (Por ocorrência). 

0 

05 Deixar de atender as notificações da contratante no prazo 

estabelecido, incluindo-se neste caso a disponibilidade do 

preposto. (Por dia de atraso). 

0 

06 Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de 

habilitação exigidas no certame licitatório. (Por verificação 

mensal, quando da medição dos serviços). 

0 

 

TABELA II – AJUSTES NO PAGAMENTO 

VALOR MENSAL DO SERVIÇO 

CONTRATADO 

R$ ………………... 

 

 

___________ A __________ 
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NÚMERO DE 

OCORRÊNCIAS 

FAIXA IMR 

PERCENTUAL DE 

ATINGIMENTO DA 

META % (C) 

VALOR 

MEDIDO 

- - % R$ ……………. 

 

 

 

Maceió/AL, XX de XXXXXXX de 20XX. 
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     CERTIDÃO 
 

921.23 
 
 
Ao 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS – CRC-AL 
 
 
A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO REGIONAL RIO DE JANEIRO, Associação Civil, de Direito Privado, sem fins 
lucrativos, que congrega e representa empresas nacionais fornecedoras de software e prestadoras de 
serviços de informática, atendendo solicitação de sua associada, e com fundamento nas informações 
existentes à sua disposição vem certificar, em atendimento ao que reza o art. 74, Inciso I da Lei 
14.133/21, que a empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. inscrita no 
CNPJ sob o nº 40.162.372/0001-39, é autora e única fornecedora, no Brasil, do produto abaixo 
descrito, conforme autodeclaração da empresa: 
 
SCF – SPIDERWARE - Sistema Cadastral 
SPR – SPIDERWARE - Sistema de Processo e Protocolo 
SFI – SPIDERWARE - Sistema de Fiscalização 
SFN – SPIDERWARE - Sistema Financeiro 
SDA – SPIDERWARE - Sistema de Dívida Ativa 
SCT – SPIDERWARE - Sistema de Contabilidade 
SOP – SPIDERWARE - Sistema de Ordem de Pagamento 
SBP – SPIDERWARE - Sistema de Bens Patrimoniais 
SEQ – SPIDERWARE - Sistema de Controle de Estoque 
SPT – SPIDERWARE - Sistema de Plano de Trabalho 
SJU – SPIDERWARE - Sistema Jurídico 
SDP – SPIDERWARE - Sistema de Diárias e Passagens 
SSC – SPIDERWARE - Sistema de Cursos 
SEV – SPIDERWARE - Sistema de Eventos 
WEB-SCF – SPIDERWARE - Sistema de Consulta - WEB 
SCF-WEB – SPIDERWARE - Sistema de Pre Registro - WEB 
SPR-WEB – SPIDERWARE - Sistema de Protocolo - WEB 
SPER-WEB – SPIDERWARE - Sistema de Processo Eletrônico de Registro - WEB 
DECORE-WEB – SPIDERWARE - Sistema de DECORE Eletrônica - WEB 
SFI-WEB – SPIDERWARE - Sistema de Fiscalização Eletrônica - WEB 
SCC-WEB – SPIDERWARE - Sistema de Cursos - WEB 
SEV-WEB – SPIDERWARE - Sistema de Eventos - WEB 
PTR – SPIDERWARE - Sistema de Portal de Transparência - WEB 
SGI – SPIDERWARE - Sistema de Indicadores - WEB 
REPL – SPIDERWARE - Gerenciamento da Replicação de Dados para o CFC/WEB 
SGR – SPIDERWARE - Sistema Gerencial - WEB 
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SEC – SPIDERWARE - Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em outra Jurisdição 
 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2023. 
 

 
Assinado digitalmente por: 
 
MARIA LUIZA REIS      
Vice Presidente  
 
BRUNO MONDIN    
Diretor Financeiro 
 
 
Para verificar a autenticidade da assinatura deste documento, https://assespro-
rj.org.br/certidaoassinada/921_23 
 

 

 
De acordo com o artigo 30, combinado com o artigo 25 nº 1 da Lei 8.666, de 21/06/1993, a ASSESPRO tem 
competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida para todo o território nacional, 
pelo prazo de 90 dias. 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 

 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso 

de um Sistema de Gestão Integrada, com projeto de implementação voltado aos 

processos de Sistema Cadastral, Sistema de Protocolo, Sistema de Fiscalização, Sistema 

Financeiro, Sistema de Redução de Débitos, Sistema de Dívida Ativa, Sistema de 

Contabilidade, Sistema de Ordem de Pagamento, Sistema de Bens Patrimoniais, 

Sistema de Controle de Estoque, Sistema de Plano de Trabalho, Sistema de Jurídico, 

Sistema de Diárias, Sistema de Cursos, Sistema de Processo Eletrônico de Registro, 

Sistema de Fiscalização Eletrônica, Sistema de Consulta - WEB, Sistema de Pré-

Cadastro - WEB, Sistema de Decore - WEB, Sistema de Eventos, Sistema de Protocolo 

Via Internet, Gerenciamento dos dados Replicados dos CRC’s para o CFC, Sistema de 

Gestão por Indicadores do CFC/CRC’s, Sistema de Comunicação do Exercício 

Profissional em outra Jurisdição, juntamente com a prestação de serviços para a 

instalação, migração de dados, treinamento e implantação do referido sistema, 

consultoria, manutenção para evolução tecnológica e atendimento de suporte. 

 

 

A Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73 de 05 de agosto de 2020 dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral e determina os parâmetros da coleta de dados, o 

que recomenda priorizar a busca pelo painel de preços do Governo Federal 

(http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e em contratações similares (Art. 5º, 

incisos I e II). 

 

 

 

 

Justificativa de Preços do MCP (0094717)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 103



2 

 

 Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 

 

Inciso I - Painel de Preços: 

Não foi encontrado cotação de preços com objeto semelhante ao presente processo de 

contratação. Filtro utilizado: fornecimento de licenças de uso de um Sistema de Gestão 

Integrada. 

 

 

Inciso II - Contratos em vigor com a Administração Pública: 

Foi realizada a pesquisa em 03 (três) Conselhos Regionais de Contabilidade que 

possuem contrato vigentes com a Spiderware: CRC do Ceará, contrato no valor de R$ 

63.226,32; CRC do Rio Grande do Norte, contrato no valor de R$ 44.473,56 e o CRC 

do Piauí, contrato no valor de R$ 41.588,28. E a proposta para o CRCAL é de R$ 

44.955,76 estando na média em comparação aos demais CRC’s. 

 

 

 

Inciso III - Mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo: 

Não foi efetuada pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo. 

 

 

 

Inciso IV - Pesquisa com fornecedor: 

Não foi efetuada pesquisa com fornecedor. 

 

A contratações similares foi a metodologia adotada para a obtenção dos valores de 

referência, conforme artigo 5º da IN SEGES/ME n. 73 de 05/08/2020. 

Considerando a pesquisa realizada, o preço estimado para a dispensa de licitação é de 

R$ 44.955,76 (quarenta e quatro mil novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta 

e seis centavos).  
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Declaramos que as especificações e preços referenciais atendem os requisitos da 

contratação.  

Elaborado por:  

 

  

 

Janeide Priscila Ferreira da Costa 

Assistente de Contratação de Bens e Serviços - Matrícula: 00080 

 

 

De acordo: 

 

Marcelo Oliveira Araújo - Matrícula 059 

Técnico Operacional  de Informática 

 

Conferido e de acordo. 

A pesquisa de preços contida no presente instrumento, demonstram-se satisfatórias e 

suficientes para o atendimento às necessidades do CRCAL. 

 

 

  

Justificativa de Preços do MCP (0094717)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 105



1 

   

 Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

  A Gerência Administrativa solicita por meio do Termo de Referência datado 

em 19 de junho de 2023, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

licenças de uso de um Sistema de Gestão Integrada, com projeto de implementação voltado 

aos processos de Sistema Cadastral, Sistema de Protocolo, Sistema de Fiscalização, 

Sistema Financeiro, Sistema de Redução de Débitos, Sistema de Dívida Ativa, Sistema de 

Contabilidade, Sistema de Ordem de Pagamento, Sistema de Bens Patrimoniais, Sistema 

de Controle de Estoque, Sistema de Plano de Trabalho, Sistema de Jurídico, Sistema de 

Diárias, Sistema de Cursos, Sistema de Processo Eletrônico de Registro, Sistema de 

Fiscalização Eletrônica, Sistema de Consulta - WEB, Sistema de Pré Cadastro - WEB, 

Sistema de Decore - WEB, Sistema de Eventos, Sistema de Protocolo Via Internet, 

Gerenciamento dos dados Replicados dos CRCs para o CFC, Sistema de Gestão por 

Indicadores do CFC/CRCs, Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em outra 

Jurisdição, juntamente com a prestação de serviços para a instalação, migração de dados, 

treinamento e implantação do referido sistema, consultoria, manutenção para evolução 

tecnológica e atendimento de suporte para uso do Conselho Regional de Contabilidade. 

         A contratação justifica-se diante do término do contrato de sistema de 

processamento de dados do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas com a 

Spiderware Consultoria em Informática Ltda. Todos os procedimentos necessários, tanto 

os administrativos quantos os atendimentos aos profissionais da contabilidade, hoje, são 

tratados diretamente no sistema interno deste CRC/AL em que os dados são replicados ao 

CFC – Conselho Federal de Contabilidade. No sistema CFC/CRCs (Conselho Federal de 

Contabilidade e Conselhos Regionais de Contabilidade), é adotado de forma padronizada 

com mesmo programa, no caso, a Spiderware. As atualizações do sistema atualmente 

acontecem de forma simultânea para todos os Regionais e CFC, otimizando, os processos 

inerentes à legislação contábil e ainda às questões administrativas do Sistema CFC/CRCs. 

A empresa Spiderware é especialista em sistemas para conselhos profissionais e está neste 

mercado há mais de 30 anos. Entende-se desta forma que, necessariamente, para não 

divergir dos demais, o CRCAL deverá contratar a mesma empresa visando a continuidade 

desse serviço e evitar que o mesmo fique inoperante, fora do padrão ou desatualizado.  

       Além disso, a melhoria contínua dos sistemas é imprescindível para viabilizar o 

incremento de novas ações desenvolvidas pelo CRC/AL, especialmente nas atividades 

voltadas à gestão administrativa, registro, fiscalização preventiva e ostensiva da profissão. 

   A operação plena de um sistema integrado no CRC/AL tem o objetivo de 

aumentar a eficiência operacional, considerando o grande volume de transações e 
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tramitações internas. Com isso, as decisões serão tomadas em cima de fatos e inúmeros 

objetivos, visto que tecnicamente é possível medir e gerenciar o fluxo de toda a operação, 

conciliando detalhes relevantes e realizando consistências "on line" do input dos dados. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO 

  A contratação direta por inexigibilidade de licitação está prevista no art. 25 da 

Lei 8.666/93 e pressupõe inviabilidade de competição. De acordo com o dispositivo: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...)” 

  Os incisos I, II, III do art. 25 trazem hipóteses de cabimento da inexigibilidade, mas 

não restringem esta forma de contratação direta à caracterização de uma dela. 

Nesse sentido, comenta Marçal Justen Filho: 

“Os incisos do Art. 25 apresentam elenco exemplificativo de situações 
de inexigibilidade de licitação. (...) Pode-se concluir, enfim, que outras 
hipóteses de contratação direta por inexigibilidade poderão ser 

praticadas, mesmo que não reconduzíveis aos casos disciplinados pelos 

três INCISOS.” 

Assim, sempre que caracterizada a inviabilidade de competição, a licitação 

deverá ser afastada. 

A inviabilidade de competição pode ocorrer de ausência total de competições, 

em razão de existir apenas um particular a ofertar o bem pretendido pela Administração, 

podendo também decorrer da impossibilidade de comparar objetivamente os diversos 

objetos similares encontrados no mercado, por possuírem natureza técnica e ser, 

diretamente, produto do desempenho do profissional especializado que o executa. 

Em ambas as hipóteses, a licitação não é caminho adequado para atendimento 

do interesse público. Primeiro, porque, havendo apenas uma proposta, não se prestará a sua 

finalidade principal, qual seja, eleger a melhor dentre várias (art. 2º da Lei nº 8.666/93). 

Segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, 

o que estaria em descompasso  com a determinação do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

A inexigibilidade, no sentido literal da palavra, é aquilo que deixa de ser 

exigível, que não é obrigatório ou compulsório, porquanto não há como promover-se a 

competição. Além disso, faz-se necessário explicar que na inexigibilidade as situações são 

meramente exemplificativas, o que significa dizer que podem existir outras situações de 

inviabilidade de competição não previstas em lei, diferente das hipóteses de dispensa, cujas 

hipóteses são taxativas. 

 Nesse contexto, o Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas, pretende 

contratar de forma direta a empresa Spiderware Consultoria em Informática, a fim de 

promover o fornecimento de licenças de uso de um Sistema de Gestão Integrada para uso 
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administrativo do órgão, no valor global de R$ 44.955,76 (Quarenta e quatro mil 

novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 

A colenda Corte afasta, portanto, a necessidade de realizar licitação, admitindo 

a contratação direta por inexigibilidade fundada no art. 25, II da Lei nº 8.666/93. 

O inciso II do art. 25 estabelece: 

“Art. 25. É inexigível licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) 

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; (...) 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua capacidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato” 

Na linha de entendimento do Tribunal de Contas da União, a singularidade 

também se concretiza por força da impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de 

comparação técnica para objetos dessa natureza, que dependem da capacidade e do 

desempenho do profissional que o executará. Para tal capacidade e desempenho, constam 

nos autos atestados de capacidade técnica, emitidos por entes públicos e privados, que 

comprovam que a empresa está apta tecnicamente a oferecer o tema objeto do presente 

processo. 

A prática tem demonstrado que uma das formas mais frequentes de 

inexigibilidade por ausência de competidores é aquela que se dá por força de contrato de 

exclusividade comercial em que a fabricante do produto ou detentor dos direitos de 

distribuição, ou ainda, da propriedade imaterial entrega à determinada empresa de seu 

círculo comercial, a exclusividade de fornecimento/distribuição ou da prestação de 

serviços. Neste caso, a empresa Spiderware Consultoria em Informática Ltda apresentou 

certidão emitida pela ASSESPRO – Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação Regional do Rio de Janeiro em que certifica a sua autoria e exclusividade de 

fornecimento, no Brasil, do objeto descrito no Termo de Referência do Processo Administrativo. 

Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela 

inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo. 

  O departamento de contabilidade informa haver dotação orçamentária suficiente 

para a referida contratação. 

   

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (0094721)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 108



4 

   

 Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

 

 

A empresa detém regularidade no que se refere aos documentos de habilitação. 

  

 

A Empresa Spiderware Consultoria em Informática Ltda, vem atendendo a todos os CRC´s, o CFC e 

outros Conselhos de Profissionais, conforme notas fiscais apensas a este processo, possuindo 

todas as condições habilitatórias necessárias à contratação com o Poder Público. 

  

 

 

A contratação mediante inexigibilidade de licitação, justifica-se ainda pelo preço praticado pela 

Spiderware Informática, ser equivalente a outros CRCs, conforme documentos juntados nos autos 

do Processo. 

 

Maceió-AL, 03 de julho de 2023. 

 

  

Janeide Priscila Ferreira da Costa 

Assistente de Contratação de Bens e Serviços - Matrícula: 00080 

 

 

 

De acordo: 

Marcelo Oliveira Araújo - Matrícula 059 

Técnico Operacional  de Informática  
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MINUTA DO CONTRATO nºxxxx/2023 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 

ALAGOAS, autarquia fiscalizadora de exercício profissional, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n. 12.303.541/0001-78, com sede na Rua Dona Tereza de Azevedo, 1526, Pinheiro, 

CEP 57057-570 Maceió/AL, Fone (82) 3194-3030, neste ato representado pelo 

Presidente Contador Sr. JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, 

portador do RG n. 98001083091 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n. 133.419.524-20, 

com domicílio na Rua Desembargador Barreto Cardoso, nº 711, Edificio Thiago 

Milones Apartamento 303, Bairro: Gruta de Lourdes, Maceió, Alagoas, CEP 57.052-

850, doravante denominada CONTRATANTE; CONTRATADA: SPIDERWARE 

CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA com sede na Rua Mayrink Veiga, nº 

11/804 e 805, centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.090-050, CNPJ: 40.162.372/0001-

39, representada neste ato pelo Sr. Paulo Roberto Camargo Aranha, brasileiro, casado, 

natural do Estado do Rio de Janeiro, Analista de Sistemas, portador da Carteira de 

Identidade Nº 04.391.843-2 expedido pelo IFP-RJ e inscrito no CPF: 625.676.757-87, 

celebram o presente termo aditivo, mediante as cláusulas a seguir descritas.  

CLÁUSULA 1 – DA VINCULAÇÃO LEGAL E FISCAL DO CONTRATO 

1.1.O presente Contrato é firmado por meio de PROCESSO SEI Nº 

9079603110000142.000004/2023-20 INEXIGIBILIDADE nº02/2023, de acordo 

com o artigo 25 caput, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações, aplicáveis à execução deste Contrato. 

1.2. Os fiscais do presente contrato estão designados como: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 
DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS E A 
EMPRESA SPIDERWARE CONSULTORIA EM 
INFORMÁTICA LTDA 
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1.2.1 Fiscal -Titular: Janeide Priscila Ferreira da Costa Matrícula 080 

1.2.2 Gestor –Titular Marcelo Oliveira Araújo Matrícula 059 

 

CLÁUSULA 2 – OBJETO DO CONTRATO 

2.1.Contratação de empresa para prestação dos serviços de desenvolvimento e 

implantação de 01 (um) Sistema Integrado de Gestão em Tecnologia da Informação 

(sistemas discriminados conforme anexo I do Termo de Referência), sob forma de 

licença de uso e manutenção mensal, para atendimento às atividades fins do 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOS – CRCAL, em 

Maceió/AL. 

2.2.Descrição/Especificação do Objeto: 

Item Descrição/Especificação Qtde Unid 
Vlr. Unit. 

(Mensal) 

Vlr. Total 

(Estimado) 

1 

Prestação dos serviços de suporte e apoio aos 

sistemas  discriminados conforme anexo I, sob 

forma de licença de uso e manutenção mensal de 

Sistema de Gestão Integrada, com projeto de 

implementação voltado aos processos de Sistema de 

Cadastral, Sistema de Processo e Protocolo, Sistema 

de Fiscalização, Sistema Financeiro, Sistema de 

Redução de Débitos, Sistema de Dívida Ativa, 

Sistema de Contabilidade, Sistema de Ordem de 

Pagamento, Sistema de Bens Patrimoniais, Sistema 

de Controle de Estoque, Sistema de Plano de 

Trabalho, Sistema Jurídico, Sistema de Diárias e 

Passagens, Sistema de Cursos, Sistema de Processo 

Eletrônico de Registro, Sistema de Fiscalização 

Eletrônica, Sistema de Consulta via internet, Ficha 

12 UN 
R$ 

3.405,73 

R$ 

40.868,76 
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Cadastral na internet – Ficha padronizada para 

digitação na internet e posterior exportação dos 

dados para o banco (cadastro) do conselho, Sistema 

de DECORE Eletrônica, Sistema de Eventos, 

Sistema de Processo protocolo via internet, 

Replicação dos Dados para o CFC, Sistema de 

Indicadores, Sistema de Comunicação do Exercício 

Profissional em outra Jurisdição e Sistema de Cursos 

via internet., juntamente com a prestação de serviços 

para a instalação, migração de dados, treinamento e 

implantação do referido sistema, consultoria, 

manutenção para evolução tecnológica e 

atendimento de suporte ao Conselho Regional de 

Contabilidade do Alagoas – CRCAL, em 

Maceió/AL. 

2 

Hora técnica utilizada no desenvolvimento de novos 

sistemas, rotinas específicas ou solicitação de 

treinamento online para o CRCAL. 

20 UN R$ 204,35 R$ 4.087,00 

Valor Global Estimado R$ 

44.955,76 

 

CLÁUSULA 3 – DO VALOR DO CONTRATO    

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância mensal de R$ 

3.405,73 (Três mil, quatrocentos e cinco reais e setenta e três centavos) pela prestação 

de serviços especificados no objeto deste contrato.  

3.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 204,35 

(duzentos e quatro reais e trinta e cinco centavos) por hora técnica trabalhada para 

desenvolvimento/adaptações de novas rotinas, novos serviços e treinamentos, quando 

Minuta do Contrato (0094723)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 112



4 

 

 Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 

 

solicitados pela contratante, sendo a quantidade de horas estimada em 20 horas, 

totalizando em R$4.087,00 (quatro mil e oitenta e sete reais)/ano. 

3.3 O valor global estimado do contrato terá a importância de R$ 44.955,76 (Quarenta 

e quatro mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 

3.4.  A importância a ser paga à CONTRATADA prevista no caput bem como a “hora 

técnica” que por ventura ocorrer, será reajustada pela variação do INPC ou outro índice 

que venha a substituí-lo, a fim de que seja mantido o valor de mercado profissional.  

CLÁUSULA 4 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1.  A despesa com esta contratação, são próprias do CRCAL e ocorrerão por conta do 

Projeto n.º 5002 – Tecnologia a da Informação - Elemento de Despesa: 

6.3.1.3.02.01.005 - Serviços de Informática. 

CLÁUSULA 5 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. As condições de pagamento à CONTRATADA e demais condições encontram-se 

definidas no Termo de Referência processo SEI Nº 9079603110000142.000004/2023-

20. 

CLÁUSULA 6 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidas no Termo de 

Referência processo SEI Nº 9079603110000142.000004/2023-20. 

CLÁUSULA 7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATADA encontram-se definidas no Termo de Referência 

processo SEI Nº 9079603110000142.000004/2023-20. 

 CLÁUSULA 8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. As sanções administrativas estão definidas no Termo de Referência processo SEI 

Nº 9079603110000142.000004/2023-20. 

  CLÁUSULA 9 – ALTERAÇÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo CRC/AL ou por acordo entre as partes, 

nas hipóteses previstas nos incisos I e II, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 10 – DA VIGÊNCIA / RESCISÃO 
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10.1.  O presente contrato terá início a partir da data de assinatura, o prazo do contrato 

será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por 60 (sessenta) meses, podendo ser 

rescindido por quaisquer das partes através de comunicação prévia, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias ou automaticamente nos casos abaixo: 

10.2. Na ocorrência de pedido de falência e/ou concordata de qualquer das partes; 

10.3. Havendo cessão, subcontratação ou transferência total ou parcial, desse contrato, 

sem a prévia e expressa autorização por escrito da outra parte; 

10.4. Atraso por mais de 90 (noventa) dias no pagamento acordado pela 

CONTRATANTE. 

10.5. Por estrita conveniência do CRC-AL o presente instrumento poderá ser 

rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa do CRC-AL, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação extrajudicial ou judicial, e, em conformidade com os artigos 

77 e 78, da Lei nº 8.666/93, reconhecendo a CONTRATADA neste ato, os direitos do 

CRC-AL no caso de rescisão administrativa, conforme art. 55, inciso IX, combinado 

com art. 77, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11 - DO REAJUSTE 

11.1. O preço fixado neste contrato, não poderá receber reajustes em periodicidade 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

11.2. O reajuste dos valores será aplicado pela variação do INPC, ou outro índice que 

venha a substituí-lo. 

11.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, 

será adotado o que for definido pelo Governo Federal. 

CLÁUSULA 12 – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

12.1. A CONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento dos 

serviços que fazem parte deste contrato e do seu modo de execução.  

12.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem 

implicará aceitação definitiva do objeto.  
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12.3. Qualquer tolerância do CONTRATANTE, quanto a eventuais infrações 

contratuais, não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

CLÁUSULA 13 – FORO 

13.1. É competente o Foro da seção judiciária da Justiça Federal de Maceió/AL, para 

dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

13.2. E, assim, por estarem justos e contratados de acordo com o estipulado nessas 

cláusulas, assinam CONTRATANTE e CONTRATADA, o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas idôneas abaixo 

indicadas, para que produza seus efeitos legais. 

Maceió/AL, 01 de julho de 2023. 

 

 

______________________________________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS CRC/AL 

JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS – Presidente 

 

 

__________________________________________________________ 

SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 

Paulo Roberto Camargo Aranha – Representante Legal 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________________ CPF: _______________ 

Nome: _______________________________ CPF: _______________ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do processo (SEI
nº9079603110000142.000004/2023-20), o qual trata da contratação de empresa especializada em
sistemas gerencias para conselhos de classe, na modalidade de licitação por inexigibilidade.

Solicito por tanto parecer que se faz necessário para a conclusão dos autos e assim a
concretização da presente contratação.

Documento assinado eletronicamente por JANEIDE PRISCILA FERREIRA DA COSTA, Assistente, em
04/07/2023, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0094733 e o
código CRC 7234AE67.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0094733
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
Rua Tereza de Azevedo, 1526, - Bairro Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-600

Telefone: - www.crcal.org.br E-mail: crcal@crcal.org.br
  

PARECER Nº
24/2023/CRCAL-ASJUR/CRCAL-DIREX/CRCAL-CONSDIR/CRCAL-PRES/CRCAL-
PLEN/CRCAL

PROCESSO Nº 9079603110000142.000004/2023-20
INTERESSADO: DEPARTAMENTO CONTRATAÇÕES BENS E SERVIÇOS
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação de empresa de fornecimento de software.

 

Contratação direta por inexigibilidade de licitação
de empresa de fornecimento de software.
Insuficiência de documentação para emissão do
parecer.

  

Senhora Vice-presidente de Administração e Planejamento do CRCAL,

 

I. RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administra vo instaurado em 20/06/2023 pelo Setor de Tecnologia
da Informação do CRCAL, em que requer a contratação de um sistema de informá ca integrado, para
gerenciamento dos dados relacionados à a vidade do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas
(CRCAL).

2. Requer que a mesma empresa que forneceu o software u lizado pelo Conselho nos anos
anteriores seja contratada neste momento, tendo em vista a necessidade de “replicação de dados para o
CFC, indicadores, comunicação do exercício profissional em outra jurisdição”, visto que o Conselho
Federal e a grande maioria dos Conselhos Regionais de Contabilidade – CRCs utilizam o mesmo software.

3. Trata-se da empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ n.
40.162.372/0001-39, com sede na Rua Mayrink Veiga, 11/804 e 805 – Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP:
20090-050, que fornece o so ware de mesma denominação, contendo sistemas integrados (módulos):
Cadastral, de Processo e Protocolo, de Fiscalização, Financeiro, de Dívida A va, de Contabilidade, de
Ordem de Pagamento, de Bens Patrimoniais, de Controle de Estoque, dentre outros.

4. O processo está instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização da demanda (fls. 1 a 3);

II - Despacho do Técnico Operacional – Informática (fls. 4);

III - E-mail relativo à renovação do contrato (fl. 5);

IV - E-mail de resposta relativo à renovação do contrato (fl. 6);

V - Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) (fl. 7-8);

VI - Manifestação de interesse da empresa SPW na renovação do contrato, de
12/05/2023 (fl. 9);
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VII - Cer dão de Regularidade Fiscal n° 2023.1.3293917-7 da Sefaz/RJ, emi da em
22/05/2023, válida até 20/08/2023 (fl. 10);

VIII - Certidão de Regularidade Fiscal da PGE/RJ, emitida em 20/06/2023 (fl. 11);

IX - Cer dão Nega va de Situação Fiscal do ISS, emi da em 13/05/2023, com
validade de 180 dias (fl. 12);

X - Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas, emi da em 13/05/2023, com
validade até 09/11/2023 (fl. 13);

XI - Cer ficado de Regularidade do FGTS – CRF, com validade de 15/06/2023 a
14/07/2023 (fl. 14);

XII - Cer dão nega va de débitos rela vos aos tributos federais e à dívida a va da
União, válida até 26/09/2023 (fl. 15);

XIII - Despacho da Diretoria Executiva deferindo o pedido (fl. 16);

XIV - Despacho da Contabilidade indicando que há dotação orçamentária (fl. 17);

XV - Despacho do Depto. Financeiro indicando que há disponibilidade financeira
para realização da despesa (fl. 18);

XVI - Despacho da Contabilidade encaminhando nota de reserva e nota de empenho
(fl. 19);

XVII - Nota de reserva orçamentária no valor de R$ 20.434,38 ref. ao período de
01/07/2023 a 30/06/2024 (fl. 20);

XVIII - Nota de empenho n. 115, no valor de R$ 20.434,38 (6x R$ 3.405,73) ref. ao
período de 01/07/2023 a 30/06/2024 (fl. 21);

XIX - Despacho da Diretoria Execu va determinando o envio do processo ao Depto.
de Contratação de Bens e Serviços (fl. 22);

XX - Despacho do Depto. de Contratação de Bens e Serviços (fl. 23);

XXI - Estudo Técnico Gerenciamento de Riscos (Art. 25 e Anexo IV da IN nº 5/2017)
(fls. 24-29);

XXII - Termo de referência nº 08/2023 (fls. 30-94);

XXIII - Certidão da ASSESPRO/RJ (pág. 101-102);

XXIV - Justificativa de preços (pág. 103 a 105);

XXV - Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (pág. 106 a 109);

XXVI - Minuta do contrato de prestação de serviços (pág. 110 a 115);

XXVII - Despacho enviando os autos ao Jurídico para emissão de parecer (fl. 116).

Os autos foram encaminhados via sistema SEI à Assessoria Jurídica em 04/07/2023.

É o breve relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

5. Após prévia análise, constatou-se ser necessária a juntada ao processo dos seguintes
documentos, mencionados ao longo do processo, mas nele não localizados. São eles:

I - Contratos anteriores celebrados entre a empresa Spiderware e o CRCAL, tendo
em vista que no processo consta a informação de que se trata de renovação contratual;

II - Documentos que comprovam que o "preço ofertado está na média de 3 outros
CRCs", especificamente, CRC do Ceará, contrato no valor de R$ 63.226,32; CRC do Rio
Grande do Norte, contrato no valor de R$ 44.473,56 e o CRC do Piauí, contrato no valor
de R$ 41.588,28, conforme mencionado na Justificativa de Preços (pág. 103 e ss.);
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III - Documentos que comprovam que "a empresa Spiderware é especialista em
sistemas para conselhos profissionais e está neste mercado há mais de 30 anos" e de
que "a Empresa Spiderware Consultoria em Informática Ltda, vem atendendo a todos os
CRC´s, o CFC e outros Conselhos de Profissionais, conforme notas fiscais apensas a este
processo", conforme Jus fica va de Inexigibilidade de Licitação (pág. 106 e ss.). Anexar,
por exemplo, cer dão/declaração dos CRCs e CFC, bem como as notas fiscais, não
localizadas nos autos do processo;

IV - “[...] atestados de capacidade técnica, emi dos por entes públicos e privados,
que comprovam que a empresa está apta tecnicamente a oferecer o tema objeto do
presente processo", conforme mencionado na Jus fica va de Inexigibilidade de
Licitação (pág. 106 e ss.).

6. A solicitação se jus fica, na medida em que os documentos indicados são essenciais à
comprovação de que os requisitos legais estão sendo cumpridos, para nova contratação da empresa
pode ser realizado na modalidade de inexigibilidade de licitação, conforme determina o art. 25, II da Lei
nº 8.666/93” e §1º.

III. CONCLUSÃO

7. À vista do exposto e considerando a necessidade de conhecimento, por parte desta
Assessora Jurídica, de todos os elementos relacionados ao processo para que seja possível a emissão do
parecer, solicita-se que sejam anexados aos presentes autos cópia dos documentos indicados no item 3.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por IRIS CINTRA BASILIO DA SILVA, Assessora Jurídica, em
14/07/2023, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0099533 e o
código CRC 3D2BBD76.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0099533
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Trata-se de processo administra vo instaurado em 20/06/2023 pelo Setor de Tecnologia
da Informação do CRCAL, em que requer a contratação de um sistema de informá ca integrado, para
gerenciamento dos dados relacionados à a vidade do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas
(CRCAL).

De acordo com o solicitado no Parecer ASJUR nº 24/2023, conforme (doc. SEi nº 0099533),
encaminho os documentos necessários para o prosseguimento do tramite processual de acordo item 5
do parecer supracitado.

i. Contratos anteriores celebrados entre a empresa Spiderware e o CRCAL, tendo em vista que no
processo consta a informação de que se trata de renovação contratual (doc sei0100350). 

ii. Documentos que comprovam que o "preço ofertado está na média de 3 outros CRCs",
especificamente, CRC do Ceará, contrato no valor de R$ 63.226,32; CRC do Rio Grande do Norte,
contrato no valor de R$ 44.473,56 e o CRC do Piauí, contrato no valor de R$ 41.588,28, conforme
mencionado na Jus fica va de Preços. Informo que os valores sofreram alterações, pois foram
feitos adi vos aos mesmos no entanto ainda assim permanecem em conformidade com os
valores de mercado como consta nos (docs sei nº0100367, 0100371, 0100376, 0100381 e
0100381). 

iii. Documentos que comprovam que "a empresa Spiderware é especialista em sistemas para
conselhos profissionais e está neste mercado há mais de 30 anos" e de que "a Empresa
Spiderware Consultoria em Informá ca Ltda, vem atendendo a todos os CRC´s, o CFC e outros
Conselhos de Profissionais, conforme notas fiscais apensas a este processo", conforme
Jus fica va de Inexigibilidade de Licitação. Anexar, por exemplo, cer dão/declaração dos CRCs e
CFC, bem como as notas fiscais, não localizadas nos autos do processo, após solicitação a
empresa Spiderware encaminhou notas fiscais vide (docs sei nº0100383, 0100384, 0100386).

iv. “[...] atestados de capacidade técnica, emi dos por entes públicos e privados, que comprovam
que a empresa está apta tecnicamente a oferecer o tema objeto do presente processo",
conforme mencionado na Jus fica va de Inexigibilidade de Licitação. Encaminho também
atestado de capacidade técnica, vide (doc sei nº0100388).

Informamos também que o cer ficado de exclusividade da Empresa Spiderware
Consultoria em Informá ca Ltda, já encontra-se anexo ao processo, conforme (doc sei nº0094711).
Dessa forma, vão estes autos ao Departamento Jurídico para que sejam tomadas as devidas
providências.

Documento assinado eletronicamente por JANEIDE PRISCILA FERREIRA DA COSTA, Assistente, em
18/07/2023, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0100338 e o
código CRC 3F129E10.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0100338
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_______________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________ 
Avenida Bernardo Vieira, nº 4545, Tirol - Natal/RN – CEP: 59015-450 

Telefone: (84) 3211-8512 
crcrn@crcrn.org.br – www.crcrn.org.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO – 013/2021 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, CONSULTORIA E 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO NORTE – 
CRCRN E A EMPRESA SPIDERWARE 
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, 
CONSOANTE CLÁUSULAS ABAIXO. 

 

 I – DAS PARTES 

 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE 

DO NORTE - CRCRN, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Bernardo 

Vieira, nº 4545, Tirol - Natal/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.027.948/0001-42 doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ERIVAN 

FERREIRA BORGES, brasileiro, funcionário público, casado, portador da cédula de identidade 

4722 CRCRN, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob o nº 703.170.114-72, residente 

e domiciliado na Avenida dos Caiapós, nº 123, Apartamento 2005, Vita Residencial Clube, 

bloco Roma, Torre 05, Pitimbu, Natal/RN, CEP. 59067-400 no uso da atribuição que lhe 

confere o Regimento Interno e a empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA 

LTDA, inscrita do CNPJ nº 40.162.372/0001-39, com sede na Rua Mayrink Veiga, nº 11, Salas 

804 e 805, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-050, aqui denominada CONTRATADA, 

nesse ato representado pelo sócio PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA, brasileiro, 

portador da carteira de identidade nº 04391843-2-DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 

625.676.757-87, tendo em vista o disposto no Processo Administrativo do setor de compras 

nº 2021/000041 na modalidade de inexigibilidade, com observância ao que preceitua a Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores celebram o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições abaixo pactuadas. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Este Contrato Administrativo decorre do contido no Processo de Compras nº 2021/000041, 

sendo Pactuado através de Inexigibilidade de Licitação, regido pela Lei Federal nº 

8.666/1993, complementarmente pelas normas de Direito Privado e pelas Cláusulas 

seguintes. 
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_______________________________________________ 

 

___________________________________________________________________________ 
Avenida Bernardo Vieira, nº 4545, Tirol - Natal/RN – CEP: 59015-450 

Telefone: (84) 3211-8512 
crcrn@crcrn.org.br – www.crcrn.org.br 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de programação, consultoria e manutenção dos sistemas de 

processamento de dados do Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte – 

CRC/RN, conforme especificações presentes no Processo de Compras nº 2021/000041. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1 O serviço objeto do presente contrato, será realizado por execução indireta por preço 

global, sendo originário do Processo de Compras nº 2021/000041, na modalidade 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO 
 

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 44.473,56 (quarenta e quatro mil 

quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), devendo ser pago 

mensalmente, conforme consta no Memorando Interno nº 014/2021 do Processo de 

Compras nº 2021/000041. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

4.1 A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos a cargo do 

elemento orçamentário próprio, relativo ao exercício do ano 2021, através do Projeto 5002 – 

Tecnologia da Informação, na Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.005 – Serviço de Tecnologia da 

Informação. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
 

5.1 O preço contratado corresponde a um valor fixo pelo período de 12 (doze) meses, 

ficando a contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços que vierem a se tornar necessários no decorrer do 

CONTRATO, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, com base no 

art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 
 

6.1 O Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte – CRCRN pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ 44.473,56 (quarenta e quatro mil quatrocentos e setenta e três 

reais e cinquenta e seis centavos).  
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___________________________________________________________________________ 
Avenida Bernardo Vieira, nº 4545, Tirol - Natal/RN – CEP: 59015-450 

Telefone: (84) 3211-8512 
crcrn@crcrn.org.br – www.crcrn.org.br 

  a) O valor total previsto no item 6.1, será pago mensalmente durante o período de 

vigência previsto no item 7.2, em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.706,13 (três mil 

setecentos e seis reais e treze centavos). 
 

6.2 O Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte – CRC/RN pagará à 

CONTRATADA, a importância de R$ 186,80 (cento e oitenta e seis reais e oitenta centavos) 

por hora técnica trabalhada, para o desenvolvimento de novos serviços e/ou consultoria, em 

atividades previamente acordadas e autorizadas pelo CONTRATANTE.  

 a) Os valores referentes à hora técnica serão pagos até 30 (trinta) dias após o evento e 

mediante apresentação da nota fiscal e de planilha de descrição das horas/atividades. 
 

6.3 Os pagamentos serão realizados mediante cheque nominal, boleto ou transferência 

eletrônica e deverão ser precedidos de apresentação da nota fiscal, com as devidas 

deduções fiscais, juntamente com as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que a Contratada: 

a) Emita a Nota Fiscal devidamente preenchida e envie por e-mail, juntamente com as 

certidões, ao Fiscal do Contrato (diogo.maed@crcrn.org.br), Gestor do Contrato 

(dinah.ciriaco@crcrn.org.br), com cópia para o Setor Financeiro do CRC/RN 

(financeiro@crcrn.org.br) até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação 

do serviço; 

b) Comprove mensalmente a manutenção de todas as condições de habilitação exigidas 

para a contratação ainda que em carater emergencial. 
 

6.4 O pagamento está condicionado, ainda, ao atesto na referida nota fiscal, pelo Gestor do 

Contrato, que representa aceitação e regularidade dos serviços. 
 

6.5 O eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional 

atraso no pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária. 
 

6.6 A Contratada deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições 

federais, estaduais e municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato, inclusive 

aqueles retidos pelo CRC/RN na forma da Lei, devendo destacar as retenções tributárias 

devidas em suas Notas Fiscais ou entregar documentação comprobatória da não 

necessidade de retenção do(s) tributo(s). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS 
 

7.1 A Contratada deverá possuir condições de iniciar o serviço contratado de imediato, após 

a data da assinatura do Contrato, devendo observar as exigências inseridas no Processo de 

Compras nº 2021/000041.  
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7.2 O presente Contrato terá vigência total de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura desse contrato, tornando eficaz a partir da publicação de seu extrato na imprensa 

oficial, conforme prevê o art. 61, parágrafo único da lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados por meio do 

servidor designado para esse fim, comunicando à contratada as ocorrências de fatos que a 

seu critério exijam medidas corretivas. 
 

8.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas pela 

contratada todas as formalidades e exigências do contrato, dentre elas as condições de 

habilitação e qualificação. 
 

8.3 Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para o fiel cumprimento e 

prestação dos serviços contratados. 
 

8.4 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços. 
 

8.5 Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados para esse fim. 
 

8.6 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pelo 

representante ou preposto da contratada. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 Executar os serviços constantes deste Contrato de acordo com as características 

especificadas no Processo de Compras nº 2021/000041. 
 

9.2 Assumir a responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista resultantes do objeto do serviço descrito, bem como 

despesas diretas e indiretas, necessárias para a execução dos serviços. 
 

9.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive ao 

que se referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços. 
 

9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados. 
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9.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 

atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou 

prepostos na execução do objeto deste contrato. 
 

9.6 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme, quando 

necessário o desempenho de qualquer serviço no ambiente interno da CONTRATANTE. 
 

9.7 Responder de maneira plena, absoluta, exclusiva e inescusável pelos serviços 

contratados e seu perfeito cumprimento. 
 

9.8 Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 
 

9.9 Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de 

quaisquer equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que essa tenha levado para o local 

de execução do serviço. 
 

9.10 Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 

recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 

materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940/2006. 
 

9.11 Caso seja solicitado previamente pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá executar 

os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente. 
 

9.12 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato. 
 

9.13 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, fornecendo 

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado, em conformidade com o 

previsto no Art. 55, caput e seus Inciso da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

 

10.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 

Artigos 77 ao 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

10.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Contratante 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E 

TRABALHISTA  

 

11.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas 

e previdenciárias, a Contratada deverá entregar à Fiscalização do CRC/RN a documentação a 

seguir relacionada: 
 

11.1.1 Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no 

setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias 

simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da CONTRATADA; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

11.2 Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a Contratada terá o 

prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da 

Fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 
 

11.3 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em 

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão 

rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES  

 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto, o Contratante poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar ao Contratado as penalidades previstas na legislação pertinente. 
 

12.2 Serão aplicadas penalidades no caso de realização do serviço fora dos prazos 

estabelecidos, bem como em desacordo com as especificações e com a proposta da 

contratada. 
 

12.3 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 a 

contratada que: 

a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 c) Fraudar na execução do contrato;  
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 d) Comportar-se de modo inidôneo; 

 e) Cometer fraude fiscal; 

 f) Não mantiver a proposta. 
 

12.4 A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 
 

12.5 Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, 

as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal     

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de 

licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

d) Pratique ato capitulado como crime pela Lei Federal nº 8.666/1993, na execução 

do contrato. 
 

12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 
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o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/1993 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

9.784/1999. 
 

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a 

administração, observado os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e prudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
 

13.1 À luz do que preceitua o Art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, este Contrato será 

publicado, na forma de extrato, na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA 
 

14.1 A contratante dispensa a apresentação de garantia na celebração desse contrato, de 

acordo com o que prevê o art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

15.1 Os casos omissos desse Contrato serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

16.1 Integram e complementam este Termo de Contrato, no que não o contraria, o Anexo I – 

Descrição dos Sistemas, a proposta da contratada e demais documentos integrantes e 

constitutivos deste procedimento licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 

17.1 Todos os dados da Contratante serão tratados em conformidade com a Constituição 

Federal, a Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil), a Lei Federal nº 13.709/2018, com as 

alterações trazidas pela Lei Federal nº 13.853/2019, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
 

18.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade do 

Natal, Seção Judiciária do Natal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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18.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, na presença de duas 

testemunhas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

 

Natal/RN, 25 de maio de 2021. 

 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO NORTE 

Contador ERIVAN FERREIRA BORGES 
Presidente do CRCRN 

 

 

CONTRATADA 

 

 

____________________________________________________ 
SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA  

PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA  
Sócio 

 

 

TESTEMUNHA 

Assinatura:  

Nome: Dinah Freire Ciríaco do Nascimento 

CPF: 011.765.614-30 

 

TESTEMUNHA 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 

SPIDERWARE CONSULTORIA 
EM INFORMATICA 
LTDA:40162372000139

Assinado de forma digital por 
SPIDERWARE CONSULTORIA EM 
INFORMATICA 
LTDA:40162372000139 
Dados: 2021.06.10 23:38:09 -03'00'
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PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO DE Nº 

14/2021, SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE DO 

SISTEMA CADASTRAL FINANCEIRO DO CRC/PI, 

CELEBRADO ENTRE O CONSELHO REGIONAL 

DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ E SPIDERWARE 

CONSULTORIA EM INFORMÁTICA, REFERENTE 

AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022/001801. 

 

Pelo presente instrumento, tendo como CONTRATANTE O CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO PIAUÍ, autarquia especial dotada de personalidade jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.669.170/0001-40, com sede na Avenida Pedro Freitas, nº 1000, bairro 

Vermelha, Teresina/PI, CEP: 64018000, doravante denominado simplesmente CRC/PI, neste ato 

representada pela Presidente, Sra. Adriana de Almeida Paula da Graça, CPF 439.260.293-15, residente 

e domiciliada em Teresina/PI, e como CONTRATADA SPIDERWARE CONSULTORIA EM 

INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.162.372/0001-39, com sede na R. Mayrink Veiga, n° 11, 

S 804/805, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.090-050, neste ato representado por Paulo Roberto Camargo 

Aranha. Por este instrumento particular, as partes acima identificadas e devidamente qualificadas, 

doravante designado CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, ajustam entre as partes o 

presente aditivo nos seguintes termos: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.   Empresa especializada em prestação de serviços de análise e programação, tendo direito a 

manutenção, suporte, evolução e utilização dos sistemas discriminados na cláusula primeira do 

contrato 14/2021. 

 

1.1.  Os serviços serão prestados nas condições e especificações estabelecidas no contrato 14/2021 e 

neste aditivo. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

 

2.   As partes decidem aditivar o citado contrato, renovando-o, pelo período de 12 (doze) meses, 

referente ao processo administrativo de n° 2022/001801, que passa vigorar  de 31/12/2022 a 

31/12/2023, a fim de atender aos interesses e necessidades deste regional. 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
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3.        O valor reajustado pelo INPC para renovação do contrato foi de R$ 3.689,58 (três mil reais e 

seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), passando a vigorar pelo período 

de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do presente aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

4.   Contratada deverá tratar informações relativas a uma pessoa física 

identificada ou identificável ("dados pessoais") para prestar os serviços relativos a 

esta contratação, devendo se comprometer com a proteção dos Dados Pessoais de 

acordo com as leis em vigor, em especial 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados 

pessoais que vierem a ser promulgadas. 

4.1 A Contratada deverá envidar esforços para proteção da informação, 

principalmente dos Dados Pessoais e Dados Pessoais Sensíveis – esses últimos 

entendidos como aqueles referentes a origem racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, afiliação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, a dado relacionado à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 

biométrico, quando vinculado a uma pessoa física – aplicando as medidas de 

proteção administrativa e técnica necessárias e disponíveis à época. 

4.2 Para Dados Pessoais que forem armazenados pelos sistemas de propriedade 

ou de utilização da Contratada, esta se compromete a utilizar os recursos disponíveis 

de acordo com a técnica razoável e proporcional, bem como adotar medidas e políticas internas 

de segurança e proteção de dados. 

4.3 Durante a vigência do contrato, o titular dos Dados Pessoais tratados tem 

direito a obter da Contratada, a qualquer momento e mediante requisição, desde que 

em conformidade com normas legais e regulatórias: I - confirmação da existência de 

tratamento de seus dados; II - acesso aos dados; III - correção de dados 

incompletos, inexatos ou desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou eliminação 

de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade; V - 

portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante 

requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, 

observados os segredos comercial e industrial; VI - eliminação dos dados pessoais 

tratados com o consentimento do titular; VII - informação das entidades públicas e 

privadas com as quais se realizou uso compartilhado de dados; VIII - informação 

sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da 

negativa; IX - revogação do consentimento para o tratamento de dados. 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA INTANGIBILIDADE 
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5.  Ficam ratificadas e imodificáveis todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº  

14/2021, que não foram citadas neste termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CIÊNCIA DA PUBLICIDADE EM PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 

6.  Conforme regula a Lei de Acesso a Informação nº 12.527/2011, Art. 8º É dever dos órgãos e 

entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 

fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por 

eles produzidas ou custodiadas […]. 

 

6.1 A Contratada toma ciência da publicidade deste contrato no Portal da Transparência do CRC-PI. 

 

Teresina/PI, 31 de dezembro de 2022. 

 

 

ADRIANA DE ALMEIDA PAULA DA GRAÇA 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ- CRC/PI 

(CONTRATANTE) 

 

 

PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA     

SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA  

(CONTRATADA) 

 

 

Testemunhas: 

 

1. Nome:____________________________________________ CPF: ______________________________ 

 

2. Nome:____________________________________________ CPF: ______________________________ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
Rua Tereza de Azevedo, 1526, - Bairro Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-600

Telefone: - www.crcal.org.br E-mail: crcal@crcal.org.br
  

PARECER Nº
28/2023/CRCAL-ASJUR/CRCAL-DIREX/CRCAL-CONSDIR/CRCAL-PRES/CRCAL-
PLEN/CRCAL

PROCESSO Nº 9079603110000142.000004/2023-20

INTERESSADO:
VICE-PRESIDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, DIRETORIA
EXECUTIVA

ASSUNTO:
Contratação direta por inexigibilidade de licitação de empresa de prestação de
serviços de fornecimento de software.

 

Contratação direta por inexigibilidade de licitação
de empresa de prestação de serviços de
fornecimento de so ware. Fornecedor exclusivo.
Parecer favorável à contratação, desde que
supridas as deficiências indicadas.Contratação
direta por inexigibilidade de licitação de empresa
de prestação de serviços de fornecimento de
so ware. Fornecedor exclusivo. Parecer favorável
à contratação, desde que supridas as deficiências
indicadas.

  

Senhora Vice-Presidente de Administração e Planejamento,

 

I. RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administra vo instaurado em 20/06/2023 pelo Setor de Tecnologia
da Informação do CRCAL, em que requer a contratação de um sistema de informá ca integrado, para
gerenciamento dos dados relacionados à a vidade do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas
(CRCAL).

2. Requer que a mesma empresa que forneceu o so ware u lizado pelo Conselho nos anos
anteriores seja contratada neste momento, tendo em vista a necessidade de “replicação de dados para o
CFC, indicadores, comunicação do exercício profissional em outra jurisdição”, visto que o Conselho
Federal e a grande maioria dos Conselhos Regionais de Contabilidade – CRCs utilizam o mesmo software.

3. Trata-se da empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ n.
40.162.372/0001-39, com sede na Rua Mayrink Veiga, 11/804 e 805 – Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP:
20090-050, que fornece o so ware de mesma denominação, contendo sistemas integrados (módulos):
Cadastral, de Processo e Protocolo, de Fiscalização, Financeiro, de Dívida A va, de Contabilidade, de
Ordem de Pagamento, de Bens Patrimoniais, de Controle de Estoque, dentre outros.

4. O processo está instruído com os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização da demanda (fls. 1 a 3);
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II - Despacho do Técnico Operacional – Informática (fls. 4);

III - E-mail relativo à renovação do contrato (fl. 5);

IV - E-mail de resposta relativo à renovação do contrato (fl. 6);

V - Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) (fl. 7-8);

VI - Manifestação de interesse da empresa SPW na renovação do contrato, de
12/05/2023 (fl. 9);

VII - Cer dão de Regularidade Fiscal n° 2023.1.3293917-7 da Sefaz/RJ, emi da
em 22/05/2023, válida até 20/08/2023 (fl. 10);

VIII - Certidão de Regularidade Fiscal da PGE/RJ, emitida em 20/06/2023 (fl. 11);

IX - Cer dão Nega va de Situação Fiscal do ISS, emi da em 13/05/2023, com
validade de 180 dias (fl. 12);

X - Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas, emi da em 13/05/2023, com
validade até 09/11/2023 (fl. 13);

XI - Cer ficado de Regularidade do FGTS – CRF, com validade de 15/06/2023 a
14/07/2023 (fl. 14);

XII - Cer dão nega va de débitos rela vos aos tributos federais e à dívida a va da
União, válida até 26/09/2023 (fl. 15);

XIII - Despacho da Diretoria Executiva deferindo o pedido (fl. 16);

XIV - Despacho da Contabilidade indicando que há dotação orçamentária (fl. 17);

XV - Despacho do Depto. Financeiro indicando que há disponibilidade financeira
para realização da despesa (fl. 18);

XVI - Despacho da Contabilidade encaminhando nota de reserva e nota de empenho
(fl. 19);

XVII - Nota de reserva orçamentária no valor de R$ 20.434,38 ref. ao período de
01/07/2023 a 30/06/2024 (fl. 20);

XVIII - Nota de empenho n. 115, no valor de R$ 20.434,38 (6x R$ 3.405,73) ref. ao
período de 01/07/2023 a 30/06/2024 (fl. 21);

XIX - Despacho da Diretoria Execu va determinando o envio do processo ao Depto.
de Contratação de Bens e Serviços (fl. 22);

XX - Despacho do Depto. de Contratação de Bens e Serviços (fl. 23);

XXI - Estudo Técnico Gerenciamento de Riscos (Art. 25 e Anexo IV da IN nº 5/2017)
(fls. 24-29);

XXII - Termo de referência nº 08/2023 (fls. 30-94); 

XXIII - Certidão da ASSESPRO/RJ (pág. 101-102);

XXIV - Justificativa de preços (pág. 103 a 105);

XXV - Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (pág. 106 a 109);

XXVI - Minuta do contrato de prestação de serviços (pág. 110 a 115);

XXVII - Despacho enviando os autos ao Jurídico para emissão de parecer (fl. 116);

XXVIII - Manifestação da Assessoria Jurídica solicitando documentos (fls. 117-119);

XXIX - Despacho do Depto. de Contratação de Bens e Serviços anexando documentos
(fl. 120-121);

XXX - Documentos anexados pelo Depto. de Contratação de Bens e Serviços (fl. 122-
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149).

Os autos foram encaminhados via sistema SEI à Assessoria Jurídica em 19/07/2023. 

É o breve relatório. 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO

5. Este parecer não se manifestará sobre os aspectos técnicos e orçamentários do
procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da contratação postulada. 

6. Com efeito, será examinada a adequação do procedimento administra vo instaurado à
legislação pátria e a documentação colacionada aos autos, nos termos do ar go 38, VI, da Lei n.º
8.666/1993.

6.1. Contratação direta por inexigibilidade de licitação: art. 25, inc. I, da Lei n. 8.666/1993.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública submetem-se
à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do art. 37, inc. XXI, da
Cons tuição Federal. As exceções consistem nas contratações diretas por dispensa de licitação e por
inexigibilidade de licitação, previstas nos arts. 24 e 25, ambos da Lei n. 8.666/1993.

No caso em exame, o procedimento foi instaurado como sendo de inexigibilidade de
licitação, com fundamento no art. 25, I, da Lei 8.666/1993, que prevê:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca,
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Verifica-se que é possível a contratação direta por inexigibilidade de licitação caso se trate
de fornecedor exclusivo. Sobre o tema, destaca-se a Súmula 255 – TCU, editada sob a égide da Lei n.
8.666/1993: “Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação a adoção das
providências necessárias para confirmar a veracidade da documentação comprobatória da condição de
exclusividade.”

Para Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, “o que importa, e sempre será o relevante, é que o
objeto a ser contratado seja fornecido ou prestado por quem é único” (Revista do TCU,
Setembro/Dezembro 2015, pág. 20).

Tanto o fornecimento de produtos quanto a prestação de serviços é abarcada pelo art. 25.
Se se tratar de produto, aplica-se o inciso I; para prestação de serviços, o disposto no caput. É o que
entende o TCU, conforme julgado a seguir: 

“Abstenha-se de realizar a contratação de serviços com fundamento no inciso I do art. 25 da Lei
no 8.666/1993, já que este disposi vo e específico para a aquisição de materiais, equipamentos
ou gêneros fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. Contrate
serviços diretamente, por inexigibilidade de licitação, somente quando restar comprovada a
inviabilidade de compe ção, em consonância com o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei no
8.666/1993”. (Ac. 1096/2007 Plenário)

Luiz Cláudio de Azevedo Chaves complementa:

“(...) é dever do agente que faz inclinar seu juízo de conveniência e oportunidade na direção da
contratação de produto do por único ou exclusivo (logo, afastando o Dever Geral de Licitar) que
demonstre ser esta solução técnica a única adequada para atender a necessidade da
Administração, devendo ser afastada a idéia de que haja outras no mercado que tenham as
caracterís cas, funcionalidades ou soluções similares” (Revista do TCU, Setembro/Dezembro
2015, pág. 20).

No caso dos autos, resta inviabilizada a compe ção. É que a empresa SPIDERWARE
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ n. 40.162.372/0001-39, com sede na Rua Mayrink
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Veiga, 11/804 e 805 – Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20090-050, presta serviços para 26 (vinte e seis),
dos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Contabilidade, conforme consulta ao site
http://www.spiderware.com.br/clientes.html#crc, realizada em 08/08/2023 (em anexo). 

A empresa mencionada fornece há quase 3 (três) décadas o so ware u lizado pelos
Conselhos Regionais de Contabilidade (vide h p://www.spiderware.com.br/). De acordo com o Atestado
de Capacidade Técnica emi do pelo CRCPR em 16/03/2023, a empresa tem atendido aquele Regional de
forma sa sfatória desde julho/1992. Há comprovação nos autos de contratos e adi vos celebrados com
pelo menos outros 03 (três) Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCCE, CRCPI e CRCRN).

Os Conselhos Regionais precisam prestar contas e permutar informações com o Conselho
Federal de Contabilidade de maneira padronizada, sendo necessário que, para tanto, disponham de um
único software para essa finalidade, de modo a facilitar e agilizar a comunicação.

Assim, entende esta Assessora Jurídica, salvo melhor juízo, que resta demonstrada, no
caso dos autos, a inviabilidade de compe ção, devendo ser aplicada a inexigibilidade prevista na Lei n.
8.666/1993, art. 25, caput e inciso I.

6.2. Preço da contratação que se encontra dentro da média cobrada de outros Conselhos
Regionais.

Quanto ao preço da contratação, verifica-se que se encontra na média de mercado,
conforme demonstrado por meio dos documentos anexados pelo Departamento de Contratações de
Bens e Serviços, a saber:

I - Contrato de prestação de serviços celebrado entre a Spiderware e o CRCCE em
20/07/2022, no valor mensal de R$ 5.908,05, totalizando R$ 70.896,60 em 12 meses;

II - 1o Adi vo ao Contrato de prestação de serviços celebrado entre a Spiderware
e o CRCCE em 10/06/2023, no valor mensal de R$ 6.140,58, totalizando R$ 73.686,96
em 12 meses;

III - Contrato de prestação de serviços celebrado entre a Spiderware e o CRCRN em
25/05/2021, no valor mensal de R$ 3.706,13, totalizando R$ 44.473,56 em 12 meses;

IV - 1o Adi vo ao Contrato de prestação de serviços celebrado entre a Spiderware
e o CRCPI em 10/06/2023, no valor mensal de R$ 3.689,58, totalizando R$ 44.274,96 em
12 meses;

V - Nota Fiscal emi da pela empresa Spiderware em 03/07/2023 contra o CRCCE
no valor de R$ 5.908,05;

VI - Nota Fiscal emi da pela empresa Spiderware em 05/07/2023 contra o CRCRN
no valor de R$ 4.349,90;

VII - Nota Fiscal emi da pela empresa Spiderware em 03/07/2023 contra o CRCPI
no valor de R$ 3.689,58.

A renovação do contrato com o CRCAL, por sua vez, monta a quan a mensal de R$
3.405,73, totalizando R$ 40.868,76 no período de 12 meses. Trata-se, pois, de um valor que se encontra
dentro da média de mercado.
 

7. Recomendações finais.

Para uma adequada instrução processual, esta Assessora recomenda que sejam adotadas
algumas providências nos presentes autos. São elas:

No que se refere ao Termo de Referência, faz-se necessária uma revisão e ajuste, de modo
que indique os atos norma vos do Regional de Alagoas. Há menção no mencionado documento ao CRC
do Maranhão, como se pode verificar da indicação da “Resolução nº 329/2022 – Aprova o orçamento do
Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão para o exercício de 2023”, do Item 3.4: “materiais, gás
refrigerante e serviços afins, no edi cio Sede do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas – CRCAL,
em Maceió/AL”, do item “5.4.7. A CONTRATADA deverá garan r que os so wares entregues ao CRCMA”,
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“5.13.7. Instrução Norma va SLTI/MP N° 01 de 19 de janeiro de 2010; Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis da AGU, e demais legislações ambientais e no que couber durante a realização das
manutenções no CRCMA”, bem como do item “5.13.14. Resolução CRCMA nº 563, aprovada em 24 de
setembro de 2019, que instituiu a Política de Gestão de Riscos do CRCMA”.

Também há necessidade de se adequarem os Termos de confidencialidade, para
mencionarem apenas o CRCAL, ao invés de outras entidades (ex. CNMP) (págs. 95 e 96).

As cer dões nega vas que se vencerem durante o procedimento devem ser renovadas, a
exemplo da certidão de inexistência de débitos do FGTS.

Por fim, recomenda-se que sejam anexados aos autos antes da contratação:

I - “Nada consta” do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

II - Cer dão Nega va do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

III - Cer dão Nega va de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU);

IV - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU);

V - Declaração de que a contratada não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de dezesseis anos, exceto
aprendiz a partir dos quatorze anos.
 

III. CONCLUSÃO

8. Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, esta Assessora
Jurídica entende, salvo melhor juízo, pela possibilidade de o Conselho Regional de Contabilidade de
Alagoas proceder à contratação sem licitação (inexigibilidade) da empresa  SPIDERWARE CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ n. 40.162.372/0001-39, com sede na Rua Mayrink Veiga, 11/804 e 805
– Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20090-050, desde que atendidas as recomendações acima indicadas.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por IRIS CINTRA BASILIO DA SILVA, Assessora Jurídica, em
08/08/2023, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0110279 e o
código CRC 1C530059.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0110279
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

A ASSESSORA JURÍDICA DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no Regimento Interno do CRCAL,
examinando os autos do Processo em epígrafe, iden ficou a necessidade de reformulação da minuta do
contrato de prestação de serviços (adi vo), razão pela qual apresenta a minuta do contrato, contendo 02
(dois) anexos.

Submete-se a documentação à apreciação superior.

Documento assinado eletronicamente por IRIS CINTRA BASILIO DA SILVA, Assessora Jurídica, em
09/08/2023, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0115076 e o
código CRC F667CE1C.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0115076
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Rua Dona Tereza de Azevedo – Nº 1.526 – Pinheiro  
Telefone: (82) 3194-3030 – CEP: 57.057-570 – Maceió/AL 

crcal@crcal.org.br – www.crcal.org.br  

ADITIVO N. ___ AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. ____ 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, CONSULTORIA E 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, QUE ENTRE SI FAZEM 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
ALAGOAS – CRCAL E A EMPRESA SPIDERWARE 
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA., 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. 

 

I – DAS PARTES: 

Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS – CRC/AL, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 12.303.541/0001-78, com sede na Rua Dona 
Tereza de Azevedo, 1526, Pinheiro, CEP n. 57057-570, Maceió/AL, telefone (82) 3194-3030, neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Contador JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do 
RG n. 98001083091 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n. 133.419.524-20, com domicílio no endereço acima 
indicado, doravante denominado CONTRATANTE, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento 
Interno do CRC/AL, juntamente com a empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA., 
inscrita do CNPJ nº 40.162.372/0001-39, com sede na Rua Mayrink Veiga, nº 11, Salas 804 e 805, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-050, aqui denominada CONTRATADA, nesse ato representado pelo sócio 
PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 04391843-2-
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 625.676.757-87, tendo em vista o disposto no Processo 
Administrativo SEI n. 9079603110000142.000004/2023-20, que tramitou na modalidade de 
Inexigibilidade de Licitação, com observância ao que preceitua a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, celebram o presente aditivo, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este aditivo contratual decorre do contido no processo administrativo indicado no preâmbulo, que 
tramitou na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, regida pela Lei Federal nº 8.666/1993, 
complementarmente pelas normas de Direito Privado e pelas Cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1 O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de programação, consultoria e manutenção dos sistemas de processamento de dados do Conselho 
Regional de Contabilidade de Alagoas – CRC/AL, conforme especificações presentes no processo 
administrativo indicado no preâmbulo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1 O serviço objeto do presente contrato, será realizado por execução indireta por preço global, na 
modalidade Inexigibilidade de Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO: 

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 40.868,76 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais 
e setenta e seis centavos), devendo ser paga mensalmente a quantia de R$ 3.405,73 (três mil, 
quatrocentos e cinco reais e setenta e três centavos), conforme consta no Anexo 03 - Renovação do 
contrato e reajuste (id. 0089676) do processo administrativo indicado no preâmbulo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1 A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos a cargo do elemento 
orçamentário próprio, relativo ao exercício do ano 2023, através do Projeto 5002 – Tecnologia da 
Informação, na Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.005 Serviços de Tecnologia da Informação, conforme 
consta no Despacho Contabilidade (id. 0092624). 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE: 

5.1 O preço contratado corresponde a um valor fixo pelo período de 12 (doze) meses, ficando a 
CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços que vierem a se tornar necessários no decorrer do CONTRATO, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, com base no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO: 

6.1 O Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas – CRC/AL pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$40.868,76 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 3.405,73 (três mil, quatrocentos e cinco reais e setenta e três centavos), durante 
o período de vigência previsto no item 7.2. 

6.2 O Conselho Regional de Contabilidade do Alagoas – CRC/AL pagará à CONTRATADA, a importância de 
R$ 204,35 (duzentos e quatro reais e trinta e cinco centavos) por hora técnica trabalhada, para o 
desenvolvimento de novos serviços e/ou consultoria, em atividades previamente acordadas e autorizadas 
pelo CONTRATANTE, conforme consta no Anexo 03 - Renovação do contrato e reajuste (id. 0089676) do 
processo administrativo indicado no preâmbulo. 

6.2.1 Os valores referentes à hora técnica serão pagos até 30 (trinta) dias após o evento e mediante 
apresentação da nota fiscal e de planilha de descrição das horas/atividades. 

6.3 Os pagamentos serão realizados mediante cheque nominal, boleto ou transferência eletrônica e 
deverão ser precedidos de apresentação da nota fiscal, com as devidas deduções fiscais, juntamente com 
as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, desde que a CONTRATADA: 
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a) Emita a Nota Fiscal devidamente preenchida e envie por e-mail, juntamente com as certidões, 
ao Fiscal do Contrato (Janeide Priscila Ferreira da Costa, matrícula 080, e-mail 
processo.licitacao1@crcal.org.br), Gestor do Contrato (Marcelo Oliveira Araújo, matrícula 059, e-
mail cpd@crcal.org.br), com cópia para o Setor Financeiro do CRC/AL (Reduval de Araújo Freitas, 
matrícula 055, e-mail financeiro@crcal.org.br) até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço; 

b) Comprove mensalmente a manutenção de todas as condições de habilitação exigidas para a 
contratação ainda que em caráter emergencial. 

6.4 O pagamento está condicionado, ainda, ao atesto na referida nota fiscal, pelo Gestor do Contrato, que 
representa aceitação e regularidade dos serviços.  

6.5 Eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no 
pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária. 

6.6 A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, 
estaduais e municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato, inclusive aqueles retidos pelo 
CRC/AL na forma da Lei, devendo destacar as retenções tributárias devidas em suas Notas Fiscais ou 
entregar documentação comprobatória da não necessidade de retenção do(s) tributo(s). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS: 

7.1 A CONTRATADA deverá possuir condições de iniciar o serviço contratado de imediato, após a data da 
assinatura do CONTRATO, devendo observar as exigências inseridas no processo administrativo indicado 
no preâmbulo. 

7.2 O presente CONTRATO terá vigência total de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
desse contrato, tornando eficaz a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial, conforme prevê 
o art. 61, parágrafo único da lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados por meio do servidor 
designado para esse fim, comunicando à contratada as ocorrências de fatos que a seu critério exijam 
medidas corretivas.  

8.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas pela contratada todas 
as formalidades e exigências do contrato, dentre elas as condições de habilitação e qualificação. 

8.3 Proporcionar à CONTRATADA todos os meios necessários para o fiel cumprimento e prestação dos 
serviços contratados. 

8.4 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços. 

8.5 Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados para esse fim. 
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8.6 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pelo representante 
ou preposto da contratada. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Executar os serviços constantes deste CONTRATO de acordo com as características especificadas no 
processo administrativo indicado no preâmbulo.  

9.2 Assumir a responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista resultantes do objeto do serviço descrito, bem como despesas diretas e indiretas, 
necessárias para a execução dos serviços. 

9.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive ao que se 
referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços.  

9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados. 

9.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por atos 
omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos na execução 
do objeto deste contrato. 

9.6 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme, quando necessário o 
desempenho de qualquer serviço no ambiente interno da CONTRATANTE. 

9.7 Responder de maneira plena, absoluta, exclusiva e inescusável pelos serviços contratados e seu 
perfeito cumprimento. 

9.8 Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 

9.9 Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 
equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que tenha sido levado para o local de execução do serviço. 

9.10 Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940/2006. 

9.11 Caso seja solicitado previamente pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá executar os serviços 
em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente.  

9.12 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO. 

9.13 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, fornecendo ao CONTRATANTE os 
documentos necessários, sempre que solicitado, em conformidade com o previsto no art. 55, caput e seus 
incisos, da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO: 

10.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77 
ao 80 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente ao(à) fiscal do CONTRATO no CRC/AL 
a documentação a seguir relacionada, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado,: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.2 Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo 
máximo de 7 (sete) dias corridos, contado do recebimento de diligência do(a) fiscal do CONTRATO, para 
prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.  

11.3 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação 
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES: 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao CONTRATADO as penalidades previstas na legislação pertinente.  

12.2 Serão aplicadas penalidades no caso de realização do serviço fora dos prazos estabelecidos, bem 
como em desacordo com as especificações e com a proposta da CONTRATADA. 

12.3 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 a CONTRATADA que: 

a) Não executar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 
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d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

12.4 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

12.5 Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, as empresas 
ou profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

d) Pratique ato capitulado como crime pela Lei Federal nº 8.666/1993, na execução do contrato. 
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12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784/1999. 

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração, observado os 
princípios da proporcionalidade, razoabilidade e prudência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO: 

13.1 À luz do que preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, este CONTRATO será publicado, 
na forma de extrato, na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA: 

14.1 A CONTRATANTE dispensa a apresentação de garantia na celebração desse contrato, de acordo com 
o que prevê o art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

15.1 Os casos omissos desse CONTRATO serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

16.1 Integram e complementam este Termo de Contrato, no que não o contraria, o Anexo I – Descrição 
dos Sistemas, a proposta da contratada e demais documentos integrantes e constitutivos deste 
procedimento licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS: 

7.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
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de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

7.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

7.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1 Todas as demais cláusulas previstas na contratação originária e que não tenham sido alteradas por 
meio do presente aditivo, continuam em vigor. 

18.2 O presente contrato vincula as partes e seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO: 

19.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Maceió, Seção 
Judiciária em Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
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representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Maceió/AL, ____ de agosto de 2023. 

 
CONTRATANTE: 

 
 

________________________________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 

CONTADOR JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS 
Presidente do CRCAL 

 
 

CONTRATADA: 
 
 

_____________________________________________ 
SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 

PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA 
Sócio 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
Nome: 
CPF n.: 

_____________________________________ 
Nome: 
CPF n.: 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS CONTRATADOS: 

Item Descrição/Especificação Unid. Quantidade 
1 Sistema Cadastral Módulo 01 
2 Sistema de Processo e Protocolo Módulo 01 
3 Sistema de Fiscalização Módulo 01 
4 Sistema Financeiro Módulo 01 
5 Sistema de Dívida Ativa Módulo 01 
6 Sistema de Contabilidade Módulo 01 
7 Sistema de Ordem de Pagamento Módulo 01 
8 Sistema de Bens Patrimoniais Módulo 01 
9 Sistema de Controle de Estoque Módulo 01 

10 Sistema de Plano de Trabalho Módulo 01 
11 Sistema Jurídico Módulo 01 
12 Sistema de Diárias e Passagens Módulo 01 
13 Sistema de Cursos Módulo 01 
14 Sistema de Eventos Módulo 01 
15 Sistema de Consulta – web Módulo 01 
16 Sistema de Pré-Registro – WEB Módulo 01 
17 Sistema de Protocolo – WEB Módulo 01 
18 Sistema de Processo Eletrônico de Registro – WEB Módulo 01 
19 Sistema de DECORE Eletrônica – WEB Módulo 01 
20 Sistema de Fiscalização eletrônica - WEB Módulo 01 
21 Sistema de Cursos – WEB Módulo 01 
22 Sistema de Eventos – WEB Módulo 01 
23 Sistema de Portal de Transparência – WEB Módulo 01 
24 Sistema de Indicadores – WEB Módulo 01 
25 Gerenciamento da Replicação de Dados para o CFC/WEB Módulo 01 
26 Sistema Gerencial – WEB Módulo 01 
27 Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em outra 

jurisdição 
Módulo 01 

 

Maceió/AL, ____ de agosto de 2023. 

 
 
 

_______________________________________ 
CONSELHO REG. DE CONTAB. DE ALAGOAS 

CONTADOR JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS 
Presidente do CRCAL 

 

_______________________________________ 
SPIDERWARE CONS. EM INFORMÁTICA LTDA. 

PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA 
Sócio
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A empresa abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. DECLARA, ainda, nos termos do art. 299, do Código 
Penal, que não pratica ou aceita a exploração de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual de menores. 

IDENTIFICAÇÃO: 

Empresa: SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 40.162.372/0001-39 
Signatário(s): PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA 
CPF: 625.676.757-87 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 

Selecionar: SIM (      ) NÃO (      ) 

 

Maceió/AL, ___ de __________ de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 
PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA  

CPF nº 625.676.757-87 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

 

Despacho (SEI n° 0116746)
 

O presente despacho tem como obje vo o saneamento dos pontos destacados no parecer
PARECER Nº 28/2023/CRCAL-ASJUR/CRCAL-DIREX/CRCAL-CONSDIR/CRCAL-PRES/CRCAL-PLEN/CRCAL,
emitido pela assessoria jurídica deste conselho, (doc. SEI n°0110279).

 

I. Termo de referencia ratificado; (doc. SEI n° 0116758).

II. “Nada consta” do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); (doc.
SEI n°0116760).

III. Cer dão Nega va do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); (doc. SEI n°0116762).

IV. Cer dão Nega va de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); (doc.
SEI n°0116768).

V. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU); (doc. SEI n° 0116771).

VI. Declaração de que a contratada não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de dezesseis anos, exceto aprendiz a par r dos
quatorze anos; (doc. SEI n°0116773).

VII. Certidão de inexistência de débitos do FGTS. (doc. SEI n° 0116783).

 

Após a inclusão dos documentos no processo solicitados pela assessoria jurídica deste
conselho, (doc. SEI n°0110279),  informamos que o contrato foi celebrado pelas partes encontra-se no
presente processo, (doc. SEI n°0119865). Encaminha-se os autos à Vice-Presidência do Administra vo e
Planejamento para conhecimento e posteriores providências.

Documento assinado eletronicamente por ERICA REGINA DA SILVA FARIAS ALVES, Coordenadora, em
17/08/2023, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JANEIDE PRISCILA FERREIRA DA COSTA, Assistente, em
17/08/2023, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 08/2023 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de desenvolvimento e 

implantação de 01 (um) Sistema Integrado de Gestão em Tecnologia da Informação 

(sistemas discriminados conforme anexo I), sob forma de licença de uso e manutenção 

mensal, para atendimento às atividades fins do CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE de Alagoas – CRCAL. Localizado em Maceió/AL. 

1.2.  Descrição/Especificação do Objeto: 

Item Descrição/Especificação Qtde Unid 
Vlr. Unit. 

(Mensal) 

Vlr. Total 

(Estimado) 

1 

Prestação dos serviços de suporte e apoio aos 

sistemas  discriminados conforme anexo I, sob 

forma de licença de uso e manutenção mensal de 

Sistema de Gestão Integrada, com projeto de 

implementação voltado aos processos de Sistema de 

Cadastral, Sistema de Processo e Protocolo, Sistema 

de Fiscalização, Sistema Financeiro, Sistema de 

Redução de Débitos, Sistema de Dívida Ativa, 

Sistema de Contabilidade, Sistema de Ordem de 

Pagamento, Sistema de Bens Patrimoniais, Sistema 

de Controle de Estoque, Sistema de Plano de 

Trabalho, Sistema Jurídico, Sistema de Diárias e 

Passagens, Sistema de Cursos, Sistema de Processo 

Eletrônico de Registro, Sistema de Fiscalização 

Eletrônica, Sistema de Consulta via internet, Ficha 

Cadastral na internet – Ficha padronizada para 

digitação na internet e posterior exportação dos 

dados para o banco (cadastro) do conselho, Sistema 

de DECORE Eletrônica, Sistema de Eventos, 

12 UN 
R$ 

3.405,73 

R$ 

40.868,76 
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Sistema de Processo protocolo via internet, 

Replicação dos Dados para o CFC, Sistema de 

Indicadores, Sistema de Comunicação do Exercício 

Profissional em outra Jurisdição e Sistema de Cursos 

via internet, juntamente com a prestação de serviços 

para a instalação, migração de dados, treinamento e 

implantação do referido sistema, consultoria, 

manutenção para evolução tecnológica e 

atendimento de suporte ao Conselho Regional de 

Contabilidade de Alagoas – CRCAL, em 

Maceió/AL. 

2 

Hora técnica utilizada no desenvolvimento de novos 

sistemas, rotinas específicas ou solicitação de 

treinamento online para o CRCAL. 

20 UN R$ 204,35 R$ 4.087,00 

Valor Global Estimado R$ 

44.955,76 

1.3. O Código do Catálogo de Materiais (Catser): 27081 - Serviços de Integração de 

Sistemas em Tecnologia da Informação e Comunicação TIC. 

1.4. A descrição/especificação e quantitativo está discriminado na tabela acima. 

1.5. Os bens/serviços contratados serão executados na forma de EXECUÇÃO 

INDIRETA com o regime de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com 

o disposto na Lei nº 8.666/93, art. 6º, VIII, “a”. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. De acordo com os Estudos Preliminares, e tendo em vista que o contrato atual firmado 

com a empresa Spiderware Consultoria em Informática Ltda, vem atendendo plenamente 

aos requisitos necessários no âmbito do sistema CFC/CRCs para atender as demandas 

administrativas de atividades fins do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas– 

CRCAL, e considerando também que o contrato vigente encerará no dia 30/06/2023, torna-
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se necessário aquisição/renovação da contração da licença do Sistema de Gestão Integrada 

com manutenção mensal para atendimento de suporte ao CRCAL. 

2.2. Tendo em vista que: 

a) Há necessidade em manter a gestão e melhoria de integração dos módulos de sistema 

atualmente disponíveis para minimizar o retrabalho, em razão da disparidade e 

obsolescência tecnológica utilizada que dificulta a gerência dos níveis de serviços em 

vigência. Esses aspectos negativos implicam em custos e geram a ineficiência e ineficácia 

nos processos. 

b) A Além disso, a melhoria contínua dos sistemas é imprescindível para viabilizar o 

incremento de novas ações desenvolvidas pelo CRC/AL, especialmente nas atividades 

voltadas à gestão administrativa, registro, fiscalização preventiva e ostensiva da profissão. 

c) A operação plena de um sistema integrado no CRC/AL tem o objetivo de aumentar a 

eficiência operacional, considerando o grande volume de transações e tramitações internas. 

Com isso, as decisões serão tomadas em cima de fatos e números objetivos, visto que 

tecnicamente é possível medir e gerenciar o fluxo de toda a operação, conciliando detalhes 

relevantes e realizando consistências "on line" do input dos dados. 

2.3. Justificativa da Inviabilidade de divisão da solução a ser contratada: 

2.3.1. O art. 23, § 1o da Lei no. 8.666, dispõe: “As obras, serviços e compras efetuados 

pela Administração serão divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala.” 

2.3.2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a 

fim de melhor aproveitar os “recursos disponíveis no mercado” e de ampliar a 

“competitividade” do certame. O parcelamento da solução de TIC, objeto em questão a ser 

contratada não é passível de parcelamento por itens ou grupos, pois trata-se de uma 

solução integrada. Sabe-se que os serviços de manutenção preventiva e corretiva pelas 

características do objeto, costumam recair apenas para uma empresa por deter 

conhecimentos mais específicos de manutenção dos aparelhos de ar- condicionados. 

2.4. Referência aos instrumentos de planejamento do Órgão: 
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2.4.1. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão e 

autorização no Planejamento Estratégico, Orçamento Anual, detalhamento no Plano de 

Trabalho onde são informados as justificativas, os objetivos e as metas globais. 

a) Orçamento 

Resolução nº 329/2022 – Aprova o orçamento do Conselho Regional de Contabilidade 

de Alagoas para o exercício de 2023. 

2.5. Concluindo, a contratação justifica-se diante das necessidades do CRCAL para 

atender as demandas, tendo em vista também que o contrato atual para o objeto encerrar-

se-á no dia 30/07/2023, pois todos os procedimentos necessários ao atendimento dos 

profissionais da contabilidade, hoje, são tratados diretamente através da licença de uso do 

Sistema de Gestão Integrada denominado Spiderware. Logo, a necessidade da continuidade 

desse serviço é imprescindível, evitando que o mesmo fique fora do ar ou desatualizado, 

visando sempre o melhor atendimento à classe contábil. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. O Sistema deverá atender aos dispositivos da Lei 4.320/1964, Lei 8.666/93, Lei 

9.430/96, IN 1.234/2012 e IN nº 1 de 04/04/2019, Lei 8.078/1990 que dispõe sobre a pro-

teção do consumidor e dá outras providências, bem como às determinações da Secretaria 

do Tesouro Nacional, Conselho Federal de Contabilidade e demais normas aplicáveis ao 

setor público, conforme especificações contidas neste Termo. 

3.2. Os serviços prestados pela empresa contratada serão de sua inteira responsabilidade e 

deverão ser executados por profissionais qualificados e treinados. 

3.3. A descrição da solução como um todo envolve a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de licenças de uso de um Sistema de Gestão Integrada, conforme des-

crito no anexo I. 

3.4. O fornecimento do objeto por parte da Contratada possibilitará aos servidores do 

Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas executarem suas atividades de forma 

segura, transparente, com otimização de tempo e recursos, aumentando produtividade, 

dentre outros benefícios, materiais, gás refrigerante e serviços afins, no edifício Sede do 

Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas – CRCAL, em Maceió/AL. 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviços de Tecnologia da Informação a ser contratado de forma contínua 

sem exclusividade de mão de obra mediante Inexigibilidade de Licitação. 

4.2. Natureza singular do serviço: 

4.2.1. Trata-se da contratação de um sistema de processamento de dados usado pelo 

Sistema CFC/CRCs em que é possível compartilhar informações entre si, que constitui 

atividade de muita relevância e complexidade técnica em atendimento às atividades fins 

deste Conselho, conforme Anexo I. 

4.3. Notória especialização do contratado: 

4.3.1. A Spiderware Informática é empresa notoriamente especializada em 

desenvolvimento de sistemas de gestão para Conselhos Profissionais Federais e Regionais 

de todo o Brasil. Empresa voltada para soluções com a mais alta eficiência e qualidade há 

praticamente 3 décadas. A equipe é formada por profissionais com profundo conhecimento 

nas leis e rotinas que regem os conselhos, com expertise em desenvolvimento permite a 

otimização e o melhor aproveitamento de tempo integrando sistemas que automatizam as 

atividades e as rotinas que fazem parte do dia-a-dia dos conselhos. “A inexigibilidade de 

licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser 

medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos 

termos do art.25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

4.3.2. Certidão de Exclusividade: 

4.3.3. A Spiderware possui Certidão de exclusividade que é a autora e única fornecedora, 

no Brasil, do produto/serviço, emitida pela ASSESPRO/RJ, entidade que congrega e 

representa as empresas nacionais fornecedoras de software e prestadora de serviços de 

informática em atendimento ao que reza o art. 25, inc. I, da Lei 8.666/93. 

4.4. A Razão da escolha do fornecedor ou executante conforme art. 26, II, Lei 8.6667. 
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4.4.1. O atual contrato mantido com a empresa de consultoria Spiderware Informática 

confere ao CRC/AL o direito de uso de vários sistemas, como: cadastral, financeiro, 

contábil, protocolo, bens patrimoniais, fiscalização e outros. Esse sistema de gestão 

integrada, que é utilizado tanto no Conselho Federal de Contabilidade como na maioria dos 

CRC`S, foi desenvolvido pela Spiderware Informática e possui especificações singulares, 

portanto a empresa é a única firma habilitada a prestar os serviços de suporte e manutenção 

do citado sistema. 

4.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

5.1.1. As especificações técnicas e informações adicionais referentes ao objeto constam 

no Anexo I deste Termo de Referência. 

5.2. DAS QUANTIDADES 

5.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso do sistema, com serviços de 

suporte técnico, treinamentos e instalação, configuração, customização manutenção e carga 

dos dados nas quantidades discriminadas na tabela baixo e conforme especificações 

contidas no ANEXO I deste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDA

DE 

01 Sistema Cadastral módulo 01 

02 Sistema de Processo e Protocolo módulo 01 

03 Sistema de Fiscalização módulo 01 

04 Sistema Financeiro módulo 01 

05 Sistema de Dívida Ativa módulo 01 
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06 Sistema de Contabilidade módulo 01 

07 Sistema de Ordem de Pagamento módulo 01 

08 Sistema de Bens Patrimoniais módulo 01 

09 Sistema de Controle de Estoque módulo 01 

10 Sistema de Plano de Trabalho módulo 01 

11 Sistema Jurídico módulo 01 

12 Sistema de Diárias e Passagens módulo 01 

13 Sistema de Cursos módulo 01 

14 Sistema de Eventos módulo 01 

15 Sistema de Consulta – web módulo 01 

16 Sistema de Pré-Registro – WEB módulo 01 

17 Sistema de Protocolo – WEB módulo 01 

18 Sistema de Processo Eletrônico de Registro – WEB módulo 01 

19 Sistema de DECORE Eletrônica – WEB módulo 01 

20 Sistema de Fiscalização eletrônica - WEB módulo 01 

21 Sistema de Cursos – WEB módulo 01 

22 Sistema de Eventos – WEB módulo 01 

23 Sistema de Portal de Transparência – WEB módulo 01 

24 Sistema de Indicadores – WEB módulo 01 

25 Gerenciamento da Replicação de Dados para o 

CFC/WEB; 

módulo 01 

26 Sistema Gerencial – WEB módulo 01 

27 Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em 

outra jurisdição. 

módulo 01 
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5.3. LINGUAGEM: 

5.3.1. A linguagem utilizada pelos sistemas será DELPHI, utilizando Banco de Dados 

SQL-SERVER. 

5.4. DA GARANTIA E MANUTENÇÃO: 

5.4.1. O sistema deverá ter atualização de novas versões por um período de, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) meses, sendo 12 (doze) meses de garantia, a contar do aceite definitivo 

do produto/serviços, e 12 (doze) meses de manutenção, a contar do término da garantia, 

sem qualquer custo além dos definidos na proposta. 

5.4.2. A CONTRATADA garantirá que o software adquirido atenderá às especificações 

constantes deste termo de referência e dos manuais a serem entregues à CONTRATANTE, 

que receberá também, para fins de validar sua instalação e funcionalidade, todas as 

informações, dicionário da base de dados e programas necessários. 

5.4.3. A CONTRATADA deve entregar as licenças de software acompanhadas de todas 

as informações necessárias para instalação, configuração e uso tais como: manuais, dicio-

nário da base de dados, número de registro e/ou chave, procedimentos de instalação, assim 

como de eventuais acessórios que as acompanhem ou que sejam requeridos para o seu fun-

cionamento, sendo que essas informações poderão ser acessadas pelo site oficial do fabri-

cante. 

5.4.4. As falhas ou defeitos ocorridos nos softwares durante o Período de Garantia deve-

rão ser reparados pela CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para o CRCAL. 

5.4.5. As falhas ou defeitos ocorridos nos softwares durante o Período de manutenção 

deverão ser reparados pela CONTRATADA sem qualquer ônus adicional além daquele 

previsto na contratação. 

5.4.6. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade a res-

peito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogra-

mas, diagramas lógicos, dispositivo, modelos ou outros materiais de propriedade da CON-

TRATANTE, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços relacionados 

ao presente Edital, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob 

qualquer justificativa, conforme termos de confidencialidade constantes do Anexo III deste 
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Termo de Referência e que deve ser assinado pela CONTRATADA no ato de assinatura do 

contrato. 

5.4.7. A CONTRATADA deverá garantir que os softwares entregues ao CRCAL estarão 

livres de defeitos e de qualquer rotina maliciosa (vírus de computador) voltada para a dani-

ficação ou degradação de dados, hardware, software, ou outro similar, obrigando-se a subs-

tituir os softwares que porventura sejam constatados pelo CRCAL como “defeituosos”. 

5.4.8. A CONTRATADA deverá substituir os softwares no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos e contados a partir da comunicação oficial do CRCAL. 

5.4.9. A CONTRATADA se responsabiliza em restituir os prejuízos causados por seus 

softwares que porventura sejam constatados pelo CRCAL como “defeituosos”. 

5.5. DO RECEBIMENTO: 

5.6. O produto/sistema será recebido: 

5.6.1. Provisoriamente, para que seja feita posterior verificação da conformidade dos 

mesmos com as especificações consignadas neste Termo de Referência e na proposta de 

preço, pelo CRCAL; 

5.6.2. Definitivamente, após a verificação de que trata a alínea anterior e consequente 

aceitação definitiva, conforme itens 8.5 e 8.6 deste termo de referência. 

5.6.3. Os produtos serão rejeitados no caso de incompatibilidade com as especificações 

previstas na proposta, quando inadequados à sua razoável utilização. 

5.6.4. O prazo para o CRCAL proceder às verificações, após o recebimento provisório, é 

de até 15 (quinze) dias úteis, quando deverão se manifestar, aceitando ou recusando a ins-

talação básica do produto. 

5.7. Após a instalação básica, a CONTRATADA tem até 90 dias úteis para implantar o 

sistema no CRCAL. A implantação inclui a carga de dados inicial, parametrizações e 

customizações, atendendo todos os itens do Anexo I deste termo de referência. 

5.8. O prazo para o CRCAL proceder às verificações da etapa de implantação, é de até 30 

(trinta) dias úteis após a implantação, quando deverão se manifestar, aceitando essa etapa 

ou recusando todo o produto. 
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5.9. O prazo para o CRCAL proceder às verificações da etapa de implantação, é de até 30 

(trinta) dias úteis após a implantação, quando deverão se manifestar, aceitando essa etapa 

ou recusando todo o produto. 

5.10. O recebimento definitivo ocorrerá em formulário próprio. 

5.11. O recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios aparentes 

e ocultos segundo as disposições deste termo e as normas de proteção ao consumidor. 

5.12. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

5.12.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução do objeto, quando couber, conforme disposto na Instrução Normativa STI nº 

01/2010, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento e Gestão. 

5.12.2. O ambiente físico da CONTRATADA para fins de execução do serviço deve ser 

compatível com o disposto na NR17 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e na 

recomendação técnica DSST nº 01/2005 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão. 

5.13.  DAS NORMAS APLICÁVEIS: 

5.13.1. Os produtos e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas atinentes 

ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial às dos órgãos e 

entidades abaixo: 

5.13.1.1.  NR17 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

5.13.1.2.  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, regulamenta o artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

5.13.2. Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998, dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências; 

5.13.3. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal; 

5.13.4. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 – Institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho – 
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CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 

de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

5.13.5. Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, dispõe sobre os 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 

obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências; 

5.13.6. Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, dispõe sobre a vedação do nepotismo no 

âmbito da administração pública federal; 

5.13.7. Instrução Normativa SLTI/MP N° 01 de 19 de janeiro de 2010; Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis da AGU, e demais legislações ambientais e no que couber durante 

a realização das manutenções no CRCAL. 

5.13.8. Decreto n° 7.746 de 5 de junho de 2012 e suas alterações (Decreto Nº 

9.178/2017), regulamenta o artigo 3º da Lei nº 8.666 de 1993; Estabelece critérios, práticas 

e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das 

contratações públicas; Institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na 

Administração Pública – CISAP; 

5.13.9. Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016, dispõe 

sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo 

Federal; 

5.13.10.  Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, dispõe sobre as regras e 

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta 

no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

5.13.11. Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, regulamenta dispositivos da Lei nº 

13.460/2017, dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos 

serviços públicos; 

5.13.12. Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 3, de 26 de Abril de 2018, estabelece regras 

de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no 

âmbito do Poder Executivo Federal; 
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5.13.13. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, dispõe sobre a execução indireta, 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 

União; 

5.13.14  Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, dispõe sobre o Plano Anual 

de Contratações de bens, serviços e soluções de tecnologia da informação e comunicações 

no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e sobre o 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações; 

5.13.15  Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU – 3ª Edição Abr/2020; e 

5.14 Outras normas aplicáveis à espécie. 

6 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.13 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

6.13.14 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.14 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

6.15 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.13 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.13.14 Os serviços serão executados conforme requisitos da Contratação item 5 deste 

Termo de Referência. 
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7.13.15 A vigência inicial da presente contratação será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no 

artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

7.13.16 A execução dos serviços será iniciada integralmente, em até 10 (dez) dias 

úteis a assinatura do contrato ou documento equivalente. 

7.13.17 A prorrogação da vigência contratual será promovida mediante a celebração 

de termo aditivo, estando condicionada à conveniência e à oportunidade do CRCAL e à 

manutenção das condições que ampararam a presente contratação, especialmente a 

inexistência de fatos impeditivos à habilitação e a regularidade da situação no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

7.13.18 A Contratada deverá comunicar formalmente a CRCAL, no prazo de até 

150 dias antes do término da vigência contratual, seu interesse em prorrogar, ou não, a 

vigência do contrato. 

7.13.19 A CONTRATADA somente dará início à execução dos serviços após pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os serviços, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

execução dos serviços ora contratados conforme descrição do objeto. 

7.13.20 A CONTRATADA deverá emitir a Declaração de Manutenção de Sigilo e 

respeito às normas de segurança vigentes no CRCMA conforme Anexo II deste Termo. 

7.13.21 A CONTRATADA deverá emitir também o Termo de Ciência da declaração de 

manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no CRCAL, a ser assinado por 

todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na contratação, conforme 

Anexo II deste Termo. 

7.13.22 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.13 A Contratante nomeará servidores para atuarem como Gestor de Execução, Fiscal 

Técnico e Fiscal Administrativo do Contrato, podendo o primeiro acumular essas funções, 

a critério da Administração, ficando responsável pelo acompanhamento da execução do 

contrato. 

8.14 Dentre outras competências, cabe ao gestor: 
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8.15 Acompanhar o processo em todas as suas fases, até a assinatura da Ordem de Serviço 

e das publicações, consequentemente exercendo o acompanhamento da execução dos 

serviços; 

8.15.14 Controlar o prazo de vigência dos instrumentos contratuais, sobretudo os 

contratos de prestação de serviços de forma contínua, bem como providenciar solicitação 

junto ao setor competente para sua autorização. 

8.15.15 Verificar junto aos Fiscais de Contrato se os prazos de entrega, 

especificações e quantidades contratadas, bem como as prestações de serviços, encontram-

se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

8.15.16 Comunicar à Administração, formalmente, irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios e gestões realizadas com a Contratada. 

8.16 São atribuições do Fiscal Técnico do Contrato e seu substituto: 

8.16.14 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.16.15 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.16.16 É obrigação da Contratada corrigir todas as falhas na execução dos serviços 

independentemente de comunicação e/ou ajuste no pagamento. 

8.17 A Contratada fica obrigada a cumprir e manter todas as condições nas quais o 

contrato foi assinado durante todo o seu período de execução conforme cronograma. 

8.18 A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços e gestão dos recursos 

humanos, físicos e tecnológicos inerentes ao escopo da contratação. 

8.19 Todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA serão executados 

mediante emissão de Ordem de Fornecimento. 

8.20 A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada, preferencialmente, 

por meio eletrônico, via e-mail, além de telefone e correspondência. As notas fiscais, bem 
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como outros documentos comprobatórios necessários, deverão ser encaminhados para o 

CRCAL preferencialmente por meio de Protocolo Eletrônico. 

8.21 Os níveis mínimos de serviço exigidos – NMSE (nível de serviço requerido) 

conforme definido nos Requisitos Tecnológicos (Anexo I), serão aferidos e avaliados 

regularmente pelo Gestor e Fiscais do Contrato através do INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO DOS RESULTADOS – IMR (Anexo IV) deste Termo. 

8.22 Caso as falhas sejam detectadas pelo Fiscal do Contrato ou pela Administração, será 

dado ciência imediatamente ao Preposto ou Representante da Contratada através de 

comunicação escrita, aceita a comunicação via e-mail, para que sejam sanadas. Gerada a 

Notificação, serão realizadas as anotações devidas com finalidade de contagem de Pontos 

Perdidos, utilizados na Nota de Avaliação final e para o preenchimento dos quadros de 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DOS RESULTADOS – IMR ou documento equivalente. 

8.23 Para implantação e acompanhamento dos indicadores estabelecidos no IMR, o Gestor 

e Fiscais do Contrato poderão adotar de ferramentas computacionais tipo planilhas e 

editores de texto para emissão de relatórios e check-lists. 

9 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.13 Devido às características desta execução contratual, não cabe regular a 

disponibilização de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios por parte da 

Contratada, devendo a mesma disponibilizar e arcar com todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a prestação do serviço. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.13 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.14 Prestar informações e esclarecimentos que venham a serem solicitadas pela 

CONTRATADA durante a execução dos serviços, proporcionando mais uma vez, todas as 

condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações na forma e prazos 

estabelecidos. 
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10.15 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

10.16 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

10.17 Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

10.18 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

10.19 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato. 

10.20 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com os termos de sua proposta. 

10.21 Franquear o acesso para a Contratada aos locais necessários a execução dos serviços 

de manutenção preventiva e corretiva. 

10.22 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.23 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC, fixando prazo para a sua correção. 

10.24 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.25 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

10.26 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.26.14 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 
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10.26.15 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

10.26.16 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.26.17 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

10.27 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

10.28 Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas. 

10.29 Cientificar o Departamento Jurídico do Conselho para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

10.30 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.13 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

11.14 Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

11.15 Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
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contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

11.16 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária; 

11.17 Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 

devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

11.18 Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

durante a execução do contrato; e 

11.19 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.20 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.21 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço 

sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11.22 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.23 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

11.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 
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11.25 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

11.26 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do serviço. 

11.27 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

11.28 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

11.29 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste 

Termo de Referência. 

11.30 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.31 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

11.32 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

11.33 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.34 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.36 Os sistemas que forem desenvolvidos quando solicitados pelo CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS – CRCAL, serão de autoria da 

SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. 
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11.36.14 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.36.15 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.13 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.13 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

14 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.13 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.14 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.15 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
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14.16 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

art. 34 da Instrução Normativa STI/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017, quando for o caso. 

14.17 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 

cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

14.18 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 

contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa e pelo público 

usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 

a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

do contrato, dentre outros; 

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 

de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV – Fiscal Requisitante: Servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado 

pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista 

funcional da Solução de Tecnologia da Informação; e 
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V – Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação 

dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando 

for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

VI – Representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do 

contrato e atuar como interlocutor principal junto ao CRCAL, incumbido de receber, 

diligenciar, encaminhar e responder às principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual: 

a) Fazer a gestão geral do contrato, mantendo o controle de todas as OFs, com o objetivo 

de garantir a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo a todos os 

requisitos de qualidade; 

b) Distribuição das tarefas entre os membros da equipe da CONTRATADA; 

c) Responder, perante ao CRCAL, pela execução técnica dos serviços; 

d) Participar, sempre que solicitado, de reuniões de acompanhamento das atividades 

referente aos serviços em execução e com representantes do CRCAL; 

e) Realizar a gestão, por parte da CONTRATADA, quanto aos aspectos de caráter 

administrativo e legal do contrato; 

f) Atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Gestor 

inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o 

CRCAL; 

g) Acompanhar a execução dos serviços em andamento e fornecer informações atualizadas 

ao Gestor do Contrato, sempre que solicitado; 

h) Informar ao CRCAL sobre problemas de qualquer natureza que possam impedir o 

andamento normal dos serviços; 

i) Garantir a execução dos procedimentos administrativos referentes aos recursos 

envolvidos na execução dos serviços contratados; 

j) Estar apto a prestar tempestivamente todas as informações (por meio de documentos 

impressos ou digitais) sobre as regularidades fiscais e financeiras da empresa, bem como a 

manutenção de todos os requisitos contratuais. Irregularidades administrativas ou 

contratuais poderão ensejar rescisão contratual; 
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k) Supervisionar todos os processos do trabalho, garantindo a qualidade dos serviços 

prestados e o cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos; 

l) Gerenciar o cumprimento de prazos e prioridades estabelecidos; 

m) Gerenciar e acompanhar o desempenho da prestação de serviço. 

14.19 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.20 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.21 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993 

14.22 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no 

Anexo I, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.22.14 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.23 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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14.24 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

14.25 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.26 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que compro-

vada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis 

e alheios ao controle do prestador. 

14.27 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do ser-

viço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.28 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

14.29 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

14.30 A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15 RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.13 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 
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15.14 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 

obrigação contratual; 

15.15 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.15.14 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

15.15.14.1 Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato deverá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

15.15.14.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.15.14.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.15.14.4 Da mesma forma, ao final do período de faturamento, o fiscal 

administrativo deverá verificar no que couber as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório 

que será encaminhado ao gestor do contrato; 

15.15.15 No prazo de até 5 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

Termo de Referência Ratificado (0116758)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 205



26 

 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

15.15.15.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

15.15.15.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

15.15.15.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.16 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.16.14 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

15.16.15 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.16.16 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto. 

15.17 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.18 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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16 DO PAGAMENTO 

16.13 O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante no prazo de 10 (dez) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.13.14 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.14 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência 

16.15 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.15.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.16 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

16.16.14 o prazo de validade; 

16.16.15 a data da emissão; 

16.16.16 os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.16.17 o período de prestação dos serviços; 

16.16.18 o valor a pagar; e 

16.16.19 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

Termo de Referência Ratificado (0116758)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 207



28 

 

Rua Dona Tereza de Azevedo, nº 1.526 – Pinheiro  

Telefone: (82) 3194-3030 - CEP: 57.057-570 - Maceió/AL 

E-mail: crcal@crcal.org.br site: www.crcal.org.br 
 

16.18 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.18.14 não produziu os resultados acordados; 

16.18.15 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

16.18.16 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.19 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.21 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.22 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos 

16.23 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

16.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 
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16.24.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

16.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.26 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.27 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 

(TX) 

I = I = 0,00016438 

( 6 / 100 

)/365 

TX = Percentual da taxa anual 

= 6% 

17 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.13 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

17.14 Trata-se de contratação sem dedicação de exclusiva de mão de obra. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.13 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

18.13.14 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

18.13.15 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.13.16 falhar ou fraudar a execução do contrato; 

18.13.17 comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.13.18 cometer fraude fiscal. 

18.14 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.14.14 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

18.14.15 Multa de: 

18.14.15.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor total do respectivo leilão ou da respectiva Ordem de Serviço por 

manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por suspender ou 

interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais, 

por deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.14.15.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

respectivo leilão ou da respectiva Ordem de Serviço, pelas infrações e por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida, respeitando a proporcionalidade; 

18.14.15.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do respectivo leilão ou da respectiva Ordem de Serviço, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 
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18.14.15.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor dos bens arrematados em atraso, 

conforme detalhamento constante das tabelas 2 e 3 do item 20.4 deste Termo; 

18.14.15.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

18.14.16 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

18.14.17 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.14.17.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

tem 18 deste Termo de Referência. 

18.14.18 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.15 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

18.16 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Advertência escrita 

02 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

04 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por ocorrência; 
03 

2 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
02 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado, por ocorrência; 
04 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

5 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

03 

7 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

8 Acumular 2 (duas) advertências no período de 12 (doze) meses 02 

9 Acumular 5 (cinco) advertências no período de 12 (doze) meses 03 

18.17 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

18.17.14 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.17.15 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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18.17.16 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados 

18.18 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

18.18.14 O recolhimento de eventual multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

18.19 Caso o valor da multa não seja recolhido, a União ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.20 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.21 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Disciplinar – PAD. 

18.22 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.23 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.13.14 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado. 

19.13.15 Para qualificação técnica, será exigido da empresa no mínimo: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante em Associação Civil, de Direito 

Privado, que congregue e represente empresas nacionais fornecedoras de software e 
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prestadoras de serviços de informática, que a empresa é autora e única fornecedora, 

no Brasil, do produto/serviço; 

b) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à solução em Tecnologia 

da Informação, compatível em características e quantidades com o objeto da 

presente licitação; 

19.14 As exigências especificam minimamente as necessidades de serviços e projetam um 

patamar aceitável a uma boa execução. 

19.15 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os 

descritos no artigo 30 da Lei nº 8.666/93. 

19.16 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global máximo de R$ 41.422,92 

(quarenta e um mil, quatrocentos e vinte dois reais e noventa e dois centavos), conforme 

indicado abaixo: 

• Item 1, valor global R$ 40.868,76 (quarenta mil reais e oitocentos e sessenta e oito 

reais e setenta e seis centavo)  

• Item 2, valor global estimado de R$ 4.087,00 (quatro mil e oitenta e sete reais). 

 

20 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

20.13 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.13 A manifestação sobre disponibilidade orçamentária será realizada por Despacho da 

área competente após a aprovação do conteúdo da contratação. 

21.14 A despesa com a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, são 

próprias do Conselho e ocorrerão por conta do Projeto n.º 5002 – Tecnologia da 

Informação, Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.005. 
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22 ANEXOS 

22.13 Anexos que compõem este Termo de Referência. 

22.13.14 ANEXO I – Requisitos Tecnológicos; 

22.13.15 ANEXO II – Termo de Confidencialidade 

22.13.16 ANEXO III – Instrumento de Medição dos Resultados (IMR); 

 

 

 

 

Janeide Priscila Ferreira da Costa 

Assistente de Contratação de Bens e Serviços - Matrícula: 00080 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/08/2023 às 08:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 40.162.372/0001-39.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64D4.CDA0.4A8F.7872 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/08/2023 as 08:44:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/08/2023 10:26:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 40.162.372/0001-39

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

 
 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2023. 
 
Ao 
Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas 
 
 

A empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
40.162.372/0001-39, por      intermédio      de      seu      representante      legal      o(a)  Sr.(a) 
PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA,     portador     (a)     da     Carteira     de     Identidade   nº. 
04.391.843-2 DETRAN/RJ e do CPF nº. 625.676.757-87, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 e do Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 
2002, c/c o artigo 27, inciso V, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 
 

 

 
 

 

 
Paulo Roberto Camargo Aranha 

RG 04.391.843-2 DETRAN/RJ 

                                                                  Sócio Gerente 

 

 

 

 

 

 

 
SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 

Rua Mayrink Veiga, 11/804 e 805 – Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20090-050 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.162.372/0001-39
Razão

Social: SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

Endereço: RUA RUA MAYRINK VEIGA 11 804 11 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ /
20090-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2023 a 22/08/2023

Certificação Número: 2023072405362193525588

Informação obtida em 10/08/2023 10:55:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 007/2023 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, CONSULTORIA E 

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS, QUE ENTRE SI FAZEM 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 

ALAGOAS – CRCAL E A EMPRESA SPIDERWARE 

CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA., 

CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. 
 

 

I – DAS PARTES:  

Pelo presente instrumento, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS – CRC/AL, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 12.303.541/0001-78, com sede na Rua Dona 

Tereza de Azevedo, 1526, Pinheiro, CEP n. 57057-570, Maceió/AL, telefone (82) 3194-3030, neste ato 

representado pelo seu Presidente, o Contador JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do 

RG n. 98001083091 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n. 133.419.524-20, com domicílio no endereço acima 

indicado, doravante denominado CONTRATANTE, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento 

Interno do CRC/AL, juntamente com a empresa SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA., 

inscrita do CNPJ nº 40.162.372/0001-39, com sede na Rua Mayrink Veiga, nº 11, Salas 804 e 805, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-050, aqui denominada CONTRATADA, nesse ato representado pelo sócio 

PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 04391843-2- 

DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 625.676.757-87, tendo em vista o disposto no Processo 

Administrativo SEI n. 9079603110000142.000004/2023-20, que tramitou na modalidade de 

Inexigibilidade de Licitação, com observância ao que preceitua a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, celebram o presente aditivo, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Este aditivo contratual decorre do contido no processo administrativo indicado no preâmbulo, que 

tramitou na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, regida pela Lei Federal nº 8.666/1993, 

complementarmente pelas normas de Direito Privado e pelas Cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO:  

1.1 O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de programação, consultoria e manutenção dos sistemas de processamento de dados do Conselho 

Regional de Contabilidade de Alagoas – CRC/AL, conforme especificações presentes no processo 

administrativo indicado no preâmbulo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO:  

2.1 O serviço objeto do presente contrato, será realizado por execução indireta por preço global, na 

modalidade Inexigibilidade de Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO:  

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 40.868,76 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais 

e setenta e seis centavos), devendo ser paga mensalmente a quantia de R$ 3.405,73 (três mil, 

quatrocentos e cinco reais e setenta e três centavos), conforme consta no Anexo 03 - Renovação do 

contrato e reajuste (id. 0089676) do processo administrativo indicado no preâmbulo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:  

4.1 A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos a cargo do elemento 

orçamentário próprio, relativo ao exercício do ano 2023, através do Projeto 5002 – Tecnologia da 

Informação, na Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.005 Serviços de Tecnologia da Informação, conforme 

consta no Despacho Contabilidade (id. 0092624). 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE:  

5.1 O preço contratado corresponde a um valor fixo pelo período de 12 (doze) meses, ficando a 

CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços que vierem a se tornar necessários no decorrer do CONTRATO, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do seu valor inicial atualizado, com base no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO:  

6.1 O Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas – CRC/AL pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$40.868,76 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), em 12 (doze) 

parcelas mensais de R$ 3.405,73 (três mil, quatrocentos e cinco reais e setenta e três centavos), durante 

o período de vigência previsto no item 7.2. 

6.2 O Conselho Regional de Contabilidade do Alagoas – CRC/AL pagará à CONTRATADA, a importância 

de R$ 204,35 (duzentos e quatro reais e trinta e cinco centavos) por hora técnica trabalhada, para o 

desenvolvimento de novos serviços e/ou consultoria, em atividades previamente acordadas e autorizadas 

pelo CONTRATANTE, conforme consta no Anexo 03 - Renovação do contrato e reajuste (id. 0089676) do 

processo administrativo indicado no preâmbulo. 

6.2.1 Os valores referentes à hora técnica serão pagos até 30 (trinta) dias após o evento e mediante 

apresentação da nota fiscal e de planilha de descrição das horas/atividades. 

6.3 Os pagamentos serão realizados mediante cheque nominal, boleto ou transferência eletrônica e 

deverão ser precedidos de apresentação da nota fiscal, com as devidas deduções fiscais, juntamente com 

as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, desde que a CONTRATADA: 
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a) Emita a Nota Fiscal devidamente preenchida e envie por e-mail, juntamente com as certidões, 

ao Fiscal do Contrato (Janeide Priscila Ferreira da Costa, matrícula 080, e-mail 

processo.licitacao1@crcal.org.br), Gestor do Contrato (Marcelo Oliveira Araújo, matrícula 059, e- 

mail cpd@crcal.org.br), com cópia para o Setor Financeiro do CRC/AL (Reduval de Araújo Freitas, 

matrícula 055, e-mail financeiro@crcal.org.br) até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 

prestação do serviço; 

b) Comprove mensalmente a manutenção de todas as condições de habilitação exigidas para a 

contratação ainda que em caráter emergencial. 

6.4 O pagamento está condicionado, ainda, ao atesto na referida nota fiscal, pelo Gestor do Contrato, que 

representa aceitação e regularidade dos serviços. 

6.5 Eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no 

pagamento, sem qualquer penalização ou atualização monetária. 

6.6 A CONTRATADA deverá arcar com o recolhimento de todos os tributos e contribuições federais, 

estaduais e municipais, devidos em decorrência do objeto do contrato, inclusive aqueles retidos pelo 

CRC/AL na forma da Lei, devendo destacar as retenções tributárias devidas em suas Notas Fiscais ou 

entregar documentação comprobatória da não necessidade de retenção do(s) tributo(s). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS:  

7.1 A CONTRATADA deverá possuir condições de iniciar o serviço contratado de imediato, após a data da 

assinatura do CONTRATO, devendo observar as exigências inseridas no processo administrativo indicado 

no preâmbulo. 

7.2 O presente CONTRATO terá vigência total de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 

desse contrato, tornando eficaz a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial, conforme prevê 

o art. 61, parágrafo único da lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

8.1 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados por meio do servidor 

designado para esse fim, comunicando à contratada as ocorrências de fatos que a seu critério exijam 

medidas corretivas. 

8.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas pela contratada todas 

as formalidades e exigências do contrato, dentre elas as condições de habilitação e qualificação. 

8.3 Proporcionar à CONTRATADA todos os meios necessários para o fiel cumprimento e prestação dos 

serviços contratados. 

8.4 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços. 

8.5 Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados para esse fim. 
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8.6 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pelo representante 

ou preposto da contratada. 
 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1 Executar os serviços constantes deste CONTRATO de acordo com as características especificadas no 

processo administrativo indicado no preâmbulo. 

9.2 Assumir a responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista resultantes do objeto do serviço descrito, bem como despesas diretas e indiretas, 

necessárias para a execução dos serviços. 

9.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive ao que se 

referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços. 

9.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados. 

9.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por atos 

omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos na execução 

do objeto deste contrato. 

9.6 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme, quando necessário o 

desempenho de qualquer serviço no ambiente interno da CONTRATANTE. 

9.7 Responder de maneira plena, absoluta, exclusiva e inescusável pelos serviços contratados e seu 

perfeito cumprimento. 

9.8 Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 

9.9 Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 

equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que tenha sido levado para o local de execução do serviço. 

9.10 Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação 

às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940/2006. 

9.11 Caso seja solicitado previamente pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá executar os serviços 

em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente. 

9.12 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO. 

9.13 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, fornecendo ao CONTRATANTE os 

documentos necessários, sempre que solicitado, em conformidade com o previsto no art. 55, caput e seus 

incisos, da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO:  

10.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77 

ao 80 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados. 

DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA:  

11.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente ao(à) fiscal do CONTRATO no CRC/AL 

a documentação a seguir relacionada, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado,: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.2 Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo 

máximo de 7 (sete) dias corridos, contado do recebimento de diligência do(a) fiscal do CONTRATO, para 

prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

11.3 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação 

irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES:  

12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao CONTRATADO as penalidades previstas na legislação pertinente. 

12.2 Serão aplicadas penalidades no caso de realização do serviço fora dos prazos estabelecidos, bem 

como em desacordo com as especificações e com a proposta da CONTRATADA. 

12.3 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 a CONTRATADA que: 

a) Não executar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 
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d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

12.4 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

12.5 Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

d) Pratique ato capitulado como crime pela Lei Federal nº 8.666/1993, na execução do contrato. 

Contrato SPW (0119865)         SEI 9079603110000142.000004/2023-20 / pg. 228



7 

 

 

 

 

12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei Federal nº 8.666/1993 e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784/1999. 

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração, observado os 

princípios da proporcionalidade, razoabilidade e prudência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO:  

13.1 À luz do que preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, este CONTRATO será publicado, 

na forma de extrato, na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA:  

14.1 A CONTRATANTE dispensa a apresentação de garantia na celebração desse contrato, de acordo com 

o que prevê o art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

15.1 Os casos omissos desse CONTRATO serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:  

16.1 Integram e complementam este Termo de Contrato, no que não o contraria, o Anexo I – Descrição 

dos Sistemas, a proposta da contratada e demais documentos integrantes e constitutivos deste 

procedimento licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS:  

17.1   As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

17.2   Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3   É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4   A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5   Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
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de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

17.13  Quanto a Lei 13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados, caberá à contratada, de acordo com sua 

política de segurança da informação, a administração do banco de dados da contratante, se 

responsabilizando, somente, pelo armazenamento e guarda das informações. 

17.14  A contratante é a proprietária dos dados dos titulares, conforme a finalidade legal, disposto no DL 

9295/46, onde a contratada seguirá rigorosamente, em seu tratamento, a sua determinação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1 Todas as demais cláusulas previstas na contratação originária e que não tenham sido alteradas por 

meio do presente aditivo, continuam em vigor. 

18.2 O presente contrato vincula as partes e seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO:  
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19.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Maceió, Seção 

Judiciária em Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, na presença de duas testemunhas, que também o 

assinam, depois de lido e achado conforme. 

 

 

 

Maceió/AL, 15 de agosto de 2023. 
 

CONTRATANTE: 
 
 

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 

CONTADOR JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS 
Presidente do CRCAL 

 
 

CONTRATADA: 
 
 

 
SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA 

PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA 
Sócio 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
         
__________________________                                            ___________________________                                   

 Nome:                                                                                Nome: 

 CPF n°:                                                                             CPF n°: 
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                                                          ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS CONTRATADOS: 

 
 

Item Descrição/Especificação Unid. Quantidade 

1 Sistema Cadastral Módulo 01 
2 Sistema de Processo e Protocolo Módulo 01 

3 Sistema de Fiscalização Módulo 01 
4 Sistema Financeiro Módulo 01 

5 Sistema de Dívida Ativa Módulo 01 
6 Sistema de Contabilidade Módulo 01 

7 Sistema de Ordem de Pagamento Módulo 01 
8 Sistema de Bens Patrimoniais Módulo 01 
9 Sistema de Controle de Estoque Módulo 01 

10 Sistema de Plano de Trabalho Módulo 01 

11 Sistema Jurídico Módulo 01 
12 Sistema de Diárias e Passagens Módulo 01 
13 Sistema de Cursos Módulo 01 
14 Sistema de Eventos Módulo 01 

15 Sistema de Consulta – web Módulo 01 

16 Sistema de Pré-Registro – WEB Módulo 01 
17 Sistema de Protocolo – WEB Módulo 01 

18 Sistema de Processo Eletrônico de Registro – WEB Módulo 01 

19 Sistema de DECORE Eletrônica – WEB Módulo 01 

20 Sistema de Fiscalização eletrônica - WEB Módulo 01 

21 Sistema de Cursos – WEB Módulo 01 
22 Sistema de Eventos – WEB Módulo 01 
23 Sistema de Portal de Transparência – WEB Módulo 01 

24 Sistema de Indicadores – WEB Módulo 01 

25 Gerenciamento da Replicação de Dados para o CFC/WEB Módulo 01 
26 Sistema Gerencial – WEB Módulo 01 

27 Sistema de Comunicação do Exercício Profissional em outra 
jurisdição 

Módulo 01 

 

Maceió/AL, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

 
  

CONSELHO REG. DE CONTAB. DE ALAGOAS 
CONTADOR JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS 

Presidente do CRCAL 

SPIDERWARE CONS. EM INFORMÁTICA LTDA. 
PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA 

Sócio 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
A empresa abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. DECLARA, ainda, nos termos do art. 299, do Código 

Penal, que não pratica ou aceita a exploração de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual de menores. 

IDENTIFICAÇÃO: 

Empresa: SPIDERWARE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ: 40.162.372/0001-39 

Signatário(s): PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA 

CPF: 625.676.757-87 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 

Selecionar: SIM ( ) NÃO ( ) 

 

Maceió/AL, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 

PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA 
CPF nº 625.676.757-87 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20

 

  

Trata-se de processo administra vo instaurado em 20/06/2023 pelo Setor de Tecnologia
da Informação do CRCAL, em que requer a contratação de um sistema de informá ca integrado, para
gerenciamento dos dados relacionados à a vidade do Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas
(CRCAL).

Em atendimento as exigências legais da Lei Federal 8.666/1993 que em seu Art. 61 tem a
finalidade de garantir a eficácia dos contratos, todo extrato deve ser publicado, vide abaixo:

Art. 61:

(…) Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela
Administração até o quinto dia ú l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o
disposto no art. 26 desta Lei.

Chamo o feito à ordem para o fim de informar que a publicação do extrato na Imprensa
Oficial está apensado nos autos desse processo, conforme previsto no ar go em comento regresso os
autos ao autoridade competente deste Regional para a conclusão do processo licitatório em tela,
registrado no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) sob o n° 9079603110000142.000004/2023-20 e
reiteramos a importância desse procedimento para o cumprimento das metas, obje vos estabelecidos
pelo CRC/AL e preceitos da referida lei, visando à excelência e o alcance dos resultados almejados.

Assim, encerro o exposto na unidade Departamento de Contratações, bens e serviços.

Documento assinado eletronicamente por ERICA REGINA DA SILVA FARIAS ALVES, Coordenadora, em
25/08/2023, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124003 e o
código CRC FF566CFC.

Referência: Processo nº 9079603110000142.000004/2023-20 SEI nº 0124003
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II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, no § 2º do art. 54 e inciso II do art. 55
da IN 05/2017, na Cláusula 6º do Contrato CAU/SP nº 070/2022 e no subitem 20.3.1
do Termo de Referência; Notas de Empenho: 329 e 330 de 2023; Elemento de
Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.006 - Serviço de Apoio Administrativo Operacional e
6.2.2.1.1.01.05.01.002 - Indenizações e Restituições; Centro de Custos: 02.01.005.003 -

Manutenção da Nova Sede - (Rua XV de Novembro); Vigência: 01/01/2022 a
01/11/2023;

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO ACRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Processo Administrativo CRA-AC Nº 476921.000249/2022-97
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ACRE - CRA/AC - CNPJ:
11.686.305/0001-15
Contratada: INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL/NR-AC, CNPJ: 02.373.341/0001-38
Objeto: Contratação de Agente de Integração para operacionalizar o Programa de Estágio
do CRA-AC
O valor anual estimado deste contrato é de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais);
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.
RECURSOS: Recursos Próprios do CRA-AC.
Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.012 - Serviços de Intermediação de Estágios e
Jovem Aprendiz DATA DA ASSINATURA: 2 de agosto de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 476921.001252/2023-17.
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ACRE - CRA/AC - CNPJ:
11.686.305/0001-15
CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A - CNPJ:
69.034.668/0001-56
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE
CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO COM
MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM A FINALIDADE DE SER
UTILIZADO PELOS COLABORADORES DO CRA-AC PARA USO DO BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO
(VALE-ALIMENTAÇÃO), EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E COM O
PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DO CRA-AC
VALOR DO CONTRATO: O valor de contratação referente a taxa administrativa será de
0,00% (zero por cento) a partir do presente termo aditivo (Os valores correspondentes a
recarga dos cartões passará de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) anuais para R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais) anuais), mediante apresentação da Nota Fiscal de
Serviços que deverá ser apresentada até o dia 30 de cada mês, cujo pagamento será
realizado até o 5º dia útil posterior à prestação de serviços.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.
RECURSOS: Recursos Próprios do CRA-AC.
ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1.1.01.04.01.002 - Auxílio Alimentação
DATA DA ASSINATURA: 1 de agosto de 2023. Adm. MARCO FABIO DE SOUSA ESTEVES
Presidente do CRA-AC CRA-AC Nº 0746

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
C EA R Á

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Estado do Ceara - Conselho Regional de Administração do Ceara - CRA-CE. Ata de Registro
de Preços nº 20/2023/CFA. Pregão eletrônico 02/2023/CFA. Extrato do contrato n.
18.08.002/2023 - Contratante: Conselho Regional de Administração do Ceara - CE.
Contratada: MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 01.590.728/0009-30. Objeto:
aquisição de equipamentos eletrônicos para atender as demandas do CFA e regionais
participantes do projeto de implantação do Sistema Integrado de Autoatendimento e
Fiscalização, conforme quantitativo, especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência. Valor global: R$ 18.164,79 (dezoito mil cento e sessenta e quatro e setenta e
nove centavos). Dotação orçamentária: N. 4.4.90.52.00. Data da assinatura: 23 de agosto
de 2023. Vigência: 12 meses. Assina pelo Contratante: Francisco Rogério Cristino,
Presidente do CRA - CE. Contratada: Roberto Márcio Nardes Mendes - Diretor.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n° 2023400460 Objeto: Aquisição de um display interativo, de 75 polegadas, para
o Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro - CRA-RJ no valor de R$30.500,00
(trinta mil e quinhentos reais); Modalidade: Dispensa de licitação, com base no art. 75
inciso II da lei 14.133/2021. Contratante: CRA-RJ; Contratado: SIPVOX TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA CNPJ: 09.193.427/0001-28. Dotação Orçamentária:
6.2.2.1.1.02.01.03.006 (Equipamentos de Processamento de Dados). Adm. Wagner Siqueira
- Presidente do CRA-RJ.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2023

Espécie - Contrato de Patrocínio Nº 9/2023, firmado em 22 de Agosto de 2023, em
consequência do Processo Administrativo N° 476916.003370/2023-21 Contratante:
Conselho Regional de Administração de Santa Catarina. Contratada: Fundação Universidade
do Oeste do Estado de Santa Catarina - UNOESC. Patrocínio do Patrocínio do evento
Semana Acadêmica do Curso de Administração 2023 e Café Adm. Vigência: de 22/08/2023
até 31/12/2023. Valor: R$ 2.000,00. Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/2021

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 2ª REGIÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO CRBM2 Nº 2/2023

Processo Administrativo nº 028/2023
Concedente/ Conveniante: Conselho Regional de Biomedicina da 2ª Região - CRBM2 (CNPJ
nº 24.417.008/0001-16). Conveniado: Sindicato dos Biomédicos do Estado do Maranhão -

SINBIOMA, CNPJ/MF nº 44.456.060/0001 - 99. Objeto: Termo de Convênio para
cooperação e patrocínio para a realização do II Encontro Maranhense de Biomedicina.
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.026. Valor total: R$6.000,00. Prazo: 03 meses.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2023 CRCAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9079603110000147.000003/2023-35, FUNDAMENT AÇ ÃO
LEGAL: Em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas, CNPJ Nº 12.303.541/0001-78, com sede
na R. D. Tereza de Azevedo n° 1526, Pinheiro, Maceió/AL representado por seu
presidente José Vieira dos Santos, portador do CPF nº 133.419.524-20, CONTR AT A DA :
ECRIATIVOS LTDA, CNPJ 11.558.365/0001-52, situada na Rua São Sebastião, n° 29,
Coroadinho, São Luís-MA, CEP 65.044-840, neste ato representado na forma do seu
Contrato Social, pelo seu representante legal, Eduardo Diniz Costa, portador do CPF nº.
898.020.713-15. OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de

Tecnologia da Informação para criação/desenvolvimento e implantação de novo website
corporativo, o referido serviço será prestado no período de 12 (doze) meses. VALOR
GLOBAL: R$ 16.104,00 (dezesseis mil e centro e quatro reais). DATA DA ASSINATURA:
31/08/2023 PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de agosto de 2024. ORIGEM DOS RECURSOS:
PLANO DE TRABALHO: 5002 - Tecnologia da Informação. Dotação Orçamentária nº
6.3.1.3.02.01.037 - Serviços de Internet.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2023 CRCAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9079603110000142.000004/2023-20, FUNDAMENT AÇ ÃO
LEGAL: Em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993. CONTRATANTE: Conselho
Regional de Contabilidade de Alagoas, CNPJ Nº 12.303.541/0001-78, com sede na R. D.
Tereza de Azevedo n° 1526, Pinheiro, Maceió/AL representado por seu presidente José
Vieira dos Santos, portador do CPF nº 133.419.524-20, CONTRATADA: SPIDERWARE
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita do CNPJ nº 40.162.372/0001-39, com sede
na Rua Mayrink Veiga, nº 11, Salas 804 e 805, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-050RL ,
neste ato representada na forma do seu Contrato Social, pelo seu representante legal, o
sócio PAULO ROBERTO CAMARGO ARANHA, inscrito no CPF sob o nº 625.676.757-87.
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de programação,
consultoria e manutenção dos sistemas de processamento de dados, o referido serviço será
prestado no período de 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 44.955,76 (quarenta e quatro
mil novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos). DATA DA AS S I N AT U R A :
15/08/2023 PRAZO DE VIGÊNCIA: até 15 de agosto de 2024. ORIGEM DOS RECURSOS:
PLANO DE TRABALHO: 5002 - Tecnologia da Informação, na Conta Contábil nº
6.3.1.3.02.01.005 Serviços de Tecnologia da Informação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 2022/00117. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº
9079603110000142.000005/2023-74. Dispensa de Licitação - contratação de empresa
especializada para o fornecimento de servidor web em Data Center fora do Conselho
Regional de Contabilidade de Alagoas. CONTRATANTE: DATA CORPORE SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 08.210.265/0001-26, situada na Rua
Teófilo Otoni, nº 115 - sala 117 - centro - CEP: 20090-080 - Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)
3513- 9000, representada neste ato por seu representante legal, Sr. ANDRÉ LUIS QUINTAES
GUIMARÃES REIS DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nº expedido pelo DIC-RJ
e inscrito pelo CPF n° 055.473.107-00 e RG n° 020.312.059-7 DUCRJ. Valor do Contrato:
CONFORME O CONTRATO ORIGINAL. Objeto do Aditivo: Aditivo de prazo para vigência por
mais 12 (doze meses). FONTE DE RECUROS: Projeto nº 5002 - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, Dotação Orçamentária: 6.3.1.3.02.01.005 - Serviços de Informática.
Fundamentação Jurídica: Lei Federal 8666/93, inciso II, art. 24. VIGÊNCIA: 01 de agosto de
2024. DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2023.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ
AVISO DE ELEIÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE DELEGADO-REPRESENTANTE DO CRCCE
O Conselho Regional de Contabilidade do Ceará, no uso das suas atribuições

legais e em cumprimento ao disposto na Resolução CFC n.º 1.608/2020, comunica que, no
dia 20 de setembro de 2023, a partir das 09 horas, o Plenário do Regional estará reunido
para eleger o seu DELEGADO-REPRESENTANTE, na forma do CAPÍTULO IV, abrindo-se o
prazo de 10 dias, com início em 01 de setembro de 2023 e término em 10 de setembro
de 2023, para registro de candidatura, obedecidas as condições estabelecidas no Art. 10 da
mencionada resolução. O interessado deverá, dentro do prazo fixado pelo edital,
protocolar o seu requerimento, por escrito, na sede do CRCCE e preencher os requisitos
fixados no Art. 10 da Resolução CFC n.º 1.608/2020, sob pena de indeferimento. Após
análise de admissibilidade da candidatura, o CRCCE remeterá, por e-mail, informações
sobre o deferimento ou não da candidatura.

Fortaleza (CE), 24 de agosto de 2023.
FELLIPE MATOS GUERRA

Presidente do CRCCE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
AVISO DE ELEIÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE DELEGADO-REPRESENTANTE DO CRCES
O Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, no uso das suas

atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Resolução CFC nº 1608/2020,
comunica que, no dia 27 de setembro de 2023, o Plenário deste Regional estará reunido
para eleger o seu DELEGADO-REPRESENTANTE, na forma do Capítulo IV da referida
Resolução, abrindo-se o prazo de 15 dias consecutivos, com início em 28 de agosto de
2023 e término em 11 de setembro de 2023, para registro de candidatura, obedecidas as
condições estabelecidas no art. 10 da mencionada Resolução. O interessado deverá, dentro
do prazo fixado pelo edital, protocolar o seu requerimento, por escrito, na sede do CRCES
e preencher os requisitos fixados no art. 10 da Resolução CFC nº 1608/2020, sob pena de
indeferimento. Após análise de admissibilidade da candidatura, o CRC remeterá, por e-mail,
informações sobre o deferimento ou não da candidatura.

Em 24 de agosto de 2023
CARLA CRISTINA TASSO

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições, intima o(s) profissional(ais) da contabilidade, empresa(s) e demais
pessoa(s) abaixo relacionada(s), conforme estabelece o $ 3º, inciso V, artigo 9º da
Resolução CFC nº 1.603/2020, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, compareçam à sede
deste Conselho, localizada na Rua do Salete, 320 / Barris, Salvador - BA, para tomarem
ciência da decisão proferida no(s) respectivo(s) Processo(s) Administrativo(s) de
Fiscalização, ressaltando-se que o não comparecimento implicará na continuidade do(s)
mesmo(s): Processo 2022/000201 PJ-100835/K CNPJ 28.714.625/0001-34 PLENA
GERENCIADORA E ASSESSORIA EIRELI; Processo 2022/000202 BA-008616/O JOSE DE
CARVALHO LIMA; Processo 2022/000339 SP-253436/O SIBELLE DOS SANTOS SANTANA;
Processo 2022/000515 PF-101156/K ADÃO NDOMBELE GONÇALVES.

Salvador, 23 de agosto de 2023
CONTADOR ANDRÉ LUÍS BARBOSA DOS SANTOS

Presidente do CRCBA
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